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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 398, de 24 de julho de 
2007, que autoriza a Associação América Artística e Cultural de Uberaba a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Uberaba, Estado de Minas Gerais.  
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Mensagem nº 2 l 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo pra~o de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 3 98, de 24 de julho de 2007 - Associação América Artística e 
Cultural de Uberaba, no município de Uberaba - MG; 

2 - Portaria nº 498, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária e 
Educativa Nova Colina - ACENCO, no município de Sobradinho - DF; 

3 - Portaria nº 499, de 19 de dezembro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de lbaretama - ARCI, no município de lbaretama - CE; 

4- Portaria nº 501, de 19 de dezembro de 2012-Associação Rádio Comunitária 
Alto Paraíso, no município de Alto Paraíso - PR; 

5 - Portaria nº 522, de 27 de dezembro de 2012 - Instituto Silver de Referência 
da Assistência Social, no município de São José da Lapa- MG; 

6 - Portaria nº 25, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
Minuano de Sarandi, no município de Sarandi - RS; 

7 - Portaria nº 90, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Cultural 13 
de Setembro, no município de Mercedes - PR; 

8 - Portaria nº 92, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Santos 
Dumont, no município de Goiânia - GO; 

9 - Portaria nº 133, de 15 de maio de 2013 - Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Montauri, no município de Montauri - RS; 

10 - Portaria nº 136, de 17 de maio de 2013 - Associação Cultural Amigos de 
Benedito Novo -ASCABEN, no município de Benedito Novo - SC; 

11 - Portaria nº 143, de 24 de maio de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Aliança Educadora FM, no município de Nova Aliança - SP; 

12 - Portaria nº 151, de 6 de junho de 2013 -Associação Amigos de Primavera 
III, no município de Primavera do Leste - MT; 

13 - Portaria nº 165, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Campina da Lagoa, no município de Campina da Lagoa·- PR; 
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14 - Portaria nº 171, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Manituba de Quixeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

15 - Portaria nº 202, de 1 O de julho de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Itaguari, no município de Itaguari - GO; 

16 - Portaria nº 203, de 10 de julho de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente, no município de Salesópolis - SP; 

17 - Portaria nº 205, de 10 de julho de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Som das Termas, no município de Águas de Chapecó - SC; 

18 - Portaria nº 21 O, de 16 de julho de 2013 - Centro Comunitário Pró­
Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, no município de 
Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria nº 238, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Divino, no 
município de Divino - MG; 

20 - Portaria nº 311, de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural da Cidade de Buritirama - BA; e 

21 - Portaria nº 313, de 25 de novembro de 2013 - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, no município de Conceição do Coité - BA. 

Brasília, 2 3 de j u 1 ho de 2014. 
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EM n2 00082/2013 MC 
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'' . Excelentíssima Senhora Presidenta da Rep.ública, 
' 

• 1 

1 

' " 

( 

"' ~ ' 

!. ·Encaminho a Vossa· Excelência Portaria. de Outorga .de Autorização', e 
doctiinentaÇão ·pàra' que a enticfad~ Associação América Artística e Cultural de Uberaba, ' o 

,1 - 1, ' ' ' ' ' ' 

, Município·de'Uberaba, Estado de Minas Gerais, explore o serviço d.e radiodifusão .co' 
·conformidade eom:o que dispõe ~aput do art. 223, da-constituição da Repub!iCa 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. ' ' · . 

, ' ' Í ', - ( _I 1 ':.-- -.• , 

2. Esta Exposição de Motivos vem a substituir a .EM n,234'1/2007, de\10 de agosto 
cje 2007,. te_ndo em vista a devolução do respectivo Prqc~sso,, para RetificaÇão dã Portaria,de, 
autorização; ém função da alteração do endereço da entidade. · . , .· . · · . ' ' 

/ 

3. A entidade requereu ao Mínlstério das Comtlnicações sua inscrição pára prestar d 
serviço. de radi~àifusão comunitária, cuja documentaÇão inclui in:anifestação ·de apoiÜ da 

. comunidade, numa demonstração ,de receptividade µ~ filoso,fia · de criação desse ,braÇo da 
radiodifusão, de"' man,eira. a incentivar ci desenvolvimento. e ·ª sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. . · · 

4. Como se depreende da imp0rtâdcia da .iniciativa comandada 'p~r Vossa. 
Excelência:, essa.s· aÇões permitem que as .ehtidades. tr<1balheín em conjunto com a 
cÓrrninidade; auxiliando nfü;i só no p(ocesso educacional, social' e cultural, mas, támbém, 
s.erverh de. eÍÓ à tihtegração,, por, meio. de informações ,benéficas: a tddo~ os segmentos e. a 
todos esses nucleÓs populacionais. . ' ' . 

· .. 5. Sofüe .o caso e~ espécie, foram. efeu:adas ~álises técnica e' jurídica da petição 
'apresentada, constando ·a inexh\~ência 'de Óbicelegal e normativo ao pleito, o que se; conclui ·da . 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Admin'istrativo nº 53710.Ó01143/l998,,que 

· ora faço âcompanhar, com a:fmalidaqe .de subsidiar. os trabalhos· finais. , · 
~ ' . ' . . ' 

6. .Em conformidade com os precéitos .constitucionais .e legais, a outorga de''autorização, 
objeto do presente processo, ·passará a produzir efeitos lega'i~ ,somente após deliberação do 
Congresso' Nacional, a tecir do § 32 do fil\, 223 da Constituição Federal. . . . ' 

Respeitosamente, 

" ' 
, r 

/ ~· 
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_As#nado eletronicatnentê por: Paulo Bernr'rdó Silva . 
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PORTARIA N'- 398 DE 2 4 DE JULHO DE 2007. 

---~· 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas}. ibuições, 

considerando o disposto no inciso II do art .. ~ e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radi ifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei n2 9.612, de 1 e 

\ fe~ereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53710.0011'43/98 e do --
'--'·~~arecer/MC/CONJUR/P AS/Nº 0539 - 1.08/2007, resolve: 

·'' 

,/ 

Art. !º-Outorgar autorização a Associação América Artística e Cultural de Uberaba, 
com sede na Avenida Aloísio de Oliveira, nº 133 - Jardim Cidade Nova, no município de Uberaba, 

·1' Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo pr~zo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complernentares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado , nas 
coordenadas geográficas c9m.latit11de em 19°45'20"8 e longitude em 47°59'39"W, utilizando a freqüência 
cf Jl.7 n " ~·· . - .. 

--~ _____ ,.e- ... -. ,_,11viliz. 

Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
carátecdefinitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

f. fÍ\· 

HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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Aviso nº 280 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n!l!i 3_98, de 2007, 
498, 499, 5()1 e 522, de 2012, 25, 90, 92, 133, 136, 143, 151, 165, 171, 202, 203, 205, 210, 238, 
311e313,de20!J. ·- -- - - - •· - - ·- - - - - ~ - -

Atenciosamente, 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo nº 53710.001.143/98 

oordenadas: Latitude em 19º45'20"S e Lon itude em 47°59'39" 
re üência: 87 9 M 

\~I 
IJ\ (\.- j 

'J .•·, 
'.~ 
v 

.. ,,) 
', ' ' J 

: · . Jsat ~!Relatório Final - Processo nº 53710.00 LI 43/98 - UbOfl!ba/MG 
·Xi:' · · · .. · 

......... , .. ",· "l ...... . 

~ ''*'°° ,tdtfll MitlllMlll 11111 Comun\el06IJ 
COMFEllE COM O~IGINAL 

O 7 AGO 2007 
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. SOLICITAÇÃO DE DEMONST~G,\,Q :q:E-i11)/'J'.E~~ 1 f.. 3 
PARA O SERVIÇO DE RADIODIFlJSÃb c"oM:óNJTÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E 
CULTURAL DE UBERABA, inscrita no CGC(MF) sob nº 
02.525.702/0001-14, na cidade de Uberaba no Estado de Minas Gerais, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada, vem, mui respeitosamente, à digna presença de Vossa 
Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 
1 km; com centro localizado na Rua Porto Alegre nº 521, de coordenadas 
geográficas 19º 44' 686"S de latitude e 47º57'473"W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e antena) . 

. , .-: 

Solicita, também, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço. 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de 
Junho de 1.998. 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

p 

'aria de Fátima Gomes 
Diretora Presidente 
CPF(MF) nº 028.541.436-47 

Serviço Pllbllco Fadenll 
Mlnistéri• d11 C1munlcaçee1 
CONFERE COM Ol'llGINAL 

O 7 AGO 2007 

Cf P - 3<60GL 330 

140'vvl, -( 03JJ) 333- \.?21-1'1 

·.,.: ... 

•, 
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' . . . 
ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTISTICA E CULTURAL DE UBERABA 
CGC(MF) 02.525.70210001-14 · Fundada em 09 de Julho de 1.997 

Uberaba -MG., 14 de Dezembro de 1998 

Ilmo. Sr. 
Dr. Delegado Regional do . · º"ª ºº"" ,o Go 

"" 1-Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais 
Rua Timbiras nº 1778 - Centro 

't! Delegacia Ó 
! de Míaaa ~ 
'S. Geraia O. 

Belo Horizonte-MG 

Prezados Senhores: 

, "' 02 ... 

REF.:REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RadÇom 

ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTISTICA E CULTURAL DE 
UBERABA, associação civil, sem fins lucrativos, inscrita no CGC(MF) sob nº 
02.525.702/0001-14, com sede à Rua Porto Alegre nº 521- Vila Santa Marta- na cidade de 
Uberaba, Estado de Minas Gerais, através de sua Diretora Presidente, Maria de Fátima 
Gomes, conforme previsão do item 6.7 da Norma nº 02/98, instituída pela Portaria nº 191, 
de 06 de Agosto de 1998, do Ministério das Comunicações e, dentro do prazo previsto no 
Comunicado de Habilitação, publicado no D.O.U. nº 239, seção 3, pág. 63/65, do dia 14 de 
Dezembro de 1.998, vem, respeitosamente, à presença de V.Sas. REQUERER a sua 
HABILITAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

MUNITARlA - RadCom, em sua área de atuação, com siste111a irradiante instalado 
coordenadas geográficas 19S4508 e 47W5747, sendo seu processo identificado pelo nº 
0.001143/98; razão pela qual junta, com o presente, os documentos em anexo (docs.j.) 

constantes dos itens 6.7 da Norma Complementar nº 02/98, aprovada pela Portaria nº 191, 
de 06 de Agosto de 1998 e no artigo 14 do Decreto nº 2.615/98. 

Sendo o que IWS apresenta para o momento, colocamo-nos ao 
Vosso inteiro dispor, em nossa sede, no endereço abaixo, para quaisquer esclarecimentos 
que se fizerem necessários. 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

PROTOCOLO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Oe\egoclo de Minas Gerais 

Uberaba-MG., 14deDezembrode 1998 O 7 AGO Z007 

Marllf*' Fatima Gomes 
Diretora Presidente da 

Assoc~í~~ C@rnv:> 

Rua Porto Alegre nº 521 - Vila Santa Marta - CJll' • 38.061-330- Uberaba-MG 

/ 
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Serviço Pllbllco Federei 
Mlnitt6ri1 dll ComunicaçOeo . 
CONFERE COM O"IGINAL 

O 7 AGO 2007 
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. Min1stélio das ComunieaçOeS 
\ coNFE1'E COM ORIGINAL 
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AUTENTICAÇÃO 
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ILMA. DRA. BEA1RIZ DOS SANTOS TEIXEIRA, OFICIALA DO 
CARTÓRIO DO REGISTRO CNIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE 
UBERABA-MG -· º"$ ºº ~º "'e. ~ "1-,... Delegacia Ó 

Ili de fl'linao > - "' !: Gcrafa Q 
~ ,.,,, 

o:s 
Na qualidade de Presidente da ASSOCIAÇÃO 

AMÉRICA ARTÍSTICA E CULTURAL DE UBERABA, com sede nesta 
cidade, à Rua Santa Catarina nº 384, vem, mui respeitosamente, requerer de 
V.Sª, seja feito no livro próprio ·de seu Cartório o registro do estatuto social 
da citada entidade, uma vez que já foram cumpridas todas as formalidades 
exigidas por lei. 

Junto a este requerimento, duas (02) vias completas 
do referido estatuto, a ata de fundação, de aprovação do estatuto e de eleição 
e posse da diretoria e a ficha de::COlJ.SlÜta pré~ia. 

Termos em que, 

P .Deferimento. 

StMç.o Pilbllco Fedetll 
Mlnltt6rio d11 Comunlcaç6e• 
CONFE~E COM ORIGINAL 

O 7 AGO 1007 
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AUTENTICAÇÃO 
Esta fotocópia conf~re com o 
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ESTATUTO DA "ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA 
CULTURAL DE UBERABA" 

CAPÍTULO! 

DA DENOMINACÃO, SEDE, FINS E DURACÃO 

Art. 1º - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTISTICA E 
CULTURAL DE UBERABA,. fica constituida uma Associação Civil, de caráter 
comunitário, sem fins lucrativos, com tempo de duração indetenninado, com sede à Rua 
Santa Catarina nº 384 - Vila Santa Maria - , nesta cidade de Uberaba-MG, fundada em 
09 de Julho de 1.997, que se regerá pelo presente Estatuto e pela Legislação que lhe for 
aplicável. 

Art. 2º - A Associação terá por finalidade a defesa dos direitos sociais e humanos e, em 
conformidade com a legislação vigente, pleiteia a construção da cidadania, a 
conscientização da juventude, a luta pela igualdade e democratização dos meios de 
comunicação da Comunidade de Uberaba-MG .. 

Parágrafo-primeiro - Considerando a amjíÍitude da finalidade d.escrita no caput, segue 
abaixo mais detalhadameô.te·o· âinbito .de suas.atribuições: · 

a. - Prestar relevantes serviços de informação e divulgação das inldativas 
da sociedade local, se constituindo em um canal legítimo para a livre expressão, debates 
e solução dos problemas locais; 

b. - Manter relações e contatos com as demais sociedades con .. ,g~ê;n;er~e;s;iG;;if.ó;;;;;:~ 
c. - Fomentar entre os associados os vínculos de amizade e fríL .' ;e.o fede~çbe• 
d - Promover o respeito aos valores éticos e sociais da d'ld~omu;;,1GltlAL 

família; cot1FERE cot<I 0 

e. - Promover a elevação de nível moral, cultural, religios e artístico, 
objetivando a integração da comunidade; O 1 ~GQ iOUl 

f. - Prestar serviços de utilida<je pública e de auxílio à com nidade e 

situações de emergência ou calamidades; \ btfu~~;::2::=::~~ 
g. - Favorecer as iniciativas públicas e privadas, que te\! 

finalidade sustentar e desenvolver as obras da Associação. 

Parágrafo- segundo - Criar um sistema próprio ou alternativo de ondas citromagnéticas -
Rádio -, ou seja, criar uma Emissora de Serviço especial de Radiodifusão Sonora 
Comunitária. 

Art. 3° - É vedado aos membros da Associação, receber qualquer remuneração da 
mesma pelos serviços prestados. 

CAPÍTULOil 

DOS SÓCIOS 

Art. 4º - O quadro social da Associação é constituido de sócios efetivos. 
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Art. 5º - São deveres dos sócios: 
a- Respeitar o presente Estatuto e os Regulamentos Internos; 
b- Colaborar para o engrandecimento da associação; 
c- Comparecer às reuniões da Assembléia Geral. 

CAPÍTULOill 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 6° - A Assembléia Geral constituir-se-á de todos aqueles que, sem impedimentos 
legais, forem admitidos como tais, pela própria Assembléia. 

Art. 7º - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinária ou extraordináriamente, devendo ser 
respeitadas e cumpridas as deliberações que tomar dentro dos limites de sua 
competência, observadas as normas legais. 

Parágrafo-primeiro - Ordinariamente a Assembléia Geral reunir- - ' no mês de Junho: 
a - a cada 05 (cinco) anos, em · · abel ido pelo Presidente, 

para eleger a nova Diretoria; · ~14! i•• cQ<nU"\cl:'1. 
b - a . cada ano, em dill CJ.lÍ\b~~lfe~'ffio p o Presidente, para 

prestação de contas. ' 
c - a cada ano, em dia que será esta!Y ~10 Pres dente, para eleição 

do Conselho Fiscal. 

Parágrafo-segundo - Extraordináriamente, a A' sembléia Geral reunir-se-á uma ou mais 
vezes, em cada exercício, para: 

exclusão. 

a- Aprovar alteração de Estatuto; 
b- Receber seus novos membros; 
c- Eleger novo(s) membro(s) da Diretoria, em caso de renúncia ou 

Art. 8° - A mesa da Assembléia Geral será sempre instalada e presidida pelo seu 
Presidente. 

Art. 9° - A convocação da Assembléia Geral, tanto ordinária como extraordináriamente, 
caberá ao Presidente ou, na sua falta, ao Vice-Presidente. 

Art. 10º - A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com pelo menos 
213 (dois terços) de seus membros, e, em segunda convocação, com qualquer número, 
trinta minutos após o horário designado. 

parágrafo-primeiro - A primeira convocação da Assembléia G.eral, deverá ser feita com, 
no mínimo, sete dias de antecedência, observadas as formalicjades de direito e praxe. 
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CAPÍTULO IV 

DA DIRETORIA 

Art. 11 º - A diretoria constituir-se-á do Presidente, Vice-Presidente, 1 º Secretário Geral, 
2º Secretário Geral , 1° Tesoureiro, 2° Tesoureiro, eleitos pela Assembléia Geral, em 
escrutínio secreto, com mandato de 05 (cinco) anos, podendo ser reeleitos. 

Art; 12º - A Diretoria reunir-se-á ordinária e extraordináriamente, devendo ser 
respeitadas e cumpridas as deliberações que tormar, dentro dos limites de sua 
competência, observadas as normas legais. 

parágrafo-primeiro - Ordináriamente reunir-se-á para: 
a- Examinar e pronunciar, anualmente, em qualquer dos quatro primeiros 

meses subsequentes ao término do exercício social, sobre as demonstrações financeiras 
da Associação, notadamente sobre o balanço patrimonial anual, bem como sobre as 
origens e aplicações dos recursos; 

b- Deliberar sobre as demais matérias de sua competência, co 
aviso de convocação. 

f~çees 
1.1\1111\trlo ~·c'oc::IGINAL 
coNfERE 

parágrafo-segundo - Extraordináriamente,.:reunir-se-á, uma ou mais vezes, em cada 
O 1 ~G01UUl exercício, para: . 

a- Propor à Assembléia Geral a reforma de Estatuto; 

b- Elaborar o Regimento Interno; . \~~~~========:J 
c- Aplicar penalidades à qualquer diretor que p.egligenciar seus dd 
d- Deliberar sobre quaisquer outros assuntos ligados à ·Asso iação, 

constantes do aviso de convocação. 

' Art. 13° - A mesa da Diretoria será instalada e presidida pelo seu Presidente e, na falta 
deste, pelo seu Vice-Presidente. 

Art. 14º -A convocação da Diretoria, tanto ordinária quanto extraordináriamente, caberá 
ao Presidente ou, no seu impedimento, ao Vice-Presidente. 

Art. 15º - A Diretoria instalar-se-á, em primeira convocação, com pelo menos 2/3 (dois 
terços) de seus membros, ou, em segunda convocação, com qualquer número, trinta 
minutos após o horário designado. 

parágrafo-primeiro - A primeira convocação da Diretoria, deverá ser feita com, no 
mínimo, sete dias de antecedência. 

parágrafo-segundo - O Presidente da Diretoria deverá dar seu voto decisivo, no caso de 
empate, ou promover nova votação. 

Art. 16º - Os membros da Diretoria desempenharão as suas funções e atribuições, sem 
remuneração. 
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CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRACÃO E REPRESENTACÃO 

Art. 17º - Compete à Diretoria: 
a- Zelar pelo funcionamento e manutenção da Associação; 
b- Administrar os bens da Associação; 
c- Elaborar regulamentos, regimentos, instruções e demais diretrizes internas; 
d- Admitir e demitir funcionários, bem como fixar salários; 
e- Propor à Assembléia Geral a reforma do Estatuto; 
f- Aplicar penalidades à qualquer diretor que negligenciar seus deveres; 
g- A resolução dos casos omissos do presente Estatuto. 

Art. 18º -Compete ao Presidente: 
a- Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo 

constituir procuradores; 
b- Superintender os negócios da Associação, mantendo a ordem e encaminbando 

as deliberações a um resultado rápido e conveniente; 
c- Assinar com o tesoureiro documentos que importem ~\IU!feft~ld(l .. 

d 'nb · d As · - · 1 · õe ban. • • Minl1t6rio d11 cõmúnlcàçoea 
t e1ro a sociaçao, lil~ ~s1ve ope~ç s carias; . CONFERE COM ORIGINAL 

d- Convocar e pres1d1r as reuruões; · 
. :- Prati_car os demais atos de: sua =competência, previstos · estes Jr8f Jili6>'Zliltt na 

leg1slaçao pertmente. 

Art. 19º - Compete ao Vice-Presidente auxiliar o Presidente, no 
funções e substitui-lo em sua falta ou impedimento. 

Art. 20º,- Compete ao 1° Secretário Geral: 
a- A assessoria de todos os serviços administrativos; 
b- Fazer as atas das reuniões; 
c- Expedir editais, avisos e documentos em conjunto com o Presidente. 

Art. 21 º - Compete ao 2° Secretário Geral substituir o 1° Secretário, no desempenbo de 
suas funções, quando do impedimento do mesmo. 

Art. 22º - Compete ao 1 ºTesoureiro: 
a- Manter sob sua guarda os haveres da Associação; 
b- assinar ·com o Presidente todos os documentos que importem em 

movimentação de dinbeiro, inclusive operações bancárias; 
c- Manter em dia e em ordem a escrituração da tesouraria. 

Art. 23º - Compete ao 2° Tesoureiro substituir o 1° Tesoureiro, no desempenbo de suas 
funções quando do impedimento do mesmo. .-\ 

Art. 24º - Compete a todos membros da diretoria: 
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a, Assegurar, interna e externamente, a boa imagem da Associação, promovendo ,/'e•RA•, ''.:,{' 

intercâmbio entre associado e Diretoria; · 'l';""""s "'""". 
b- Promover contatos com a imprensa falada ou escrita; ~,'3- . 00 
c- Promover um bom relacionamento com personalidades, ou outros elementos :{' \\ %. 

que venham, direta ou indiretamente, auxiliar ou prestigiar a Associação. • ~:~0.,-11 J} 
~ C.\,. 
,;.,.. d" 
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Art. 25° - Da mesma forma como no artigo supra, todos os associados deverão se dispor 0~8 00 
·a exercer todas aquelas funções, sempre no sentido de promover a Associação. ~o "'"-i-. 

~ Delegacia Ó 
! de Minas ~ 
.,_ Geral• O. 

CAPITULO VIl ., <!' 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 26° - O Conselho Fiscal compor-se-á de três membros efetivos, associados ou não, 
e eleitos anualmente pela assembléia geral da associação. 

Art 27º - Os membros do Conselho Fiscal exercerão os seus cargos até a primeira 
assembléia geral ordinária que se realizar após a sua 'eleição, e poderão ser reeleitos. 

Art. 28º - O Conselho Fiscal tem as atriJ:jajções e :os)joderes que são co, td9ltl 

lo 

; Minllttrio d1t comunlcaçCll 
j CONFEltE COM OltlGINAL 

CAPÍfULO VIlI 
O 7 ~GO 1007 

DAS DISPOSICÕES FINAIS 
\ . . 

Art. 29º - Aos membros da Assembléia Geral e da Diretoria, é ·'\I dado/praticar 
quaisqu~r atos de liberalidade às custas da Associação, não podendo !quer deles 
outorgar fiança, aval, endosso de favor, abonar notas promissórias, letras de câmbio e 
outros títulos. 

Art. 30º - O patrimônio social será constituído das contribuições dos seus sócios, 
doações, subvenções e legados. 

Art. 31º - A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais da 
associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da 
assembléia geral extraordinária, convocada especificamente para tal fim. 

Art. 32º - O exerc1c10 social da Associação coincidirá com o civil, devendo ser 
procedido, no seu término, o Balanço Geral relativo ao ano findo. 

Art. 33° - A Associação poderá extinguir-se, em qualquer tempo, desde que seja por 
resolução unânime da Assembléia Geral, 
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parágrafo úttlc.o,,: Ell).~aso, 4~ di~s?l1:1;çã?,1. li~ui~do.o, P!!f,sjyo, qs bens remanesc~9.,W ,.-;:;e,~;:.,~ 
serão distribuídos em 'favo~,,<:le,A;ss9,çiaçõ.es cqngêneres,jurídicamente cons~Jfdas, ~ ,;<!f. 

sendo que as mesmas deverão ~~~-indic~~~ ~~~ ~~~t~~~:. . . . . " , ,{~~;,,ç,~ ,~f 
:,·j n.,111',::. 51··••.i•'! ·'l•(t~ ... · ·: ,, \ i) ,.;,.<•--...._ 

Art. 34º -Os associados não resRónilem;n~minesmc»:subsidiáriamente, pelas obri~~~~e···,o'Ó"s 00

"'" . ' . '· ' "" . 
contraídas pela Diretoria, em nome da Associa. Ç_~o,_. '!" D•1••"" 

Íi de Mioatt 
' : •·: .~!.;. 1 •• • ·; ·--·~ ·"·'· ····:·' '' •••• 'j., Gerai• 

•·!. i./.i q, .. J I•· ;,\ •. .-1'1oj·~.i.'~-t· 1 "'i"·d _lt.1/.ll;,;·.1..: \ "'·· ~ 

Art. 35º ~ A\j?ri~~~~~'I)ir~!º~~ 's
1
1'.rá e,l~ita pora~l~ação e ~'demais eleitas nos termos 

deste Estatuto.: .. · .. · · · · ·• · . ' •. . .· · 
' •. · •,, ", . .I• : f '· • 1 '·" ! •• 

,< • 
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Art. 36º - O presente Estatuto é reformável, mediante proposta da Diretoria, feita à 
Assembléia Geral. 

Art. 37º - Fica eleito o foro desta Comarca para dirimir quaisquer ações fundadas neste 
Estatuto. 

Art. 38° - Este Estatuto entrará em vigor automáticamente, logo após a sua aprovação 
pela Assembléia Geral. 

Uberaba-MG., 09 de Julho de J.997 

· .• .,,içl;) p(lbllco F~ 
.. 1;nis1erio ~H comunai;ões 
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ATA DA ASSEM6LEIA GERAL EXTRAOR!llNAR!A ~. ., ~ CIC... 
ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E CULTURAL DE UBERAB :,sa.. "'~ JJ> --/ .. ~ 0,.. s Co 
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1 ,$ Del"g11cía % 

;;' ·: '. · 
1 r:1.I i IH l)' de Minas > 

Ata da Assembléia ·Geral · Extraordinária da ASSOCIAÇA ~ G ... i. g 
AMÉRICA ARTISTICA E CUL TURAt1 DE UBERABA, realizada em 2 ~ ro"' 

de Abril de 1998 às 20:00 horas, em sua sede social, à Rua Santa 
Catarina nº 384 - Vila Santa Maria, nesta cidade de Uberaba-MG, 
reuniram-se em assembléia geral extraordinária 'os senhores 
associados da Associação América Artistica e Cultural de Uberaba. 
Assumiu a direção dos trabalhos o senhor REGINALDO DE PAULA 
MARTINS, Diretor-Presidente da associação, exercendo as atribuições 
que lhes são conferidas pelo estatutos sociais, convidando a mim 
LEANDRO DA SILVA, Diretor 1° Secretário, para secretariar e lavrar a 
presente ata da assembléia, o que aceite~ - Constituída. a Mesa, a 
pedido do Presidente. da Assembléia, dando por instalados os 
trabalhos, com· 'Ílúm'ero r'egulai' e es.tatutário de associados para 
constitui-los, determinou que procedesse à leitura da ordem do dia, 
cujo teor diz respeito., élO pedido dé àfastamento do Diretor Presidente 
da associação, comó't~mbem a sua substituição. Tomando a palavra, 
o Senhor Dir~tor Presidente, manifestou a necessidade de se afastar 
da diretoria da associação, tendo em vista a necessidade de 
regularizar situações de ordem pessoal e profissional, o que impediria 
de desenvolver a bom termo e modos, a direção da mesma, pelo que 
renunciava ao cargo para o qual fora eleito, e, diante da disposição da 
Diretora vice presidente, MARIA DE FÁTIMA GOMES, de assumir a 
presidência da associação, conforme a previsão estatutária, pedia a 
.todos o mesmo apoio a ele hipotecados até a presente data. 
Procedeu-se, então, a votação da questão, tendo a assembléia se 
manifestado unânimemente empossando como Diretora 
Presidente - a Diretora Vice-Presidente, MÁRIA DE .•·FÁTIMA 
GOMES, brasileira, solteira, comerciária, portador da Cédula de 
Identidade nº M-8.642.484 da SSP/MG e inscrita no CPF(MF) sob nº 
028.541.436-47, residente e domiciliada nesta cidade de Uberaba-
MG., à Av. Afrânio de Azevedo nº 540 aptº 101 - Vila Santa Maria, a 
qual tomou posse do cargo. Franqueada a palavra, e como ninguém 
desejasse fazer· uso dela, o Presidente suspendeu a sessão pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata. - Reaberta a sessão, 
foi esta ata lida ao;:; presentes e aprovada por unanimidade, sendo 
assinada pelo Presidente desta assembléia, por mim, ~~~·~·Q..:.G~:---i 
pelos demais associado~ presentes, adiante assinados. E 1 ~~i;Oe• 
Assembléia. Uberaba-MG 25, de Abril de 1.998. CONFERE COM ORIGINAL 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOC 
AMÉRICA ARTÍSTICA E CULTURAL DE UBERABA 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO AMÉRIC 
ARTÍSTICA E CULTURAL DE UBERABA, realizada em 16 de Outubro de 1998 
20:00 horas, em sua sede social, nesta cidade de Uberaba-MG, reuniram-se em assembl fi 
geral extraordinária os senhores associados da Associação América Artística e Cultural l!t. 
Uberaba. Assumiu a direção dos trabalhos a srt" MARIA DE FÁTIMA GOME , 
Diretora-Presidente da associação, exercendo as atribuições que lhes são conferidas pelo 
estatutos sociais, convidando a mim LEANDRO DA SILVA, Diretor 1ª Secretário, para 
secretariar e lavrar a presente ata da assembléia, o que aceitei. - Constituída a Mesa, a 
pedido da Presidente da Assembléia, dando por instalados os trabalhos, com número 
regular e estatutário de associados para constitui-los, determinou que procedesse à leitura 
da ordem do dia, cujo teor diz respeito à a:diriissão de nova associada, Srá LOURDENI 
GONÇALVESDE' BARCELOS, brasileira, divorciada, cabeleireira, portadora da Cédula 
de Identidade nº M-159.169 da SSP/MG e inscrita no CPF(MF) sob nº 548.301.506-10, 
residente e domiciliada nesta cidade de Uberaba-MG., à Rua Otávio Barbosa nº 413 -
Conjunto Cartafina -, como também ao pedido de afastamento da Diretora 1ª Tesoureira da 
Associação, ANA PAULA GONÇALVES DA SILVA, e a sua substituição, como 
também o preenchimento do cargo de Diretor Vice-Presidente. Tomando a palavra, a 
Senhora Diretora Presidente, manifestou a necessidade de proceder a eleição de novo 
diretor 1° Tesoureiro, uma vez que o titular do cargo requereu sua desfiliação e conseqüente 
exoneração do cargo, afastando-se da diretoria da associação, tendo em vista a necessidade 
de mudar-se deste município, por ordem pessoal e profissional, o que impediria de 
desenvolver a bom .termo e modos, as atividades desta associação, pelo que renunciava ao 
cargo para o qual fora eleita, - cujo pedido formal fica arquivado nos arquivos da 
associação - e, diante da disposição do novo membro da associação, admitida nesta data, D. 
Lourdeni Gonçalves de Barcelos, a assumir o cargo tomado vago, e, também, da 
manifestação do associado, Reginaldo de Paula Martins, anterior Diretor Presidente, a 
assumir o cargo de Diretor Vice Presente, que também encontra-se vago, conforme a 
previsão estatutária, deixava a cargo da deliberação da assembléia para decidir tais 
questões. Procedeu-se, então, a votação da questão, tendo a assembléia se manifestado 
unanimemente pela exoneração e desfiliação da Diretora l ª Tesoureira como também pela 
admissão da associada e preenchimento dos cargos vagos, e, ato continuo, empossando " 
como Diretor Vice. Presidente - REGINALOO DE PAULA MARTINS, já qualificado 
na ata de constituição da associação e, como Diretora 1ª Tesoureira - WURDENI 
GONÇALVES DE BARCELOS, já devidamente qualificada acima, os .quais tomaram 
posse nos cargos. Ainda, tendo em vista a mudança da sede da Associação, e para que 
fique registrado que o novo endereço da Sede Social desta associação passa a ser à Rua 
Porto Alegre nº 521.IFranqueada a palavra, e como ninguém desejasse fazer uso dela, a 
Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata. -
Reaberta a sessão, foi esta ata lida aos presentes e aprovada por unanimidade, sendo 
assinada pela Presidente desta Assembléia, por mim, Secretário e pel i:!J·~~-
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ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTISTICA E CULTURAL DE UBERABA 
CGC(MF) 02.525.70210001-14 Fundada em 09 de Julho de 1.997 

DECLARACÃO 

A abaixo assinada, MARIA DE FÁTIMA GOMES, 
brasileira, solteira, comerciária, portadora da Cédula de Identidade nº M-8.642.484 da 
SSP/MG e inscrita no CPF(MF) sob nº 028.541.436-47, residente e domiciliada nesta 
cidade de Uberaba-MG, à Av. Afrânio de Azevedo nº 540 aptº 01 - Vila Santa Maria , 
Diretora Presidente da ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTISTICA E 
CULTURAL DE UBERABA, associação civil, sem fins lucrativos, inscrita no 
CGC(MF) sob nº 02.525.702/0001-14, com sede à Rua Porto Alegre nº 521 - Vila Santa 
Marta - na cidade.de Uberaba, Estado de Minas Gerais, conforme previsão do item 6.7 da 
Norma nº 02/98, instituída pela Portaria nº 191, de 06 de Agosto de 1998, do Ministério das 
Comunicações e artigo 14 do Decreto 2.615/98, DECLARA para os devidos fins de direito, 
e especialmente para o procedimento de habilitação para execução de serviço de RadCom, 
que: 

1. Todos os membros da diretoria desta Associação são 
brasileiros natos, maiores de 21 anos e RESIDENTES e DOMICILIADOS no Município 
de Uberaba - MG, portanto, dentro da área de atuação desta Entidade; 

2. A presente Associação não é prestadora de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de• 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem em seus 
quadros, como associados ou diretores, qualquer pessoa que participe de outra entidade 
detentora de outorga para execução dos serviços mencionados; 

3. O local para instalação dos sistema irradiante possibilita o 
atendimento ao disposto no item 14.2.7.1. ou 14.2.7.1.1; 

AMÉRICA F.M. 
4. Utiliza, como denominação de fantasia, o nome de RÁDIO 

Por ser expressão da verdade, firma e assina a presente declaração, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. .s.Mço P~ ,..,.. 

1 
Mlnl•ltrio d11 eomunlclç&n 
CONFERE COM ORIGINAL 

Uberaba-MG., 14 de Dezembro de 1.9 

Maria de Fatima Gomes 
Diretora Presidente da 

7/~~~oi;eCWJ;~ Wrrw1 
Rua Porto Alegre nº 521 - Vila Santa Marta - CEP - 38.061-330 - Uberaba-MG 
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ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTISTICA E CULTURAL DE UBERABA 
CGC(MF) 02.525.702/0001-14 Fundada em 09 de Julho de 1.997 

DECLARACÃO 

A abaixo assinada, MARIA DE FÁTIMA GOMES, 
brasileira, solteira, comerciária, portadora da Cédula de Identidade nº M-8.642.484 da 
SSP/MG e inscrita no CPF(MF) sob nº 028.541.436-47, residente e domiciliada nesta 
cidade de Uberaba-MG, à Av. Afrânio de Azevedo nº 540 apt° 01 - Vila Santa Maria, 
Diretora Presidente da Associação América Artística e Cultural de Uberaba, 
DECLARA para os devidos fins de direito: 

. que é brasileira nata; 

. que tem residência na cidade de Uberaba-MG., no endereço supra declinado, 
portanto, dentro da área de abrangência da Associação Comunitária; 

. que não participa, individualmente ou sob forma societária, de qualquer outra 
entidade detentora de outorga de exploração de Serviços de Radiodifusão ou de distribuição 
de Sinais de Televisão mediante assinatura; 

. aue se compromete ao fiel çumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço de Rãdiodifusão, preconizadas na Lei nº 9.612/98, no Decreto nº 2.615/98, assim 
como nas demais que vierem a ser baixadas pelo Poder Concedente. 

Por ser expressão da verdade, firma e assina a presente. 

Uberaba-MG., 15 de Dezembro de 1998 

a.) 1'J/Jcvu"a- f)Ú_ 
Maria de Fátima Gomes 

O 1 ~GO 1007 

RuaPortoA!egrenº521 - VilaSantaMarta - CEP-38.061-330- Uberaba-MG 
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ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTISTICA E CULTURAL DE UBERABA 
CGC(MF) 02.525.702/0001-14 Fundada em 09 de Julho de 1.997 

DECLARACÃO 

0 ,..s c 0 ...., 

,o " .. ~ ~ 
;:: Delegacia o 
! de t\1inaa ~ 
':t Geraiai O. 

~ .. "' t2. 

O abaixo assinado, REGINALDO DE PAULA MARTINS 
brasileiro, separado judicialmente, programador, portador da Cédula de Identidade nº M-
4.725.703 da SSP/MG e inscrito no CPF(MF) sob nº 437.933.396-53, residente e 
domiciliado nesta cidade de Uberaba-MG., à Av. A:frfurio de Azevedo nº 540 aptº 01 - Vila 
Santa Maria, Diretor Vice Presidente da Associação América Artística e Cultural de 
Uberaba, DECLARA para os devidos fins de direito: 

. que é brasileiro nato; 

. que tem residência na cidade de Uberaba-MG., no endereço supra declinado, 
portanto, dentro da área de abrangência da Associação Comunitária; 

. que não participa, individualmente ou sob forma societária, de qualquer outra 
entidade detentora de outorga de exploração de Serviços de Radiodifusão ou de distribuição 
de Sinais de Televisão mediante assinatura; 

. _que se compromete ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão, preconizadas na Lei nº 9.612/98, no Decreto nº 2.615/98, assim 
como nas demais que vierem a ser baixadas pelo Poder Concedente. 

Por ser expressão da verdade, firma e assina a presente. 

Uberaba-MG., 15 de Dezembro de 1998 

>eNiço Pllblico Ftde111I 
/] / / / / Jirll•tório das Comunicações 

a.) ( (<;1' r/-..(..k d.... jJ4V'{-4 Y,d""//0!!JRE COM ORIGINAL 

Regin'iddo de Paula Martins / O 7 AGO 2007 

Rua Porto Alegre nº 521 - Vila Santa Marta - CEP - 38.061-330 - Uberaba-MG 
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ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTISTICA E CULTURAL DE UBERABA 
CGC(MF) 02.525.702/0001-14 Fundada em 09 de Julho de 1.997 ~ 

DECLARACÃO 

O abaixo assinado, LEANDRO DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, locutor, portador da Cédula de Identidade nº 33.832.92-7 da SSP/SP e inscrito no 
CPF(MF) sob nº 281.669.418-64, residente e domiciliado à Av. Afrânio de Azevedo nº 540 
aptº 01 - Vila Santa Maria- na cidade de Uberaba-MG, Diretor 1° Secretário Geral da 
Associação América Artística e Cultural de Uberaba, DECLARA para os devidos 
fins de direito: 

. que é brasileiro nato; 

. que tem residência na cidade de Uberaba-MG., no endereço supra declinado, 
portanto, dentro da área de abrangência da Associação Comunitária; 

. que não participa, individualmente ou sob forma societária, de qualquer outra 
entidade detentora de outorga de exploração de Serviços de Radiodifusão ou de distribuição 
de Sinais de Televisão mediante assinatura; 

. que se compromete ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão, preconizadas na Lei nº 9.612/98, no Decreto nº 2.615/98, assim 
como nas demais que vierem a ser baixadas pelo Poder Concedente. 

Por ser expressão da verdade, firma e assina a presente. 

Uberaba-MG., 15 de Dezembro d pl)b!ICO Fedtlll 
Mklll~rio dH comunlcaçõel 
CONFERE COM ORIGINAL 

a.)~~~~c ~~ ~~ A n 
Leandro da Silva 6~~:::::;:::::::::=::=::1 

RuaPortoA!egrenº521 - VilaSantaMarta - CEP-38.061-330- Uberaba-MG 
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ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTISTICA E CULTURAL DE UBERABA 
CGC(MF) 02,525.70210001-14 Fundada em 09 de Julho de 1.997 

DECLARACÃO 

A abaixo assinada, CLAUDIA VIEIRA DE SÁ, brasileira, 
solteira, estudante, portadora da Cédula de Identidade nº M-7,968.621 da SSP/MG e 
inscrita no CPF(MF) sob nº 755.308.996-68, residente e domiciliada na cidade de 
Uberaba-MG, à Rua Senador Pena nº 522, Diretora 2ª Secretária da Associação América 
Artística e Cultural de Uberaba, DECLARA para os devidos fins de direito: 

. que é brasileira nata; 

. que tem residência na cidade de Uberaba-MG., no endereço supra declinado, 
portanto, dentro da área de abrangência da Associação Comunitária; 

. que não participa, individualmente ou sob forma societária, de qualquer outra 
entidade detentora de outorga de exploração de Serviços de Radiodifusão ou de distribuição 
de Sinais de Televisão mediante assinatura; 

. que se compromete ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão, preconizadas na Lei nº 9.612/98, no Decreto nº 2.615/98, assim 
como nas demais que vierem a ser baixadas pelo Poder Concedente. 

O 1 ~GO 1007 

b=if==-=-'a.) ~ ~ cM d-d 
C/audia Vieira de Sá 

~ 

Rua Porto Alegre nº 521 - Vila Santa Marta - CEP - 38.061-330 - Uberaba-MG 
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ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTISTICA E CULTURAL DE UBERABA 9'\ 
CGC(MF) 02.525.702/0001-14 Fundada em 09 de Julho de 1.997 3 

DECLARACÃO 

A abaixo assinada, LOURDENI GONÇALVES DE 
BARCELOS, brasileira, divorciada, cabeleireira, portadora da Cédula de Identidade nº M-
159 .169 da SSP/MG e inscrita no CPF(MF) sob nº 548.301.506-10, residente e domiciliada 
nesta cidade de Uberaba-MG., à Rua Otávio Barbosa nº 413 - Conjunto Cartafina, Diretora 
1ª Tesoureira da Associação América Artística e Cultural de Uberaba, DECLARA 
para os devidos fins de direito: 

. que é brasileira nata; 

. que tem residência na cidade de Uberaba-MG., no endereço supra declinado, 
portanto, dentro da áréa de abrangência da Associação Comunitária; 

. que não participa, individualmente ou sob forma societária, de qualquer outra 
entidade detentora de outorga de exploração de Serviços de Radiodifusão ou de distnbuição 
de Sinais de Televisão mediante assinatura; 

. que se compromete ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão, preconizadas na Lei nº 9.612/98, no Decreto nº 2.615/98, assim 
como nas demais que vierem a ser baixadas pelo Poder Concedente. 

Por ser expressão da verdade, firma e assina a presente. 

fãStt;;;'i19D:i:;::ipo;;:llbllc::;,:co:'":':Ftc1tt~'ll:---. 
Mlnllt6rto d11 Convi 
CONFE"E COM OR"l"'G~INA~Llhba-MG., 15 dé Dezembro de 1998 

a.) o d}µ,_,' q)M7 ~ Jt e a.&k 
L:::=:p::::::~t:4:.f,L~o;jur.::l.deni GonçaÍves de Barcelos 

Rua Porto Alegre nº 521 - Vila Santa Marta - CEP - 38.061-330 - Uberaba-MG 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

CARTÓRIO 

FONES: à33-3003 - 333-5407 
DISTRITb DE 1Í'AROUE.INDUS;TRIA.L 

MUNIClPIO,E COM~RCA DE. C?.NT:AGEM 

r 
11õ!RV.!NTu,..R10' $9·b·a1tl·&à'·,t.~t~nlo :r•to·trujlr~ . · 
tsc~1v.1i.o_ su11T1T~:T~- L_~~r~nÇ:_o F_~rn~_nd~ OÜlntlto 

1
• 

· [-SCRE"'.É~~~~ .,·i;tRAM·!~TÁ~Ói, {~foft1._4i_;::V· ~~, LI~~-- _cl:!!d.10. 
.\.. .A~cldá1 La.cerda Cabral .J 

e ER r.1. o A9 o E e As Á M EN r o 
'' 

ÇERTIFIOO que, sob 'o n.·.~.?.:~: .............. • à,.flsi .. !:~~t.~.:--·"·'·'' Ao livro n:,~·'·-~-~_!!~_.de registro 
de nas":m~n~oo, verlllque~ ,:i~~·~Ãr q~~ n~ d~~-.. !},.--.... d~ .. ~~:~\!J.~.4.)_7~de 19_1~-!oi !eito 0 casamento de JO O lAZ.ARO DA S 1 LVA 

············-·-··-······-··········· .. ······'··· e =·;~:·~·:;·::···········--··--····-:L:~Es'.:15:E:;:;~-Ã~;E.L:~~:::~:~:::::::::;::::::~~~::==~:: 
co'ntruldo ptiran te ~ J utz de Plfz;,Sr:;;:! ... Ç.~~~.\\\!!.!!~P.;;,.r..!iJii.s..i.9..!!.!l.! .. '".\l.liC.~f.~.l:tP. .... Ç.J.V.. 1. 

e as testemunhas ...................... ~.'!. ... !.'.~~-~.!.~.~-!!!'.'.?..r..~.~.::~ ............................... '.: ...... , ... :_ .... : .. :.: ... :::: ..................... . 
• 

--··-·--·-···---··--······-·····-····*·=·*·;.:·*··1-~·l·*~···:.·*·1·*·=-· ·························-······: .......... ·: .. · ... ~.·-···..;.········~·-~················-····· 

R L E, nascido em··········-···-~ .... !!\!!.d.~.Li:.!21L.M.!L ... "-.."-····-·-··--······'·····················-··-···············-····-···~: ...... --.. 
aos .................. ·=;:/~~-"- . -' .... '·'· .1, ......... ::. de ....... ~P..r. .. U .. (9.4..L ..................... : .... de .. -l9..51_ 

:::s:ll:~· ~~~~!;E.:;;~=· ·õt:r·~·"ft~··············· ............. E. elvll .... ~.!?..!.~.~ .. !.!:.°. ...................... . 
filho de 
e de doo 

(fl!Jl:....tli.ls.l;jl.l.Q~:IL\IOU..!llll!!:!O."' .. D!i<A~._.i--Sil.J.lu.L:!Y.e.A.,.'~.-~ .....................••.........•.•..•...............•.••... 
*•* . •* '*~*•*•*•*,•*··•-*;•*'' ••••••••••••••••••. ~ ••.••••.••••• '! ••••••••••• ~-: •••. :: •••.. ~ ••.•.. '!.-~.?' .••.•. '! •••• ;!'! ••••••••••• :.. .................................. _ ••••••••• _ ............ . 

ELA, nas Pomp u -MG , . . , . . , ············--····· .......................................... , ........................ t······)···················································· 
aos ; de ;Ou:tubro,·10 de 1949 

prof;~-~~-~:-.::::·.:::.:::::::: .. ::::::::::·.::::::::::~.;.:!::~~-~--1.;,:t.~::::: .... : .. :::::::::::::~::::::::::::::··~;:,";·;;}~ii;·~.-.:~.~:J.i.;.i.r..'}.='.:'. .. .".".=.~-----~--
dom. e residente Neste Distrito 

rnha de ........................ :::·.:·.·:::::::::=:~~~~~:~:si.::~~-~cA~~:E~::·~·EcuQ~i~:::~;.;;.:::::::-.-.·::::,·::;::~~::::=::::-.::~-.~:~ 
e de dona ""MAR IA DE LOURDES"" .... 

~ .................. _ ..... ,_......... ······································· ·-····················-·-····-········-~ 
a qual passou a asslnar-se~~~'..~~~-~-~-~L.G..º~~1~VES DA. §1 L,YA ... ~.'.'. ........... -... ·-···---
~'oram apresentados os documentos que se refere o art. 180 N." ......... 1.'..: ... <i! ... ~ .......................... .. 
do cód. C. Brasileiro. ' 
Reglmen Adotado:- Comunhão de Bens-realizado aos 03/04/76- na ................................................ ~················································· .. ·•······••··············································•• 
OBSERVAÇÕES : - , ............... .par..oq.u.i.a .... são .... 1?.aulo ... da. .... Cr..uz .. .,,.,em ... BH.IE ... MG ... p/ .. .pad 

.............. ,._ .......................... ·-···-·· ........ f.~.1 .. ili._..l.oslf§.i... ... _.,._ V j de Verss _ .............................. ,,rn·t·iiiã .. -· 
O referido é verdade e dou r~. 

l~'l-'A_D_.:-_:_'.1 :'.3 Parque Ind~strlal,_JA. .. de .... .Mª.i.g.Í.9.iL .......... ---de 1991 * 
· 2º/0 do \IH O OFICIAL, .......----~-~_, _ _,_,.__c,..._~'-Q::»<:.... .............................................................................................. __ 

······--·---· ··--·~-.... 
ESCREVENTE JU.tAMENT ADO 

r.ARTÔltlO NOGUEIR>. 
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ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTISTICA E CULTURAL DE UBERABA õ~-e()_..>;,. 
CGC(MF) 02.525.702/0001-14 Fundada em 09 de Julho de 1.997 .;';:.. e.;,, 
------------------------------

1 F\s.: rl\ z::;, ).Rubrlca: :\.U c:J 
\~.. .2? 

o"tS"'~e"' .. (;: .. f> ~ 
,o '- (, 

'<- "' '/! Deleg~cfa 'ó 
!! de J\lioaa ~ 

DECLARACÃO ~ G.,.,, o. 

~ 'l>8' ~ 

O abaixo assinado, RENATO DE BESSA MARTINS, 
brasileiro, solteiro, estudante, portador da Cédula de Identidade nº M-4.725.701 da 
SSP/MG e inscrito no CPF(MF) sob nº 863.447.656-15, residente e domiciliado nesta 
cidade de Uberaba-MG à Rua Porto Velho nº 333, Diretor 2° Tesoureiro da Associação 
América Artística e Cultural de Uberaba, DECLARA para os devidos fins de direito: 

. que é brasileiro nato; 

. que tem residência na cidade de Uberaba-MG., no endereço supra declinado, 
portanto, dentro da área de abrangência da Associação Comunitária; 

. que não participa, individualmente ou sob fonna societária, de qualquer outra 
entidade detentora de outorga de exploração de Serviços de Radiodifusão ou de distribuição 
de Sinais de Televisão mediante assinatura; 

. que se compromete ao fiel cumprimento das normas ·estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão, preconizadas na Lei nº 9.612/98, no Decreto nº 2.615/98, assim 
como nas demais que vierem a ser baixadas pelo Poder Concedente. 

Por ser expressão da verdade, firma e assina a presente. 

Uberaba-MG., 15 de Dezembro de 1998 

~4~~ 
Renato de Bessa Martins 

'l~ Público Federal 
. Min11t6rio d11 Comunlcaç0ea 
! CONFERE COM ORIGINAL 

O 7 AGO Z007 

Rua Porto Alegre nº 521 - Vila Santa Marta - CEP - 38.061-330 - Uberaba-MG 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PúSltCA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIPDIFUS,l\Q 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53710001143198 (Gerador de Aviso} LocalidadelUF : Uberaba/MG 

Entidade : ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTISTICA E CULTURAL DE UBERABA 

Aviso: 2 Publicação: 14112196 Prazo: 28101/99 Canal : 200 

COORDENADAS DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude : l 1954508 l 1954454 1 

Longitude: l47W5747 1 l47W5555 1 

Aviso (C) 1 a 4 

11954508 1 

l47W5747 1 

11.Entregou documentação tempestivamente? 

/@sim O Não 

12.Endereço da Antena Proposta: 

! Rua Porto Alegre, nº 521. 

\2.1.Endereço do Studio: 

Rua Porto Alegre, nº 521. 

Distância A:B 
IBGE 

l3,284Km 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

. Ü VIÁVEL Ü EXI Ü DEP Ü IND Ü ACO @ OUTROS 

!~~,estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

J,. O Sim @ Não 

17.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item. 6.7, IX da Norma 02/98. 

J~sim O Não 

.: 8.Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02198? 

@ Sim Ü Não 

. 9.A área urbana da localidade é<= 3,5 km? 

Ü Sim @ Não 

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Rua Santa Catarina, nº 384 ~ Víla Santa Maria. 

FERE COM ORIGINAL 

O 7 AGO Z007 

segunda-feira, 31 de março de 2003 

Distãncla A:C 
Aviso 

1 10,000Km 

1 

1 

1 

1 

Página 1 
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11.1.Este endereço estã sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

1 @ Sim O Não O Indeterminado 

112.conclusão Geral (Parecer Técnico>: 
Tecnicamente viâvel. 
Obs.: Hã outra Entidade em DEC a 2,21 Km impcssibilitando a continuidade da anãlise. 

segunda.feira, 31 de março de 2003 rptAnéllseT6cnlcahcHvidual 

. 8eMço Pllbllco Fld9111I 
Mlnl1ljrlo dH ComunlcaçõH 
CONFERE COM ORIGINAL 

Página2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES· 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 

CEP 70044-900 - Brasília- DF 
Te!.: (61) 311-6000- Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.º i 5 3 <:( /03/DOSR/SSR-MC 

Ao Senhor 
Representante Legal da: 
Associação América Artística e Cultural de Uberaba 
Rua Porto Alegre nº 521 
38061-330 Uberaba - MG 

Assunto: arquivamento de processo 

Senhor Representante, 

Brasília, 2 3 de abril de 2003. 

• 

Tendo em vista a análise realizada no Processo nº 53710001143/98, ' 
objetivando autorização para execução de Serviço ·de Radiodifusão Comunitária na localidade 
Uberaba - MG, cumpre-nos informar que o mesmo se encontra ARQUIVADO pelo fato e 
fundamento a seguir: 

ó local proposto para a instalação do sistema irradiante da requerente, que 
atendeu a A viso de Habilitação publicado no DOU de 14112/98, situou-se numa posicão geográfica 
cuja distância resultou em 2.21 Km da antena de transmissão da emissora de uma outra Entidade já 
autorizada em Uberaba e que havia atendido a A viso, desta Secretaria, publicado anteriormente no 
D.O.U de 05/11198. 

Face o exposto e considerando a impossibilidade de assegurar-se uma relação de 
proteção (sinal desejado/sinal interferente) entre emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 
dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo contorno de 9!dBµ (aproximadamente 3,8 Km) das 
respectivas estações, conforme exigência legal disposta no subitem 14.2.10 da Norma 
Complementar 02/98 alterada pela da Portaria nº 83 de 19/07/99. 

Por fim, comunicamos que o citado processo se encontra arquivado no Ministério 
das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

~ Público ,tdl!ll 
MlnlJ .. rio dH Comunicllç6t1 

NFERE COM ORIGINAL 
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Ao DEPARTAMENTO 
RÁDIODIFUSÃO 

Processo nº 53710001143/98 

DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

MINIBTtt:i'.10 DJr,!~ GOMUN!CAÇÕE8 

BR.ü.B[Ll.4. EtF 

53000 il22S3fl/2U03-52 

~C?RT.ViLUG5'C0L'J!G.i'CGAD.i'SPA.1 

06lü8l2(!0:3-i"j :·li 

CGSI 
Valkíria 

A ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E CULTURAL DE 
UBERABA - MG, por meio de seu representante legal, informada acerca da 
impossibilidade de se expedir autorização para o funcionamento de emissora 
comunitária em razão de se situar em distância de 2,21 Km de antena de 
transmissão de outra Entidade já autorizada, vem informar acerca da sua 
adequação à Norma Complementar 02/98, transferindo sua sede para: 

Avenida 1, lote 15, Q 15, Parque São José, Uberaba-MG, CEP: 38.082-035. 
"---------
Posição Geográfica: Altitude 836 metros. 

s 19º 45' 02.0" 
w 047º 53' 42.9" 

Assim, Requer o desarquivamento de seu processo, para que seja 
realizada nova análise do mesmo, em atenção à sua nova localização, 
expedindo-se a competente autorização para o funcionamento da emissora 
comunitária mantida pela requerente. 

Termos em que 
Pede e Espera Deferimento 

Uberaba - MG, 05 de agosto de 2003. 

Presidente 

SeMço PUbllco Federal 
· Mlnl•"rio dH Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

O 7 AGO Z007 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

• ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ANEXO À PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSO(S) E 
DOCUMENTO(S) 

TELEFONE: FAX: 

Requefro, neste ato, ao (à) Senhor(a) __ --'-------------

_________________________ __;(nome), 

__________________________ (cargo), 

(!><Ó vista ( ) cópia ( ) certidões do(s) processo(s): 
nº j1940@.i1-9,í'/tf-Serviço: ~OORVJ -LocaVUF: V9~ -M(c 
nº - Serviço: - LocaVUF: ____ _ 
nº - Serviço: - LocaVUF: ____ _ 

pelos motivos a seguir expostos: 

--'0""--"-'i!J.-+--_,_l _,,_'Ô_de ~)fft,,o de M-léJ J 
1 (local e data) 

(nome e assinatura) 
7 AGO Z007 

se for necessário, deverá ser usada folha à arte 
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Ao Departamento De Outorga De serviços 
Radiofusão. 

Processo nº 53710001143/98 

MINlBTE':Rlü O.ti.8. GOMIJNIOAÇÕE8 

BRP.~!Llil .. DF 

53000 owss112003. rn 

SCPRT.iDILOG.1'COLOZ3/CGAD/SPAs 

i 8l•)9l200S-'i 4:i 1 

ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E 
CULTURAL DE UBERABA, Com Sede À Rua Porto Velho, 
333 - Bairro Santa Marta, CEP: 38061-320 Uberaba - MG, Por 
Seu Representante Legal, Vêm Respeitosamente À Presença De 
V.Exa., Solicitar Que Todas As Correspondências Deverão Ser 
Remetidas Para O Endereço Da Sede Da Peticionaria. 

Termos Em Que, Pede E Espera Acolhida Ao 
Presente Pedido. 

Uberaba, 04 De Setembro De 2003 

Endereço: 
Rua Porto Velho - 333 
Bairro Santa Marta 
Cep: 38061-320 
Uberaba - M.G. 

~ Pllblleo 'ldtt1I 
Mlnllt•rio dH CoMUnleao&as 
CONFERE COM ORIGINAL 

O 7 AGO 7007 

CGsv 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS • 

ANEXO À PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSO(S) E 
DOCUMENTO(S) 

PROCURADOR 

SCPRT/DUJJG.\'t~OLUG.1'C~!.l:H:t'.3Pg! 

(/X') vista (ti\) cópia ( ) certidões do(s) proce~1>(~i)>)!):)-i2·00 
nº • Serviço: - Local/UF: ------
nº Jl'J.?,(]_/fn(J~ - Serviço: - Local/UF: 
nº MÓ ôô/í4ij"fi: -Serviço: _______ - Local/UF: ----'----

pelos motivos a seguir expostos: 
•' •'"• ,'•í,·'' "' ,-., .. 

~~côo/ de~-lf4'&d.. ~:;;uz~--l.;~1;f;•nriir=~· ~=~;;:..1 çõecõa1 
(local e data) CONFERE COM ORIGINAL 

7 
o GO Z007 

se for necessário, deverá ser usada folha à arte 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
' SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ANEXO À PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSO(S) E 
DOCUMENTO(S) 

INTERESSADO: 1' 
O APROPRIO A PROCURADOR 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: ( ) FAX: ( ) 

Requeiro, neste ato, ao (à) Senhor(a) ----------------

---------~-------------~--(.nome), 

---------------------------'(cargo), 

( ) vista ( ) cópiko ( ) certidões do(s) processo(s): 
nº 53 7?.JfJOOJJ '1'Yµ- Serviço: ©A)l 0o....vt - Local/UF: c/&&i-0~!4-M 
nº - Serviço: - Local/UF: ____ _ 
nº - Serviço: - Local/UF: -----

pelos motivos a seguir expostos: 

• 
' 

__ "\"'"S,__')"-', _..._/ _,_9_de d / 
(local e data) 

___l c >e' /,.,,v r l-- 'YN 

·-~~R~-------··-
lflülliC e as.sinalura) 

(se for necessário, deverá ser usada folha à parte) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO N2 53~ /REC/2004-RADCOM/DOS/SSCE/MC - MCA 

• REFERÊNCIA: Processo n2 53710.001143/98. 

1 • INTRODUÇÃO 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação América Artística e 

Cultural de Uberaba, na localidade de Uberaba, 

Estado de Minas Gerais. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nº2538/03, de 23/04/2003, 

cuja análise resultou na constatação de procedência 

do pedido formulado pela requerente acima 

mencionada. 

1. Associação América Artística e Cultural de Uberaba, qualificada 
nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, 
trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a 
motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso d 
Habilitação, publicado no DOU do dia 14/12/98 (2° Aviso), . ilelltljetiv 
convocar as interessadas na autorização para execução do s ~'!ll!ltlt~ 
comunitária na localidade de interesse. CONFERE COM ORIGINAL 

2. Após o esgotamento do prazo para apresenta ·o d ação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa o e artamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos o stant dos autos 
do processo em referência, constatando-se a necessidade 

MCA Informação - Reconsideração Proces. so n'53710.001143/98- Uberaba - MG I RADCOM/DOS/SSCE/MC d 
·. ~~ 
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autos, diante da impossibilidade de saneamento, vez que o local proposto par~ubMea: r i 
instalação do sistema irradiante pela requerente, situou-se numa posição geográfifaS>,s _ ,.0:J 
cuja distância resultou em 2,21 Km da antena de transmissão da emissora de uma 
outra Entidade já autorizada na localidade, de acordo com o ofício retrocitado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita a reconsideração da decisão, informando 
novo endereço de sua sede, bem como as novas coordenadas geográficas. 

li - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão da decisão que promoveu o arquivamento do processo de 
solicitação do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

1 - a requerente motivou seu pedido, encaminhando novo endereço e 
pos1çao geográfica, resultando na possibilidade técnica de convivência entre a 
emissora da autorizada e da requerente, ficando distante 5,03 Km, alterando o 
motivo que originou o arquivamento do processo. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, 
podem ser consideradas procedentes, vez que o motivo que ensejou o arquivamento 
dos autos foi devidamente sanado. 

Ili - CONCLUSÃO 

7. 
o pedido: 

s.r.lço Plibllco F ednl 
Mlnl116rlo dn Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

O 7 AGO 2007 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 
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8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerind~Rti.:a: r .J. 
apreciação do Sr. Diretor do Departamento de Serviços e do Secretário de Se~'t?~ _ ,.eº;) 
de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da deci~MF à -
requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, /Y de ~y de 2004. 

MARAC ST 
Chefe e S iço 
SIAP 0133455 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- Dw/ f de /i) )O / \J 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a decisão. 

Brasília- DF,/ f de .rN a:.,, 

de 2004. 

de 2004. 

MfscH~ fita~ 
Secretário de Serviço~~~;~~icação Eletrônica 

.------~~:--., : Seiviço PUblico Federal 
· Mlnist6rio dH Cemunicaçõe• 
CONFERE COM ORIGINAL 

MCA Informação - Reconsideração Processo nº53710.001143/98 - Uberaba - MG / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasflia-DF 
Te!.: (61) 311-6000- Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.553LJ04/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Reginaldo de Paula Martins 
Associação América Artistica e Cultural de Uberaba 
Avenida 1, Lote 15, Q. 15, Parque São José 
38.082-035 - Uberaba - MG 

Brasília- DF, / f de ,,., ~ de 2004. 

Assunto: Comunicado de decisão relativa à pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação América Artística e Cultural de Uberaba , na localidade de 
Uberaba/MG, relativamente à documentação contida nos autos do processo nº 
53710.001143/98, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do oficio n°2538/03, datado de 23/04/2003, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos. do 
citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, 
face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova documentação, 
considerados procedentes. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes dos autos do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe 
responsável pela análise, para que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem 
atendidas pela requerente para o saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

Secretário de Servi · 

$eNiÇO Público Federal 
Ministério das Cemunicaçles 
CONFERE COM ORIGINAL 

MCA Informação - Reconsideração Processo nº53710.001143/98- Uberaba-MG I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Procauo N': 53710001143198 (Gerador da Aviso) Localldade/UF: Uberaba/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTISTICA E CULTURAL DE UBERABA 

Aviso: 2 Publicação: 14/12196 Prazo: 28/01/99 Cana1:200 

Status ...... : ANALISE DOCUMENT.RECEBIDA 

~elação de Concorrentes (d<= 4000m) / 

1.A Enttdade é uma: 

O Fundação @ Associação Comunitária O Não se aplica 

2. Requerimento da sollcltaçio? 

@Sim O Não 

·fls 01 -·--·---------- ------··------------- - ---- -----··· 
3. A ontldada Iam por objallYo a execução da Serviço do Rodlodlfusio 

@Sim Ü Não 

!_Fl~ __ O_~ ~~-~ ~-~-~~~·- ~-~·--~.• .. .?~-~ :-~~'. __ 
4. O Estatuto a Atao oolio raglalnldoa no órgão compatanta? 

Ü Sim @Não 

:o Estatuto social (fls 06-15) está devidamente registrado no livro "A" do RPJ, no entanto, a Ata de Fundação!Eleição 
;(fls 12-22) está Indevidamente registrado no livro "B" do RTD. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da enOdllde atendem o Art.11º da Lei n° 9.61 

@Sim O Não 

Não há indícios de vinculas com outras entidades. ·--- ------·-···-· - ----·-·------·-· ··- ·-----------·-·- ------ ··-- ...... ______________ ---- ···-·-----·-·----- -- "" ----·---------·--
&. Comprovante qua obteve o auentlmanto prjvlo do Gabinete de Segurança lnstltuclonal da PrMldlncla da 
Ropllbllca? 

Ü Sim Ü Não @ Não se aplica 

:Não está situada em faixa de fronteira. _____ _.___ -----------·-··" -----· -- --- " ... ··- -- ---- "" ........ _,, ___________ _ 

7.Manlfaataçõu de apolo à Iniciativa, formulada por entidades auoclatlvas a comunltirlaa, legalmente constituídas e 
sediada• na iirea pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso da locaUdadas cuja área urbana ..tiver circunscrita 
a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 km, sediadas na iirea urbana da localldada, flnnada por pauoas naturais ou 
jurfdlcas que tenham residência, domlcDlo ou Hde nessas iiraas, devidamente comprovada? 

Ü Sim @ Não 

l~~~-~?.~~!~._l:!?.~~-~~_s_'.~ .. ··-··--------··-··- . ··---------- ·- ··---- ---~-;··;,··~ç:;:::;;~;;; 
8. Declaração, assinada paio reprasantante legal, constando, se for o caso, a denominação da fantaalit tabliCO Fedefai 

$eMÇO e 0·1ca[".(>t• 
@ Sim O Não !nisl&riO dll omu ' · 

~ONFERE COM ORir,INAc 

O 1 AGO 2007 
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9. Declaração, assinada paio nprnentanta legal da antidada, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ..- atendida pala estação ou na área urbana da localldada, confonna o caso? 

@Sim Ü Não 

r ~'3S Ca -"" 
~· ,.,.,- %~ 
11 Fts • 1'" • . .,, '::1· 

fts27. ~~ t' fi 
10. Declaração, aaslnada pelo rapraaentante legal, de quo a enUdade não i pnostadora da qualquer modalidade de , ~ti... iaiJ: 
Serviço de Radiodifusão, Inclusive comunlt6rla, ou de qualquer sorvlço de distribuição de canais de lelevlsio ' ~~· - 'i ) 
mediante assinatura, bem como da que a entidade não tem como lntagranta da HU• quadros da sócios a da · 
administradores pusou que, nestas condições participam da outra antidada detentora da outorga para a execução da 
aualau•r doa aarvleos m•nclonado•? 

@Sim O Não 

Fis27. 

11. li" de lnscrlçio no CNPJ (CGC) 

Ü Sim @Não 

!Não consta nos autos 

12. Quadro DlraUvo da Auoclaçlo ou Fundaçã !Mandato: los anos/art.11 I !Validada: 1 09/07102 
c--~c---'~__!=~=!:=r~~~c~~:=;';=~~,---, 

tomo do Dl~gonte Ji _ _:PF JL ____ earvo____ 1 ::;~;;] N_aclonaU~-

!Desnecessário o preenchimento do quadro acima, tendo em vista que o mandato da diretoria apresentada nos autos expirou 
·em 09.07 .2002. 

13.Conclulllo da Anlillso: 

A análise jurfdica Indica as seguintes pendências: 

1. Cópia de alteração estatutária, devidamente averbada, constando: 
- modificação do disposto no art. 4, pár. Único de modo a constar que as pessoas tisicas e jurídicas com residência ou sede 
na localJdade poderão Ingressar no quadro associativo da Entidade, Independente de convite por um dos sócios: 
- adequaçãO do Capitulo Ili ao disposto no atual Código Civil, relativamente à Assembléia Geral; 

2. Ata de Eleição da atual diretoria, devidamente acompanhada dos documentos e declarações do subite 6.7 Ili, IV, V e VIII da 
Norma 02/98, vez que o mandato da diretoria apresentada nos autos expirou aos 09.07.02; , 

3. Comprovação do devido registro da ata de fundação da entidade no livro "A" do RPJ, vez que o atual registro em Titulas e 
\_,,. Documentos não satisfaz exig~ncia legal; • 

4. Cópia do cartão de cnpj válido. e atual da entidade; 

5. Declaração do representante legal da entidade, constando o atual endereço da sede; 

6. Declarações do subitem 6.7 Vl da Norma 02/98. 

É o relatório. 
À consideração superior. 

segunda-feira, 24 de maio de 2004 

Relator(a) da Análise 

Sibela Leandra Portella 

rplAnaliseJuridicaindividual 

SeMço Pilbllco Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

O 7 AGO 2007 

Página 2 
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. \)}Rubn'&." f r, . 
Associação América Artística e Cultural de Uberaba 0s-s ,,,;'~ 

Rua Porto Velho, nº 333, bairro: Santa Marta Cep 38 061-320 -Fone:.(34)3077-2844 
9978-2966 Uberaba-MG CNPJ 02.525.702/0001-14 

Oficio nº 0067 /2003 

ATT:. Ministério das comunicações 

NC Exmo Sr Ministro Miro Teixeira. 

Assunto: Desarquivamento de processo 

Senhor Ministro, 

Uberabal4 de outubro de '.f003 

~,~ll~~:frF.F·'.!O D,U.8 COMUf..lii).ii.Çi~~~~~ 

BF:.U.~;ÍLl.0 .• or~ 

5J.OúU U3533"1.i2003..S8 

U~l1'4J:C:iCGGrlhJGM 

:2"1/i 0/2(H):3-'IO:.:J~i 

Em resposta ao Deputado Adelmo.Cameiro.Leão;sob·oficio n~ 62 /2003/MC o Sr 
ministro manifestou a possibilidade de recurso ao o ofnº 2538, 23.04.03, do processo nº 
53710001143/98 da Associação América Artística e Cultural-de Uberaba que encontrjlva­
se arquivado por incompatibilidade técnica.Pois bem senhor, foi feito o recurso e 
protocolado no ministério das comunicações (nº protocolo: 53000 022630/2003-52 em . 
06/08/2003) por tanto à mais de 60 dias não obtivemos resposta do mesmo , pedimos ao Sr 
que nos indique qual o próximo passo, apesar de acreditarmos· ter seguidos todqs os 
trâmites necessários e legais. 

Desde já agradecemos a atenção dispen~ada, 

SeMço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O~IGINAL 

CGSI 
Alexandra 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 801 
70044-900 Brasllia-DF 

Te!.: (61) 311-6138/6889 -225-9446-225-9350. Fax: (61) 311-6730 

Oficio n• 6 2 /2003/MC 

A Sua Excelência o Senhor 

DEPUTADO ADELMO CARNEIRO LEÃO 

Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais 
R. Rodrigues Caldas, 30 • Conj 04 - Santo Agostinho 
30.190-921- Belo Horizonte -MG 

Assunto: Em resposta a solicitação 

Senhor Deputado, .. 

Brasí1ia,i2 f-de agosto de 2003. 

Confonne solicitação de Vossa Excelência, encanúnho-lhe as informações 
solicitadas, pertinentes à tramitação dos seguintes processos: 

Processo nº 53710001143/98 ·, UBERABA - MG 
Associação América Artístic:{e Cultural de Uberaba 
O processo está arquivado, de acordo com o of. n.º 2538, 23.04.03, por 
incompatibilidade técnica. 

Atenciosamente, 

~1 
J 

MIRO TEIXEIRA 
Ministro de Estado das Comunicações 

,<:\ ~Lt / l~ . 
' 

SeMço Pllbllco Ftdtral 
Mlnllt6rio das Com1111lc111;6e1 

. CONFERE COM ORIGINAL 

o 2007 

./l- L.-\.. ...... L-- . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, ·•· 

Departamento de Outorga de Serviços .s.-· ·.ffô 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo - B, Sala 300 ' f ::: ,,.... 

CEP 70044-900 - Brasília - DF .)"'º' · 
Te!.: (61) 311-6000- Correio Elea·õnico: radio.tv@mc.gov.br ' '.''· 

Oficio~.º i 5 fj ?{ /03/DOSR/SSR-MC 

Ao Senhor 
Representante Legal da: 
Associação América Artística e Cultural de Uberaba 
Rua Porto Alegre nº 521 
38061-330 Uberaba- MG 

Assunto: arquivamento de processo 

Senhor Representante, 

... ~ 

Brasília, 2. 3 de abril de 2003. 

·.1 

(~. 
C..1 ,, 

.<:~~· 

Tendo em vista a análise realizada no Processo nº 53710001143/98, • 
objetivando autorização para execução de Serviço ·de Radiodifusão Comunitária na localidade . 
Uberaba - MG, cumpre-nos informar que o mesmo se encontra ARQUIVADO pelo fato e 
fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante da requerente, que 
atendeu a Aviso de Habilitação publipado no DOU de 14/12/98, situou-se numa posicão geográfica 
cuja distância resultou em 2,21 Km "d·a antena de transmissão da emissora de uma outra Entidade já 
autorizada em Uberaba e que havia atendido a Aviso, desta Secretaria, publicado anteriormente no 
D.O.V de 05111/98. · 

Face o exposto e considerando a impossibilidade de assegurar-se uma relação de 
proteção (sinal desejado/sinal interferente) entre emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 
dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo contorno de 9ldBµ (aproximadamente 3,8 Km) das 
respectivas estações, confonne exigência legal disposta no subitem 14.2.10 da Norma 
Complementar 02/98 alterada pela da Portaria nº 83 de 19/07/99. 

Por fim, comunicamos que o citado processo se encon =:: ~i<!.ft)I . ·o 

das Comunicações em Brasília. · CONFERE COM ORIGINAL 

Atenciosa1nente, O 7 AGO Z007 

~_/-,~4f?~A/./'. 
CAru:os ALBERTO FRE:::._-IRE_<_RE_<_S_E_ND_E-1::~:::;::=====.l 

/ 
; 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 



Ao DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE 
RÁDIODIFUSÃO 

ô'l>s Co_,, 

~-- s<ti %. 
1 f\.. ' ' ('l 

. ,Rubi·" ·),. · ,P; 
"·"' r t) cr.•IJ 
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SERVIÇOS" -DE 

. •' ·-·· ..... ,. 

Processo nº 53710001143/98 

A ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E CULTURAL DE 
UBERABA - MG, por meio de seu representante legal, informada acerca da 
impossibilidade de se expedir autorização para o funcionamento de emissorJl::. 
comunitária em razão de se situar em distância de 2,21 Km de antena de 
transmissão de outra Entidade já autorizada, vem infonhar acerca da sua 
adequação à Norma Complementar 02/98, transferindo sua sede para: 

Avenida 1, lote 15, Q 15, Parque São José, Uberaba - MG, CEP: 38.082-035. 

Posição Geográfica: Altitude 836 metros. 
S . I9º 45' 02.0" 
w 047º 53' 42.9" 

Assim, Requer o desarquivamento de seu processo, para que seja 
realizada nova análise do mesmo, em atenção à sua nova localização, 
expedindo-se a competente autorização para o funcionamento da emissora 
comunitária mantida pela requerente. 

Termos em que 
Pede e Espera Deferimento 

Uberaba - MG, 05 de agosto de 2003. 

Presidente 

SeMço Pllbllco Fldtl'lll 
Mlnl116rlo dH Comunle1ç441 
CONFERE COM ORIGINAL 

O 7 AGO 2007 

/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n°6 / ft { /2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REGINALDO DE PAULA MARTINS 
Assoe. América Artística e Cultural de Uberaba 
Rua Porto Velho, nº 333 B, Santa Marta 
38061-320- Uberaba - MG 

·Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 3 ~ de Maio de 2004. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53710.001143/98, na localidade de 
Uberaba - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, solicitamos a V.Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

ofJa) cópia de alteração estatutária devidamente averbada. junto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A'', Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

f)../.-1- modificação do disposto no art. 4°, parágrafo único de modo a constar: "que as 
pessoas fisicas e jurídicas, com residência ou sede, neste Município, poderão se associar 
à Entidade", independente de convite por um dos associados. 

O'f.J 2- modificação do disposto no Cap. III de forma a constar a atual determinação do 
Código Civil Brasileiro, ou seja: " ... que a Assembléia Geral .... ocorrerá .... para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição 
dos dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário. Poderá 
ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados, para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse 
fün, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

{)/ b) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade de lkliCIIft~~ co stando 
todos os cargos elep.cados no art. 11 do Estatuto Social, tendo em v Ml!'!l&\~~Yl!Jt ~ anos, 
relativo à última diretoria, expirou aos 09/07/02, e havendo altera :~ê'd"h~ compos1ção1~ uadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e doe entos e e§.1\q subit m 6.7, 
incisos III, IV, V e VIII da Norma Complementar nº 02/98, bem com H!Ufio arti o 9°, § 
2°, inciso II da Lei n.0 9.612 de 19/02/98; 

r,( s 16 

!amg/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R-Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasllia-DF 
Tel.: ( 61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.5)31.J04/RECIRADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF,/ f de ,,..., ~ de 2004. 

Ao Senhor 
Reginaldo de Paula Martins 
Associação América Artística e Cultural de Uberaba 
Avenida!, Lote 15, Q. 15, Parque São José 
38.082-035 - Uberaba - MG 

Assunto: Comunicado de decisão relativa à pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação América Artística e Cultural de Uberaba , na localidade de 
Uberaba/MG, relativamente à documentação contida nos autos do processo nº 
53710.001143/98, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n°2538/03, datado de 23/04/2003, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do 
citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, 
face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova documentação, 
considerados procedentes. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes dos autos do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe 
responsável pela análise, para que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem 
atendidas pela requerente para o saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

Secretário de Servi s de Comunicação Eletrônica 

Serviço Público Federal 
Mlnl1t6rio d11 Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

O 7 AGO 2007 

MCA Informação - Reconsideração Processo n'53710.001143/98 - Uberaba- MG I RADCOM/DOS/SSCE/MC 



of. N" 553-1- /200-l/DOS/SSCE-iV1C 
REGINALDO DA PAULA MARTINS 
ASSOCJAÇ.À.O AMERK'A ARTTSTICA E CULTURAL DE 
UBERABA 

A,,-_ 1. Lote IS. Q. l5. Pnrquc Silo Josc 
38082-035 Uberab<1- l\11G 





DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NÓ~r J RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 NOM OU RAISON SOC!ALE OU DESTINATAIRE 

ENpER' 

:cEP!CO 

r 
of. Nº 5534 /2004/DOS/SSCE-MC 
REGINALDODAPAULAMARTINS 'PAISIPAYS 

( •. ~ _D~CLARI 

ASSOCIAÇÃO AMERICA ARTISTICA E CULTURAL DE 

UBERABA 
Av. 1, Lote 15, Q. 15, Parque São Jose 
38082-035 Uberaba- MG 

O·OBJET( 

o ~N°!REGUE I REMIS D PAGO I PAYÉ. 

(ISSiNATURÀ 06 RECEBEDOR f SIGNATURE,DU OESTINATA1RE 

Nº DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO 
DO RECEBEDOR 

RUBRICA E MAT. 00EMPREGADO1 
SIGNATURE DE L'AGENT . 

CARIMBO OE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTlNATION 

r-·----------"-----------~-----1 
VE:.A, DO OUTRO LADO, O ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR. 

l llllll lllll 111111111111111111111111111111111111111111111111 
75240203·0 •75240203-D* FC0463f 16 114x 186mm 
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j 7 AGO 2007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1... \?s - "-'q; ) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

. RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO AROUIV AMENTO Subitem 9. 7.1 dá-Norma 01/2004 

PROCESSO: 53710.001.1439-98 
LOCALIDADE: Uberaba UF: MG 
ENTIDADE: Associação América Artística e Cultural de Uberaba 

Considerando. a análise realiz.ada no processo n.0 53.710.001.143-98, na localidade de Uberaba -
MG, relativo ao requerimento de autori7.ação para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. constatou-se 
a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes iàtos e fundamentos: 

No intuito de autorimr as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este 
Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 14/12/1998 convocando as Entidades a apresentarem a 
documentação ~igida para a autori7.ação. Essa entidade apresentou parte da documentação exigida pela Legislação 
específica em teinpó hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo 
Departamento de · Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências 
dispostas no oficio nº 6121 datado de 31/05/2004, AR Postal em 09/06/2004. 

Ocorre que a "Associação América Artística e .Cnltural de Uberaba não encaminhou não 
encaminhou qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado oficio, tendei ocorrido a 
perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a iàlta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto a entidade deverã ser comunicada acerca do arquivamento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resgnardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alineas da Norma Complementar 
01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme determina 
o subítem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004 .. 

CARLOSALBER FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga. de ervtços 

"!."J!'1frlo d11 e F-.1 
9N!'éRe e ºrntinlcal'dft 

OM ORIGINAL 

O 7 AGO 2007 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fato .e-fundãiiientos~.a~ci~· Z:~~§~::::::d 
Bras ~de novembr 
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.J:' ' ~' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ,·h.' 1a\O,.. ";!.. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA '</M!IJR;a:J Jf' 

DEPARTAMENTODEOUTORGADESERVIÇOS \ ~{>,., ~o: J 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "re' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BraslliatOO '' ~ - <:>" ) 
· Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 ' 

Ofício nº1~'8'8'6 /2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, -z. 9 de novembro de 2004. 
Ao Senhor 
REGINALDO DE PAULA MARTINS 
Associação América Artística e Cultural de Uberaba 
Rua Porto Velho, nº 333 - Bairro Santa Marta 
38061-320- Uberaba- MG 

;""""'\ Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Stl'flço Pl)bb Ftc1111I 
Mlnl1 .. rl1 d11 Comunlca9&11 
CONFERE COM ORIGINAL 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53. 710.001.143-98, na localidade de 
Uberaba - MG, no qual essa Entidade mquer autoriz.ação para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação jâ apresen.:ada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir; 

No intuito de autoriz.ar as Entidades interessadas na execução do seiviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diârio Oficial da União de 14/12/1998 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autoriz.ação. Essa entidade apresentou parte da 

__ documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
( ) considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
( j constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício nº 6121 datado de 
, -- 31/05/2004, AR Postal em 09/06/2004. 

_ , Ocorre que a "Associação América Artística e Cultural de Uberaba não encaminhou não 
encaminhou qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo 
ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da 
requerente. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada serâ 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
Secretário de Serviços .de Comunicação Eletrônica 

Substituto 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor 
Diretor de Outorga de Serviços 
Sérgio Luiz de Morais Diniz 
BRASÍLIA - DF 

SCl'RT iDlLOGi'COLOGÍGADiSl'Ai 

·1·' '11 •~oo< ·"" ·c·° Cf7 ~ "" '° " '·"'h . .;...J...-.... • ... ..-y_1 ~~ 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nº 121de31/05/2004. 
Processo nº: l5ffi1:'10;i{)élH'43!98fi 
Lo 1 ~""ºED.A'ct>><l·.li UF ''M' G·'• ca ::1~0.u ·~n·.11 :~~· . ' ·:~· n ... ·O· ' ' ,.,, 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 
da ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTíSTICA E CULTURAL DE UBERABA, 
comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Novo Estatuto (reformulação/alteração); 
b)Ata de eleição da atual direção; 
c): 3 (três) Certidões do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas A-1 
(fundação- alteração estatutária) B - 1 (nova diretoria); 
d) Declaração refurente ao subitem 6.7, inciso N da Norma 02/98; 
e) Comprovante de inscrição no CNPJ; 
f) declaração oonstando endereço da SEDE da Entidade. 

' 
~Gozoa1 ~-· 

~ri#\'~· 
//<----

<.-/'=··--.. ==d 
CPF: 028.541.436-47 

&vbq.io pamWDespondência: Rua: Porto Velho n" 333 ,bairro Santa Marta 
cep 38 061 320- Uberaha-MG --
TdcJi:rn; pacaautam: OXX-34-3077 2844-9978 2966 
Correio eletrônico (e-mail): radiomulheruberaba@netsite.com. br 
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Ao Senhor . ·~ __ . ...,._. -... 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

~CPRT .1'f.UlOG/CülOGiCGAD!lSPAJ 

O:)/üíJ2005·-0S:01 

SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
BRASÍLIA - DF 

Assunto: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 
PROCESSO origem Oficio 18886/2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo nº: 53.710.001143/98 .,,. 
Local: UBERABA UF: MG MIN1zTêR10 o.o.~ coM1JN1cAçõE~ 

E'.R.U.8f1.l.'I. • --r:: 

SCPRT1'rnLOGlCOLOIG.<CGAD.o'S!'A.• 

ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E CULTURAL D'NitiJBBRfmA, por sua 
representante legal, vêm à presença de V. As. dizer que o se processo. para outorga 
de Rádio Cooumitária somente ooom:u por não ter conseguido a entidade , no prazo 
~tabelecida, cumprimento as exigências do oficio. nº 121 de 31/05120M. pelo fato 
dos úamiteskgais paraobfcoção e registro das exigências. 

ISTO POSTO, cumpridas todas as exigências ministrrialsan anexo, se RF.QUER. a 
me=s-+ rape> do alo que aqui-. o p>w• ..., cm epígrafe, e que o .._._ seja 
proa:ssadoatéommritefinale~ 

~21 dedr:m11brode2004. 

'•Niço Pllbllco Flldnl 
'Aini116rio 1111 Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

Rua Porto Velho nº 320, Bairro Sama Marta CEP 3&.061-DO-Ubmr.ba-kbAG 

Tdefiloe;pallll.~lJXX-34-307128..Ue3499782%6 ·-
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.... r(\ "" Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral FJs· e_ " 
-----------------------------------d' Ru.."rlca: J~ tr 
Contribuinte, 1 <.:loS' is; 

ll,. ~-t;,G / 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.525.70210001-14 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 18/DIS/1998 

1 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOC!ACAO AMfRICA •ensr1cA E CULTURAL DE UBERABA 

1 ~O ESfABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99..S-OO ~Outras atividades associativas, não es tn~ca;d;as;:;•;nte;:::ri:•:"":•:nte=:;;;;;:;;;::;;~========::::; 
CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDlCA -
302-6 - ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
RUA PORTO ALEGRE 

1 NJMERO 
521 

1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 
38.061-330 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA --: 

1 ~~O ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SANTA MARIA 

1 MUNICIPIO 
UBERABA 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 27/12/2004 às 15:53:18 (data e hora de BrasUia). 

yô1jâf 1 
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f DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03J06/1998 

1 ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

$erliÇO p(lblk:o Federal 
Ministério das Comunicaçõe• 
CONFERE COM OP'IGINAL 

27/12/2004 
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ATA DA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO AMÉRICA 
ARTÍSTICA E CULTURAL DE UBERABA ' 

Aos 05 dias do mês de julho de 2002, às 20:00 horas, na Rua porto alegre nº 521,bairro 
Santa Marta nesta cidade de Uberaba - MG; Reuniram-se em Assembléia Geral os 
associados da Associação América Artística e Cultural de Uberaba, a assembléia foi aberta 
pela presidente Maria de Fátima Gomes que solicitou a mim, secretário, Leandro da 
Silva a ler o edital de convocação. - EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ASSEMBLÉIA GERAL - A direção da Associação América Artística e Cultural de 
Uberaba, no uso de suas obrigações estatutárias, vem pelo presente J?dital, convocar os 
associados da mesma, para ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA a s~ realizada no dia 
cinco de julho de 2002, às 20:00 horas em primeira convocação e 20:30 em segunda 
convocação, na Rua Porto Alegre n°521, bairro Santa Marta, com a seguilÍte ordem do dia:. 
1 º - Apresentação, discussão e votação da prestação de contas da : atual gestão; 2° -
Apresentação da situação da entidade perante o Ministério das Coinilnicaç11es; 3° • 
Discussão e eleição da diretoria executiva da associação América Artística e Cultural de 
Uberaba para a gestão 2002/2007. Uberaba, 10 de junho de 2002, Maria de Fátima 
Gomes -·Presidente, após a leitura do edital foram apresentados os números, documentos 
e os mesmos foram aprovados por unanimidade. Após a presidente passou a narrar sobre o 
andamento do processo de outorga junto ao ·Ministério das Comunicações, indicando não 
haver prazo para a conclusão do mesmo, os associados :fiz.eram questionamentos que foram 
todos esclarecidos devidamente; no terceiro ponto a ser tratado foi aberto o prazo para 
apresentação de chapas; onde a assembléiª_d~i!liu.P©.mlgaco_mandato .. da.atual.diretoria 
pelo prazo e d9.is_(Z).anos. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembléia às vinte 
e três horas e trinta minutos, pelo que lavrei a presente ata, assinada por mim, Leandro da 
Silva e demais presentes., , · 

\ ' ·\.; ' 
' 1 ' 

Uberaba 1 O de julho de 2002 

\ 

: ~ PllllllcO~· Tii : ... 11110 d11 e 1co , • 
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SERVIÇOS REGISTRAIS DE TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS~E UBERABA 
RUAAlAOR PRATA. 310. CENTRO· UBERABAIMG. CEP 38015.(110 · PABX: (3413321-6869 · 3321·7013 

Otlclala: Ora. Beatriz dos SBntos Tel•elra 
Escreventes Subs ltutos: Dr. Ricardo ena Tthcelra Dr. ullhcrme Tel•el a Jun uelra 

Protocolo nQ 11,lq\ do \\vro A·l ~í.9. m 
AVERBADO, no ivro A·I de Re9l!ll'O Clvl 1 fi1~ 

Pessoas Jurídicas, à 1arge1 do registro nQ 1.162 de 
05/09/1997 sob o nQ 1. 

Certifico que o presente instruoento é co•posto 
de ! folha(s) nuoerada(s) e r.ubricada(s) foroa·ndo 
u1a so peça. 

Uberaba, 10 de dezeobro de 2004. 

A Dficiala:_ . ...,,.i-=;-K-~=--'---~--· 

ti' ·-~ 
t.1>lH~ ·. 

'" ·•' ~ ., f;.-<• 
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ATA DE ALTERAÇÃO ESTATURÁRIA E .~EL~E~I~Ç~Ã~O~·D~E~D~IRE~T~O~RI~_ill~~~~{f~~~ 
ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E CULTURAL DE UBERABA ' ,. 

v O 
~~~RAB .... ·-~-~ 

Aos 05,dias d()_mês de julho de dois mil e quatro, as vinte e uma horas, na Av. Aloísio de oh --=~:c--
133 Jardim Cidade Nova CEP 38 082-035 Uberaba-MG. 
Reuniram-se em Assembléia Geral os associados da Associação América Artística e Cultural de 
Uberaba, a assembléia foi aberta pela presidente Maria de Fátima Gomes que solicitou a mim,Ana 
Paula Gonçalves da Silva, secretária, ler o edital de convocação - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA ASSEMBLÉIA GERAL - a Direção da Associação América Artística e Cultural de Uberaba, 
no uso de suas obriga~ões estatutárias, vem ~lo presente Edital, convocar os associados da AMÉRICA 
FM, para ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA a ser realizada no dia 05 de julho de 2004, às 18:00 
horas em primeira convocação e 18:30 em segunda convocação, Av. Aloísio de oliveira, nº 133 Jardim 
Cidade Nova CEP 38 082-035 Uberaba -MG, com a seguinte ordem do dia: 1° - Apresentação, 
discussão e votação das contas da atual gestão; 2° - Apresentação da situação da entidade perante ao 
Ministério das Comunicações; 3° - t>iscussão e eleição da Diretoria Ex_ecutj_v!l.da associação América 
artística e Cultural de Uberaba P!lfª a _gestão _:?_9_Q.1/2QQ_9., 4°- .Mudança de endereço da~_!l,füli!c:l~. 5º -
,Revisã<_>_ Estiit),!~a, cg_l!f~mp.e _A_t;_t!ê!:i!li!l-ªÇ-ªQ _ _!!Q_.1.!9YQ_Ç§c:ligo .Çivil e Exigência do MINICOM; 
Uberaba,01 de junho de 2004. Maria de Fátima Gomes - Presidente, após foram apresentadas as contas 
da atual gestão 1997 a julho/2004, foram apresentados os números, documentos e as mesmas foram 

('flllrovadas por unanimidade. EI\1 seguida foi aberto o prazo para apresentação de chapas para eleição da 

( 
(nova diretoria o qual a assembléia decidiu por un~dade a composição de chapa única sendo eleitos 

.__/ e empossados os seguintes diretores: BresidentJ!&Maria de Fátimá Gomes, Brasileira, maior, solteira 
assessora de comunicação, nascida aos 11/ol/76,portadora do RG: m-8 .642.484SSP/MG e CPF: 
028.642.484,residente e d~.)liada à Rua Rio Grande do Sul, n°404 bairro Santa Maria ,Uberaba -
MG. Vice- residente: fgínaldo de Paula Martins, Brasileiro, maior, separado judicialmente, 
radialista nascido aos 2 /03/63 portador do RG M-4 725.703 SSP/MG e CPF 437.933.396-53 re.reside~ _ 
e domiciliado à Rua Porto Velho, nº 320 , bairro Santa Marta - Uberaba MG. Secretário Qe~· -. 
Paula Gonçalves da Silva, Brasileira, maior, solteira, promotora de vendas, nascida aos 03/0271978, . · .. · 
portadora do RG:MG-10-873.742SSP/MG e CPF: 577.000.446-00,re · e domiciliada à Rua. 
Azevedo Costa nºl 71 bairro Boa Vista -Uberaba -MG. Tesourei bela Gonçalves da Silva, 
Brasileira, maior, solteira, representante comercial, ·nascida aos -·0410· /l 980,portadora do RG_: MG-
11.542.537 SSP/MG e CPF:577.001.506-30, residente e domiciliada à Rua Azevedo Costa nºl 71 bairro · · 
Boa Vista -Uberaba -MG. .J!residente do conselho fiscal: Fabrícia Oliveira Borges, Brasileira, 
maior, solteira, pedagoga, nascida aos 08/09/1972,portadora do RG: M-7.529.224 SSP/MG e CPF: 
863.286. 706-72,residente e domiciliada à Rua Porto Velho nº 316 bairro Santa Marta -Uberaba -MG. 
1 º Conselheiro: Renato Bessa Martins, Brasileiro, maior, solteiro, radialista, nascido aos 05/03/1974 

{;,portad~~--cio. RG M-4 725.701 SSP/MG e CPF 863.447.656-15,residente e domiciliado à Rua Porto 
(- )Velho nº 316, bairro Santa Marta -Uberaba MG. · · r.81Moo;::.::.:;::-:P:::llbk4::~::-~td4-:-,.-1--

u. ;_2º Conselheiro: Lourdeni Gonçalves de Barcelos, Brasileira, maior, divorciada, cabeleirei ,,....., Comunlca06ft 
aos 23/10/1949,portadora do RG:M-159.169 SSP/MG e CPF 548.301.506-10,residente e do ltfiftEICOM ORIGINAL 
Rua Coronel José Francisco nº 35, bairro Boa Vista- Uberaba-MG. Supl_<;Pte do ,Ç_<>n_selh9: F ávia Silva 
Gomes, Brasileira, maior, solteira, secretária, nascida aos 06/05/1981,pórtadora do RG:3 .833.(31}-(l\GO 2007 
SSP/SP e CPF:058.857.886-00,residente e domiciliada à Rua Rio Grande do Sul, nº 404 "rro S 
Maria -Uberaba MG. Foi então aprovada ,11 mqdànça de endereço da entidade da Rua Port~A~l~~~~==d 

~~Ósb:~~~:~.:'1;,;!§olla:ª :a~:IttJ~~l'.~G~;;;tii1i~~J3~ar~~~~N~Yis;!~~:;~,r ·-·é• 
alteração estatutária, inclusive a mudançail'exigidàs pela nova redação do Código Cível B 
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associados fizeram questionamentos que foram tqdos esclarecidos devi~w; no~Jíc ~ po o d7' f;;· i 
pauta foi decidido alterar o Estatuto da entidade na mesma propos!a divulg;\'ila-pil'lo M · Ra~áll" 
Comunicações - ficando com a seguinte redação: ASSOCIAÇAO AMERICA ART~~~~'/ 
CULTURAL DE UBERABA - ESTATUTO SOCIAL - I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS -
Art.1° - A ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E CULTURAL DE UBERABA, doravante 
denominada RADCOM AMÉRICA, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, 
com sede, na Av. Aloísio de oliveira, nº 133 Jardim Cidade Nova CEP 38 082-035 Uberaba-MG. 
Parágrafo Único - A RADCOM AMÉRICA utilizará como denominação fantasia RÁDIO AMÉRICA 
FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art.2°- A 
ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E CULTURAL UBERABA tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, promover a atenção e apoio às mulheres 
necessitadas da cidade, na orientação para o encaminhamento de documentos, papeis, procurando dar 
apoio· para solucionar seus problemas de forma prática e objetiva. bem como: I - beneficiar a 
comunidade com vistas a: a) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se 
aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional 
nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. II - respeitar e atender aos seguintes princípios: a) preferência das finalidades 
educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; d) não discriminação de raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicção político-ideológicopartidário e condição social nas. __ relações 
comunitárias; § 1 º É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; §2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados; §3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela 
Rádio Comunitária. Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão _por comprovada culpa no desempenho de suas funções. Art.4°- A receita da 
ASSOCIAÇAO AMÉRICA ARTlSTICA E CULTURAL UBERABA será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração 
de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. II - DOS 
ASSOCIADOS - Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas tisicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste 
Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. Art. 6° - A 
RADCOM AMÉRICA será composta por sócios efetivos. Art. 7° - As contribuições dos associados 

Serviço Pllbllco Federal 
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serão atribuídas pela AG. Art. 8° - São direitos .e deveres dos associadof>~ o_ ~o vo :Ofe,,de ; 
concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao ili it~,f)([.~'l:i" / 
do ar!. 12; b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; c) respeitar 

8
oot ·" 

Estatuto e os Regulamentos Internos; d) colaborar para o engrandecimento da associação; e) 
comparecer às reuniões e Assembléias. Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão 
definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. III - DOS 
ORGÃÓS E DE SEU FUNCIONAMENTO - Art. 10 - São órgãos da RADCOM AMÉRICA: a) 
Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Comunitário. d)Conselho fiscal 
Art. 11° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da RADCOM AMÉRICA, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de março para avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 5 (cinco) anos para eleição da Diretoria e . do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § 1 º. 
§ 1 º - A AG poderá. ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria ou, no mínimo, um 
quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da RADCOM AMÉRICA e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da ei;nissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de asso.ciados aptos a votar, 
re'speitadas as disposições dispostas no parágrafo 1° deste art. , 
§~º - A AG convocada p'ara fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidàtté, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no parágrafo 1 ºdeste art. ' . 
Art. 12° - A Diretoria da RADCOM AMÉRICA, órgão executivo e administrativo, será composta por 
Presidente, vice-presidente, Secretário Geral e Tesoureiro, eleitos em Assembléia· Geral para um 
mandato de 5 (cinco) anos, permitida a reeleição. 

§ 1 º - A Diretoria da RADCOM AMÉRICA poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 
parágrafo 1°.do art.11°. 
§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e 
ainda, tais dirigentes nãó poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função ·da qual decorra foro especial. · 
Art. 13º - São atribuições: · 
I ) Da Diretoria: 
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a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; ~ " FLS. ~ Rubriea: ' {! 117- i' 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; · ~S' ~ . i 
c) Representar a RADCOM AMÉRICA em atos públicos ou internos; <"~!~A•". "'..."t!> 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da RADCOM AMÉRICA; -~--..;~•,.:;:JP/:..--
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização 
da Assembléia Geral; 
II) De cada dirigente: 

a)Ao Presidente compete: 
!. representar a associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo constituir 

procuradores; 
2. superintender os negócio da entidade, mantendo a ordem e encaminhando as 

deliberações a um resultado rápido e conveniente; 
3. assinar com o tesoureiro documentos que importem em movimento de dinheiro da 

Associação, inclusive operações bancárias; 
4. convocar e presidir reuniões; 
5. ser o responsável pelas operações da emissora; 
6. praticar os (!emais atos de sua competência, previstos neste Estatuto, ou na legislação 

pertinente. 
b) Ao Vice-presidente compete auxiliar o Presidente, no desempenho de suas funções e substituí­

lo em sua falta ou impedimento. 
c) Compete ao Secretário Geral: 

1. a assessoria'de todos os serviços administrativos; 
2. fazer atas das reuniões; 
3. expedir editais, avisos e documentos em conjunto com o Presidente; 
4. substituir o Vice-presidente e o Tesoureiro em sua falta ou impedimento. 
Compete ao Tesoureiro: 
5. manter sob sua guarda os haveres da Associação; 
6. assinar com 6 Presidente todos os documentos que importem em movimentação 

financeira, inclusive operações bancárias; 
7. manter em dia e em ordem a escrituração da tesouraria. 

Art. 14° - O Conselho Comunitário, será eleito em Assembléia Geral com mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, benemérit~s, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo: de acompanhar a programação da .emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serViço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente e.laborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

Art. 15°-0 conselho será formado por 04 (quatro) membros efetivo, associados ou não, e eleitos em 
assembléia geral juntamente com a Diretoria administrativa, podendo s_erem reeleitos. 
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Parágrafo único - O conselho fiscal elegerá um presidente que será esc~dü eihOfe,.e r embfos ~ 
efetivos. · "'"""~• •~. ,._:,!> 
Art. 16° - Compete ao conselho fiscal, além das atribuições e dos poderes conferidos por lei, ~ ~ 

-~---a) Emitir parecer sobre Previsão Orçamentária e sobre o balanço anual; 
b) Opinar sobre as receitas e despesas da associação; 
c) Acompanhar e fiscalizar a documentação contábil; 
d) Opinar sobre as despesas extraordinárias 
IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 17º - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 
§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração; 
§2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da AG; 

§3º - Antes da votação será escolhido entre os presentes, que não estiverem escritos nas chapas que 
concorrem a diretoria, 3 (três) conselheiros fiscais e um suplente, com o poder de fiscalizar as contas 
financeiras da entidade, devendo apresentar, no mínimo, um relatório anual. 
V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 18º - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga, Havendo compromisso de cadência de 
transmissão nas situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 
VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 19° - O Patrimônio e Receita da RADCOM AMÉRICA será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades· 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultur81 ·e 
convênios. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhiim' membro de seu. 
quadro diretivo será remunerado pelo exercício de sua função. · · · · 
VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 20º - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido ·o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo ménos de um terço nas convocações seguintes. 
Art. 21° - A dissolução da RADCOM AMÉRICA ocorrerá segundo dec· • '" .. , e o: 
rem~escente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de · tli~~~J;~~ 

1 
ere, 

defimda na Assen:blém. CONFE"E COM ORIGINAL. 
VIII - DISPOSIÇOES FINAIS 
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. ArL 22° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, ~~rei:~ ·llt A , o § 
associado que se achar prejudicado. . . · . · . · ~""~ _ ~º 
Art. 23º - O presente estatuto foi aprovado na.AO de 05 de julho de 2004 é entra e111 vigcir ~ · 
sua inscrição no registro de pessoas jUrldlcas, averbando-se a este. registro todas as 8Iterações po 
passar. 

. Uberaba, 05 de julho de 2004 

2º 5onse~eiro: ~o eni Gonçalves de Barcelos .· ·. 

Mb\l\tL. ilW\r ~·. . 
Suplente dJ Conselho:ãVillSiiVa Gomes; 
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. , • : ERVIÇOS REGISTRAIS DE TITULDS E DOCUMENTOS E PESSOASJURIDICAS DE UBERABA 
RUA AtAOR PRATA, 310 •CENTRO • UBERABAIMG • CEP 38015-010 • PABX: {34) 3321-61169 • 3321·7013 

Ollclala: Ora. Beatrl% dos Santos Telxalra . . . 
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ILMA. DRA. BEATRIZ DOS SANTOS TEIXEIRA, OFICIALA DO CARTÓRIO 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS füRÍDICAS DE UBERABA-MG. 

Na qualidade de Presidente da "ASSOCIAÇÃO AMÉRICA 

ARTÍSTICA E CULTURAL DE UBEJ,l.ABA", com sede nesta cidade, inscrito no 

CNPJ sob o n°0Z5:Z.57.0Z&dc:I{/, devidamente registrado sob o n. 1.162, em 05 de 

setembro de 1997, no Livro A-1 de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, venho mui 

respeitosamente, requerer de V. Sa. seja feita a competente averbação da PRIMEIRA 

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA, à margem do citado registro, uma vez que já foram 

cumpridas todas as formalidades exigidas por lei. 

Tennqs.·em-que, 
.r: ··. .. 

P. De~éhme!J,to. 
,:; ~= :. '" 

·.)'·' . . · .. -·t,:;«.~: .. 
Uberaba,'2~e julho de 2004. 

Presidente 

1" TABELIONATO OE MOTAS DE UBERABA{MG) • Ta~lão: RAUL-;iPSfii~ sil~~·~p:: 
Rua Segismundo Mendes, 100 ·Centro· CEP 38.01G-140--':TeléW: (34)~,p36G'.·;' · 

WILMAR JOSF. DA SILVEIRA - ESC 
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ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍS'J;'ICA E CULTURAL DE àf:f 
ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art.lº - A ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA DE UBERAB 
doravante denomina a M AME é uma .entidade civil de direito privado, 
sem ms ucra terminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de assoei os e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais. SSW sedfl..,.na.A.Y<Mida., 
Aloísio de oliveira nº 133 jardim Cidade ooya CEP 38 082,,035 UDeraba_ MG . 
Parágrafo UniCo - A RADCOM AMERICA . utíliiará como denóminãÇão fantasia 
RÁDIO AMÉRICA FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 

""" : vigentes no território nacional. 
\ \'I( Art.2°-A ASSOCIAÇÃO Ar-4ÉRICA ARTÍSTICl' .. li CTITTIJRAL UBERABA tem por 
\() objetivo EXECIITAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, promover a 
( ) atenção e apoio às mulheres necessitadas da cidade, na orientação para o 
~,\ encaminhamento de documentos, papeis, procurando dar apoio para solucionar seus 

problemas de forma prática e objetiva. bem como: 
1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; ----
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social;. ,,_,,..-
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessári'o; / 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitaçã'o dos cidadãos no exercício do direito de expressão· da forma 
mais acessível possível. .----
11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das fmalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da.comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas ·e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; · 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferê!1=~~ 

1 
· -o político-

ideológicopartidário e condição social nas relaç_ões corf ,• Comunlclç0.1 
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§ 1° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qµàlqµer di 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qµalquer natlli!l!~~ 
admissão dos associados; 
2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

~ quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamaç_ões ou reivindicaç.ões, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

0. 
\_ ) 

Art. 3º - Ü.§. dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade. ressalvados os casos em qne os dirigentes 
respondemo por com rovada cu de suas funções. 
Art.4°- A receita da ASSOCIA ÃO AMÉRICA ARTISTICA TURAL 
UBERABA será ut1 1zada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distáhuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens u bonificaçõ~s a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 
li - DO&.ASSOCIAD . . 
Art. · 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas qµe tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde qµe se comprometam a respeitar e cumQrir as disP.Qsicões 
deste Estatuto. 
Art. 6° - A RADCOM AMÉRICA será composta por sócios efetivns 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão atribuídas pela AG. 
Art. 8º - São_direitos. e deveres. dos associados.: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votado 
direti:vcis, es . . os o no o art. 12 · " - · 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; _· .•. -.. · ~ ., , , .. ~- ·' · · 
c) respeitar o presente Estatuto e os Regµlamentos Internos; 
d) colaborar para o engrandecimento da associação; 
e) comparecer às reuniões e Assembléias. 
Art. 9° - São passíveis de punição temporária: ou de exclusão deJ;initiva do qµadro social, 
havendo justa causa, 0s associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimé~to dirigido a diretoria qµe, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este.fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em qµestão. 
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III - DO.S ORGÃOS E DE SET J FI INCIOW..".MENTO 
Art. 1 Oº - São órgãos da RADCOM AMÉRICA: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 
d)Conselho fiscal 
Ai:t. 11° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da RADCOM AMÉRICA, 
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de 
março para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 5 (cinco) anos 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 
disposto no § I 0 • · 

§ !º - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria ou, no 
mínimo, um qumto dos associados, . ara discussã e decisã tiva a assuntos de 
interesse geral. Quando a eliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o w;itg concorde de dois · terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim. não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocaçoes seguintes 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da RADCOM AMÉRICA e estúdio, bem como na 
sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião. · · ' • . · 
§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualqµer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo. menos seis meses, respêhâdâs ãs disposições dispostas no § 1 o. 

Art. 12º - A Diretoria da RADCOM AMÉRICA, órgão executivo e administrativo, será 
compost~ por Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral e Tesoureiro, eleitos em 
Assembléia Geral . . e 5 cinco anos-, ermitida a reeleição. 
§1° - A Diretoria da RADCOM AMÉRICA poderá ser substituída, para ma ização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléi~ Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no parágrafo !º.do art.11 º. · 
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§ 2º - Apenas farão parte da Diretoria br~sileiros natos ou naturalizados há .,JS:" 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situ 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não oderão estar no exerclcio de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qua 
foro especial. 
Art. 13° - São atribuições: 
I ) Dí!.. Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a RADCOM AMÉRICA em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da RADCOM AMÉRICA; 
e) Apresentar relatório .anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

' g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
linali<la<lcs da cnli<lu<lc; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 
II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: 

1. representar a associação atbra e passivamente, em juízo ou fora dele, 
podendo constituir procuradores: 

2. superinte11der os negócio da entidade, mantendo a ordem e encaminhando 
as deliberações a um resultado rápido e conveniente; · 

3. assinar coin. o tesoureiro documentos que importem em movimento de 
dinheiro da Associação, inclusive operações bancárias; 

4. convocar e presidir reuniões; 
5. ser o responsável pelas operações da emissora; 
6. praticar os demais atos de sua competência, previstos neste Estatuto, ou na 

legislação pertinente. 
b) A9 Vice-presidente compete auxiliar o Presidente, no desempenho de suas 
funções e substituí-lo em sua falta ou impedimento. 
c) Compete ao Secretário Geral: . 

1. a assessoria de todos os serviços administrati~os; 
2. fazer atas das reuniões; 
3. expedir editais, avisos e document,os em conjunto com o Presidente; 
4. substituir o Vice-presidente e o Jésoureiro .em sua falta ou impedimento. 
Compete ao Tesoureiro: ..-·. · · 

. ' >:·· 

, SeMço Pllbllco Flder11I 
· Mlnl1ttrio 4u Cornuniclçõe1 
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5. manter sob sua guarda os haveres da Associação; ---~"'" ~ . 'i'""RA•~·"'"' 
6. assinar com o Presidente todos os documentos qµe imp 

movimentação financeira, inclusive operações bancárias; 
7. manter em dia e em ordem a escrituração da tesouraria. 

Art. 14° - O Conselho Comunitário, será eleito em Assembléia Geral com mandato igual 
'>: ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
ntemo e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 

radiodifusão comunitária., devendo periodicamente e. laborar relatório resumido contendo 
\ \ a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 
~ Art. 15° - O conselho será formado por 04 (qµatro) membros efetivo, associados ou 
( não, e eleitos em assembléia geral juntamente com a Diretoria administrativa, podendo 

( 
) serem reeleitos. 

) Parágrafo único - O conselho fiscal elegerá um presidente que será escolhido entre e 

("'; 

(' 
cf 

por membros efetivos. 
Art. 16º - Compete ao éonselho fiscal, além das atribuições e dos poderes conferidos por 
lei, a: 
a) Emitir parecer sobre Previsão Orçamentária e sobre o balanço anual; 
b) Opinar sobre as receitas e despesas da associação; 
c) Acompanhar e fiscalizar a documentação contábil; 
d) Opinar sobre as despesas extraordinárias . , ... 
IV - DAS ELEIÇÔES . ·· . ,., .. ". , . , 
Art. 17º - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eh(itoral; acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 

· do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 
§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de umà chapa, ·bém.:como o voto 
cumulativo ou por procuração; 
§2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem s~rá decidida no início da AG; 
§3º - Antes da votação será escolhido entre os presentes, que não estiverem escritos nas 
chapas que concorrem a diretoria, 3 (três) conselheiros fiscais e um suplente, com o 

! ~ 'i.Olica ,fdtrll 
; MIMrtrtt 11• COllllllica~ 
j CONFE "E COM O"IGINAL 
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poder de fiscalizar as contas financeiras "ª.entidade, devendo.•~~filesend,~ ~mí~Lo,, 
~ "j! _, ~ e~ 7.~~~ oro 

um relatório anual. _ · - ~;;i!J, 
V-DAPROGRAMAÇAO 
Art. 18º - A programação.da emis~ora, deverá respeitar todqs os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga, Havendo compromisso de 
cadência de transmissão na8. situações de guerra, calamidade, pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em 
leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 
VI - DA RECEITA E DO PATRIMÕNIO 
Art. 19° - O Patrimônio e Receita da RADCOM AMERICA será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a 
conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por ·· ··· 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural e convênios. · · · · ' · · 
Parágrafo Único - Toda receita ou des esa deverá ser a rovada ela diretoria e nenhum 
membro e seu quadro 1retivo será remunerado el · ·o de sua fun ão. 
VII-DA REFO DO ESTATUTO E DA DISSillJJÇÃO 
Art. 20° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da · 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou .com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 
Art. 21º - A dissolução da RAf)COM AMERICA ocorrerá' se imdo .decisão de 
Assembléia Gera . e o remanescente de seu patrimônio líquido; será destinado a entidade 
de fins não econômicos congênete; definida na Assembléia 
VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS . . , ' 

~ Art. 22° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com r~curso a 
· ~ AG, pelo associado que ~e achar prejudicado. -tG Art. 23° - o presente estatuto foi aprovado na AG de 05 de julho de 2004 e entra em 

, " vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-sé a este 

e f ,. registro todas as alterações por que passar./'.':.:·>--.,. 
,_,, ~ ·~:/l1rf"-n· , ... ~ ... 

. \~ ""·~:.~R10·;"'•!>.'."'~ ........ :;,,tJ0-10 ,,._.,, 
-.....~ 1: f°ll"•r 

Presidente 

.. :·;}~~::,_. ~ 
_i.} .. • .• • 
- . ·' . 
. ,,: . : -

. ···--::--••·. .. .. 

. ~~ .... :·~?C1t,1 :·· .. ,, ,., .. , .. " __ .. ,:,;~ 
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· SERVIÇOS REGISTRAIS DE TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS DE UBERABA 
R!J_A!J:AOR PRATA, 3Ul ·CENTRO·. UBERABAIMG. CEP 36015-<110 ·PABX: (J4J 3321-6869. 3321·7013 

Ollcf~lo: Ora. BeatrJi dos Santos Teixeira 
E$CTC!Ven\e Subsl1Mo$: Dr. Ricardo Pena Tebelra Dr.Guilherme Teixeira Jun uelra 

10 de deze1bro de 2004. 
A Oficiala: 

2º Tabelionato de Notas da Comarc.a de Uberaba;.MG 
Tabelião Titülaf: FúLVJ0 .. MÁRCIÕ FONTOURA 

Rua Ma or Eustã ulo 41·. Centrei - CEP 3 .010-270- Telafax: 34 3333-3899 

Reconheio por. semelhan>a a(s) f r,ma(s) 
GLEIBE JOSE. TERRA llllilllllll 11111 
Uberaba; OBl12Í20Ó4 17146:39 3 

Eo tes teiun_;nh~:::::,.L.ik-L,p;~ 

~AI 

1·r~EUONATO OE NOTAS.DE ueeRABA(MG)·-i:~1~~~AA,uL·tio;~~ ~:~~~~:~· 
. ·.Rua Segismundo Mendes,_ 100 ·Centro - .CEP 38.01.0-14'Q"· ·llilefalC:: (34)'3332_~- :' .<-,:;;, 
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2 - SOLICITAÇÃO: 

l1oraJf .J ·' 

Nº: "'/[K./ 
Cep<c...::?.?0:2(20'7<;:.; 

0 INSCRIÇÃO INICIAL 

f] ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE 

ill ALTERAÇÃO OE ENDEREÇO 

0 OUTRAS (especificar) 

3 - IDENTIFICAÇÃO ~f\ EMP.RESJ\ A SEJ lf:!STALADA: /., _.!· . /'a · / . 
Nome/Razão .social;.Í,rfa;r,4ca.&-í/:l'JV'A~,,/04.?«kx, f/,. Cu.(kr .. oé(a{, 
Nome-Fafllas1a: ,,f{"tf /Jd2fi!t?:L i/ · / · · 

G - CROQUI DA PLANTA DE SITUi\ÇÃO DO IM;9VEL · 

(sem escaia) _J _ . 1 · J ~L 
i? IJen,._d,tvtw1!9ViQ CAftci 1112 ~ 

.==i l . .._ J .~c:= 
- i f;4:'!,o---

'l11í.1 Nt~«Ai-1 fctrC iYJ1Uí!=. 

Uberaba, i_f_ de h1,m-&n2~e zcoq 

N" k~ 
Cidade: UBERABA - MG 
FAX:, ?,_j/).<f /::. 7-, CJf 

• . ·.. . . <: 
·Area·do i111óvel (111\,{5 Y1'1 
Área utilizada (m'f"t()Yvi:L·--~· · 

~ ' ; ·:· . 



9- PARA USO DA.,SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
~~J·i.:-1 {' ;..r-:; l)'.'.11(,-:>l:·'") j'N, .-01 1-V i').1;-t·e,.. 

,;_; I ~~ 1 •Yi 
--Data--

"\ 

/:CP via lrif~mel i111-111-v.uboraba.n1g.gov.br 

Assinatura do responsável 

10 - PARA USO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E TRANSPORTES 
10.1 - Departarnento de Engenharia de Trânsito 

--'--'-­Dai a 

10.2' Departamento de Transportes 

--'--'-­Data 

11 - PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

____ hs. 

____ hs. 

l1s. 

Assinatura do respor1Sável 

Assinatura do responsável 

,/ ' 
//·1 I I Ú~·. ( 1&,, k :z{;. ,-·· ·~ 

l Assinatura do r~sponsável 

11.1 - Departa1nento ·de Vigilânc_ia Sanitária e Sanea111ento Básico 
1 ',ro · r 'e() · .J , 

,,3 :•Ili /Cl'/ 
Data 

3..2!._t_i 1 ti!:{_ 
Secretário de R' ane· iénto, Orçamento e Gestão data 

%:liü hs. 

~.P!Mb F~INSTRUÇ PARA PREENCHIMENTO DA FICHA DE CONSULTA PRÉVIA 

e nci.n1 ... ~1Clç0911 05 campos do.íorrnulàrio â máquina ou e.m letra ,de forma; 

ONFERE co..-..~J(r ta esrerográrica preta ou azu1 

--7 Campo "01 - REQUERENTE. 

7 GO 7nnl , Nór e e dados do respo~sável pelas iníormaç~es preslada·s. 
~ Camp 11º 02 - SOLIClTAÇAO. 

Ma ar o quadrinho relativo ao tipo de solicitação. Usar o espaço para detalhar a Informação. 
Ex. Alteração de ·endereço: Mudança de Rua José de Alencar, nº XX· para Av. Abílio Borges de Araújo, nº Y'( 

i::::::::::1~::::::::::::::c§n~1~"f"Í nº 03 - IDENTIFICAÇÃO. 
- ~nch~r com O norTie, no caso de pessoa flsfca e com razao saciai e nome-fantasiei (se houver), no caso.de pessoa juridlca. 

,1•: .,. 
'Mo caso de alleraxão, colocar a nova razão social pretendida. · 

--7 Campo nº 04 -ENDEREÇ.O COMPLETO. 
Preeflcller conl'todos. os clEJdos do endereço. No caso de alteração, colocar o endereço pretendido para a Instalação. 

4 -. Cnmpo nº 05 -ATIVIDADE DES·E-NVOLVl_D/\. 

Preencher com o ramo ela atividade, coníonne conslará no"cortlrato social, especificando ao máximo. 
Ex. loja de tecidos 
No caso de mudança ou Inclusão de atividades, especificar a allvklacle que se pretende Instalar ou incluir. 

--?- Campo nº 06 - Cf'OQUlfPLANTA DE SITUAÇÃO DO IMÓVEL SEM ESCALA/ÁREÀ DO IMÓVEL E: ÁREA UTILIZADA 
PELO EMPREENDIMENTO (m') ' --- - __,..,,, ___ _ 
Fazer Um desenho mostrando a rua/avenida onde se situa o lrt]~lte/~ a~ as conVJil:tif;:;i1iBeif~(t~Aifl}.iproxhhada da 
esquina mais próxima. Mão ê necessário o uso de escala. lnfori~r~ ár~ µ~MSPifl~ ~\_q)ãríf@i,ífü~,)par 

n u 

Ex: _J 1 1 L Í ~ !z ~ ~ conferi~ com o original, que ni-e 

. . ) g o .Q fi_ foi apresentadolo:o:u~f:ê~. :::::::=:::jE;~) 
RUA /\ ~ ..._ u... g.1u UBERABA- M l 

=:J x L:~ x C )? º .,, "':L-1titt!En 

2~ -A-FlcÍ1a cf~ Con_slllla Prévias~ s'erá ~rot~~~la,Ja.:nedian_le.·api:eseill~çã~· da d~clár~ção 'd~~-~ c~(-. _ ... . ,~;-;:~'f:i -1 

original, expedida p_cla PrefBilura Municipal de Uberaba/Cadaslro lmobiJiárlo-Av. GuUherme Ferreira, ·},;39 .. -.:·. 
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"PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Cadastro Imobiliário 

DECLARACÃO 

A Prefeitura Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, 

Declara para os fins de comprovação junto a SEPLAN 

que o imóvel situado nesta cidade, no bairro LOT. CIDADE NOVA(Cod:268) 

à AV. ALOIZIO DE OLIVEIRA n' 133 (Cod:2782). 

cadastrado sob o n' 3.13.13.12.18.1, em nome de CARLOS HUMBERTO OLIVEIRA e/outro' 

número 245046 CPF 272 354 676"49 receberá o n' 133 . 

A presente declaração não implica no reconhecimento da propriedade do imóvel. 

t __ ],---'-----'---'133 

AV. ALOIZIO DE OLIVEIRA 
Numeração e Croqui FÓmecidos pela 
PMU Conforme o Solicitado. 

Ciente(RG/CPF) 

. :'·,':"'·'·"· 

;~g.fi.~··' .~ ·1 .. ;· 

., ....... • '..·._,!-, ·-.·1:. 5 
'' ·-~. 

Por ser verdade, declaro e dou fé. 

UBERABA(MG), 16 de novembro de 2004 . 

,.-· 
.:.--·· 

Departamento de Cadastro Imobiliário 
Setor de Numeração e Emplacamento 

•RTO bA SILl'lf 
MAR.ÇIP· .. FELlr~~'im,IJtªTflC"t.Jd(l~I~' 

~~~~i'loôc.~111~,.n· ·10912.110\ . 

•,· . 

StMoc. Pl)blfco Federal . 
Mfnlllirte iH ComunlcaçOes 
CONFE"E COM ORIGINAL 
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PREFEITURA DE 
Uberaba 

O fuluro rJ ar;o,.a! 
JJe.~?.~J1.-t.tt. .11·~1 e1J. t~t (.Je :P (PS l1J1.J1-as l\~A: u.:w..t..i.ci:r~?ªj·s 

Proibido ernbmaçar ou impedir o livre lrânsilo por qualquer meio nas eslràdas, 
praças, ruas, passeios e r;arninhos públicos (elementos publicilÉll'ios, mesas, 
cacleir-as e colunas de sustenlaçáo). Lei Municipal 04/48. 

- /\Ião é perrnilida a colocação ele faixé1s de pano ou outro quéllquer material, 
carlaz:es, lelrnims, ele:, nos logradouros pCrblicos. 

- De acordo corn as e·xigêndas ela Lei Mu11icipal 11.º 3.852/87, Decreto 1424, ele 
29 de junho ele 1.992, deverá o requerente apresentar· o original e ,a cópia 
xerográfi.ce cio Aleslado ele Vistoria cio Corpo de Bombeiros - PMMG, para 
edificações ele qualquer· espécie, eleslinaclas ao uso colelivo. 

- De ólcorclo co111 a Lei Municip81 ·\ 56/99, fica vecl21cla a clislr'illuição tle panfletos 
nos lograclouros plib/icos. 

NOT/\: Nos casos em que l11Juver outras exigências além das supra citadas, será 
oxigiclo.a adequação quando ela análise do processo .. 

~;;;~~·· 
.. ,.••: 
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--- -A'úi·imi:i'êÃçÀc)--
Autentlco a fotocópia retro, por 
conferir com o original, que me 
foi apresentado. D u fé. 
UBERABA-MG 

SeMço Pllblleo Federal 
Ministério das ComuniCIÇÕ9a 
CONFERE COM ORIGINAL 

7 , GO 2007 ' . 
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. AIL\fARJ~dl'.Jl>fE Ll:Çll~l\llÇ1\ !E ~~~ f ~C~- " \ 
DOCUMHITOS NECESSÁRIOS P/ AOEP.TUM° [JP rnoc:ossõ [JJOFH<ITIVO r,;-;:~.;~;11;.-a:: l ~ Eí'"l FE ./""~ 9 

~~!RABI\ ·~6F 
Pl\P..I\ l!llSCP1Çf10 ll\llCll\L .~ ~ 

...,, ...... ,,.., . .,....,......~ ....... ~ ....... .,... .... .,......, ... ,,..,..,.,...,,....,.........,...,,,,.,..,,.....,.......,..,.,.. .. ...,....,.,...., ....... ....,.,..,..,.,.,.,......,.,""""...,.,...,.,.' .. ...,.,..,~ ...... ,...,.,.,...,,........,,..,.....,,.,,,.,., .. ,.,..,,~~. ...,,. -~'"" 

.. F.lCMA OE COMSULT,l\ Pf!.l:Vll\ - 01:.rl:PJDI\; · 

<n· GOf•·'IPíl.OVANTr: DE l·H)Mrr.o C.011PJ:TCI (CAP,f'JG IPTU, CONTA ÂC~UA, LUZ CIU TELEFONE); 
/\TE'.;T/-\l:Ú") OE \/l~.:;TClll.l/\ DO C<JHPO D!:: [HJMlJEHlOS, ORIGINAL E 1:ÓPIA 

• CON'THI\ rn SOCIAL DEf!11ll!VO, m;GJSTHAUO PELA JLINT/\ CQMU\CIAL E/QIJ CAP.TÓIUO; 
cor•ITP.ATO oi: LOCAÇÃO ou ESCR!TUR/.1 DO l~llJVEL; 

" CARTÍÍO ou FICHA Olé WSCIUÇÃO 110 CMl'J (CADASTr.o rJ/\ClürlAL º"·PESSOA JUHÍDICA). 
o Cf:RTWi\O NEGATIVA DE [lf~OHOS (SECRETP.R!A MUNICIPAL DE Fl'ZEl\IDI\). 
• ATESTADO DE DEfr:S/I CIVIL " lJQÇIJMErno COMl'f1J.\BATÓIUO 01; TlESPOtlSl\BIL!OADE TÉCNICA . 

EMl'RESP, OU SERVIÇOS, QUANDO A ATIVIDADE ASSIM O EXJGUl 

. PilílA t\UEn/\ÇÍIO IJE ENUO:.Rf:r;o [']\JU P1!!ERTUfU\ llE FIUllL , 

.~ ..... ....,,~ ........ ~~"'="'~-""'"''"',,...,..."""T""-.... ·.,.,,.,.,,.,..,,,..,,..-..=. . ' """"""""' ...... """""'""'""""' .. r;\°,...,,..,.,,,,~ ... ,..,,,.. .. ~~ ... ,.,...,.. ....... ,~ ...... ~.,.,.........,,.,........,..,~· 
• FICHA DE CONSULTA Pi',i:VI.'I - D~I'ERll.JA; · 
• COMPROVANTE DE M!)MERO CORRETO (CARMf: IPTIJ, CONTA ÁGUA, LUZ OU TELEFürvE); 
• ATESTADO DE V!STOIUll DO cor>.ro DE DCJML1Emos, OH!GJNAI. E CÓl'!A 
• CONTRATO SOCIAL CONSOL!DADO, ou AS ''LTfl>.AÇÔES cmrrnATUAiS FEITAS (QUE TIVEREM EM VI• 

CONSTl-INDO A ALTERf.,çÃo DE l:l'IDEREÇO PTlElHIDIDA, rtEG!STRADO PRA JUNTA COMERCIAL 
CARTÓRIO; 

• CONTPJITO DE LOCAÇÃO OU ESCltl íURA DO !MÓVEL; 
• CllRTÍÍO ou FJCllA DE .rnscmçi\o MO(CNPJ (CllDl\STPD NAC!ONl\L DA PESSOA JURÍDICA). 
• CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (StCRET/\RJP, MUtHC!Pl\I_ 01;; l'AZENDA). , 
' DOCUMENTO COMPRAl:·ATÓPJO De f\cSPON5AO.\l.\PADE TÉCNICA PELA EMPRESA ou SERVI.ÇOS, QUA~ 

ATIVIDADE ASSIM O t:XIG!f\ 

. ' 

PAHI\ ALTHV\Ç:[\O EIOL• lr~Gl-U~i[\(,t fJf'. /.\TIVJl.11\L)!~S , 
~,.,....,.,.,...,,..~ ........ ~.....,.,..,..,. ..... ..-;-,,~ .. .,,,.....,..'T'"'''.,....,,...,...,,.,..,..-= .......... _,..,,.,,.._.~ ............ ..,,.,... ... ,...,......,.,..,....,......" .. ,,....,.,.,.........,,,.,..,.....,.,,.......,."'"""'~_..,..,,..,...,....,..........,....~.,..,...~-
~ FlCHA OL:. CONSULTA PREVIA - Dí:.ff:RI0/!1; 
• COMPllOVAMTE .OE N(IMERO CORRETO (CAl\Nt IfJTU, CONTA ÁGUA, LUZ OU TELEFONE); 
• ATESTADO DE V!STOP.11\ t)O CORPO DE 130MBEmos, OIUG!Nm t CÓPIA ' 
• CONTRATO SOCIAL COMSOLiDADO, OU AS AllTHAÇÜES C:ONTí'.ATUA!S FEITAS (QUE TIVtREM EM Vi 

COMSTANDtJ A flLTEi'./\ÇÍÍO OE ENDt:REÇO PftETEifülDA, l\EG!.STRAOO PELA JUNTA COMERCIAL 
CARTÓPJO; 

• ALVARÁ MITERlOP. (XEROX); 
• CONTRATO OE l_OC/\ÇÃO OU ESCRITURA DO IMÓVEL; 

c11rm~o ou FJCH;\ º"' IrJSCIUÇÃO NO CNPJ (CADASTrlO MC!ONA JURÍDICP,), 
• CEl\T!DÍÍO MEGl\T!V/I DE Ott11TOS (SECHcT/.\IUft. MUNICIPllL DE FP ~P-11111w 
•' DIJCUMEN!'º co;~PRP1i3A!t'.lruo DE l\ESPOMSAB!Ll.IJAIJE T~Cf'JICI' ~lf!h!TIJii!Corll(klldl~~J ,os, QLIAf 

Al1VIDADI: ASS!.'1 Cl EX!G.m CONFERE COM ORIGINAL 

Pl\1\1\ RENOVl\ÇÁO OE Al"VllRA 
'"'""'ALVARAÀNTERIO-R~·(-X~t:-1\~0'x"~);~-,.~é;~.-.;~ ..• ~,~~~· 

• (EM Cl\SO DE EXTRl\VIO DO ALVARA,'htEXAR TODOS OS DOCIJM MTO~ 
" COMPROVf\NTE DE NÚl'1Ei'.0 Ci'9'.RR~TTJ (CARNÊ IPTU, CO~ITA ÁGU -LEFONE); 

EMPRESA) 

• ATESTADO OE VlSTOR!I\ DO C0RPGX1El10MDEIROS, ORIGINAL E!-~-~~~~=;;~J 
SE HOUVER ALTERllÇÕl:S, DOCUMENTOS CONFORl~E CONSTAM N S ITENS ACIMA. 
Ccl\HOÍÍO MEGATlVÀ OE DÉBITOS (SECR[TP,RJI\ MUM!CIPAL DE F 7-Ei'llJA) , 
IJOCUMEi'HCl COMPnAT:\ATÓR!O DE HESPONSA[JJL!Df1DE Técmc. PEL -MPRESA ou Stf{V!ÇOS, QUAi 
f.\ flVlDAllE ASSHy1 O EXlG.IH. 

P11RA A~ rn11111;Ar.• DE H1\zi\•_> SoG1At 1 C11p1r11t t Sóe1os 1 01.1m11s 
' cmiTr<11-ro ~oc.rA"Cc~iOi:íor,1Di:i~'.!-;u71s 11l.TrnN~füs'.::êiiiTP:Ai'ui:i1s MAS (QUE 11vi:"RÉMEMV 

COMSTllMDO A ALWP.AÇ.KO DE EMDlõf\ECO PP.ETHIOIDA, REGISTHADO PEL/\ JUNTA COMERCIAL 
~~=; . . .··. . . . . 

• !'TESTADO DE ViSTORI/l ,DQ CORPbcbE BOMBE!llOS, OR!GJW1L e CÓPIA 
l'LVAP.Á ANTGRIOR (XEROX); ··: 
(EM CASO DE EXTR/IVIO DO N.V/!.RÁ, ANEXAR TOPOS OS DOCUMENTOS CONSTITLITlVpS DA EMPRESA: 

o COf'llHl\TO DE LOCAÇÃO OU ESCRITU)l/\ [>0 IMÓVEL; 
CAIHÃO OU FICHA DE INSCR!ÇÍÍO f.IQ .cPJPJ (CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA). 

< Cl'RTlDÂ!J i•H:Gfi,TIV/\ DE DÉBITOS (SECHETP.IUA MUNICIPAL DE l'ft.ZENDA). · 
• IJIJCUMf:NTO COMPP.AEIATÓIUO DE RESl'ONSl\BIUDl\IJE TÉCM.ICA PELA EMPRESA OU SERVIÇOS, QUA 

/l.TiVlDADE r1ss.uri o E)(íGIR 

Oi:!~ .. : 
1.) - PROTOCOLAR O Pf(C!ClcSSO 1\PEl'<f.IS QUN.tDO A fMPRE'Sll ESTJ.VER EM COND!ÇÜES [ · 
:.;rn \/ISTCJIW~Df.\, ou st:JI.\, H'·ISTAIJ-\[I/.\, 
2) - rm Cl\SO DA /Hil/JDADE SEí( FOSTOS DE l)El(!V/,DOS DE PETÓLEO ou' P/lESTAÇ, 
51,,1\VH,:os DE l.All/.\GEM 15 LUIJRlflCAÇÔES UE VE.ÍCULOS, PROTOCOLAR o PRO< 
SOMENTE C()i'!I o PlhJ.ll::To DAS EDIFIC/.IÇÔES r:XJSTENTES, PARA ADEQUi\Çl~O W\ LEI 1: 

't< l1 tilti·1 i Jf1Eh'~W:\\'IJl!fili:!f ii.':fV,~1 lli1,;I 
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.,· S'EC:RETARIA DE SA 
UBERABA 

O futuro é a ora 1 

10 ESCRITÓRIOS, LOJAS, BOUTIQUES, OFICINAS, DEPÓSITOS, AG~ 
BANCÁRIAS, ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS EM GERAL DE NÃO COMESTÍVEIS. 

ÁREA FÍSICA 

• Iluminação e ventilação. · 
• Água servida e esgotos d.evidamente ligados à rede mestra da rua. 
• Água potável - bebedouro ou filtro 
• Sanitários em número suficiente para o tipo de atividades observando as exigências do Có'digo 

de Edificações .Revestir com azulejo .ou mate.ria! similar, (tinta à óleo ·OU .atrilica), de cor clara 
as paredes internas do sanitário até à altura de 1,50 m. 

• Piso de cimento liso, taqueado, cerâmica, Carpetado ou material similar. 
·• Cozinha ou.cantina com baa·numinação. e ventilação, paredes barradas com azulejo ou tinta a 

óleo impermeável de cor clara, numa. altura mínima de 1,5 m, piso impermeável. 
• O teto deve ser forrado, de cor clara, limpo e conservado, sem buracos ou trincas. 
• As paredes do cômodo comercial devem ter barrado em tinta Impermeável até a altura de 1,5 

m, exceção para escritórios administrativos. 

OBSERVAÇÕES 
Em relação a exigência ~obre cozinha ou cantina só se a mesma existir. 

,·,, 
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i ~ l'l)tillco ,..,., 
: Ministêno t115 COllllN!fct~ 
COf'IFERE COM ORIGINAL 

AGO 2007 
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Slf'llço Pllblico Ftderll 
Mlnl11trlo dll Comúnlclçõtl 
CONFERE COM ORIGINAL 

O 1 AGO 2007 

A'JTt2l~{·; ~(:A::;J~t.) 
Autenüco a totoeópia rutro. por 
conferir com o original, quf.1 rn-::.: 
foi apresenta.do. Dou fé. 
UBERABA-MG 

' 
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limo. Sr. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

º""' - .. f/I ~ 
MINIST~RIO DA~ COMUN1c'1.-oõe~ 

BRAtfLI.~· OF 

53001!1 059.321 !2005-0ll 

SCPRT1DlLOOi'COLOG1WAD.lfiPA1 

26tl1fü05-15:>9 5~ 
G\Jí2.!r1C 

Ass. - l,lEE>JDQ.,DE\RE<i:©NSIE>ERAÇ)'Ã© DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO 

ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E CULTURAL DE 
.,,.{J!1ª:fil'~, entidade sem fins lucrativos, CNPJ 02.525702/0001-14, por 
sua representante legal DIZER que a entidade cumpriu as exigência 
solicitadas pelo oficio 121 de 31/05/2004 através dos ofícios protocolados 
53000.000044/2005-19 de 03/01/2005, indicando que a demora ecorreu 
pelo fato da dificuldade de receber a correspondência do MlNICOM e os 
prazos estatutários e cartoriais, ASSIM REQUER A RECONSIDERAÇÃO 
DA DICISÃO DO ARQUIVAMENTO COM A CONCESSÃO DA 
OUTORGA, prestando as seguintes declarações: 

- o endereço completo da sede da entidade:11:r12AJoí~i9 d.e ()liveiraJ,~;3,,., 
Báirro Jardim Cidade Novqr na cidade de Uberaba, Estado Minas Gerais, 
CEP 38082-035;. 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade · de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outor a ara 
execução de qualquer dos serviços mencionados; · ~ P""*ci) F 

"'""'""' ••• e ~ CONFERI: °"'IM!lca~ 
- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utili do, sera COM ORIGINAL 
"Rádio Mulher FM". 

" O _7 AGO 2007 
- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante •R ~.Sib · ta 
atendimento do disposto no subitemt;;J8/2:7.l. ou 18.2.7 ,,i.1 '~~2!· .. !!:w :::::::::::::::d 
Complementar nº 1/2004. 
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- Local do_ Sistem_a _Irradiante - na fR)ía'. Brério Prata :Decinii,;;tt,1)~.,~~~ &' 
.,Beij!l,$lor,Il-trlf~ã:~~G CEP 38051-413 com Latitude ES) 19°·11\s,l>-'1!'9~~<;11 ,..~ 
;Lóngitude C\Y))7º 59' 38,9";' 1,;_ - " 

- a entidadelfl!Jl.reª.!<1?-ta, em anexo, º"Projeto Técnis9 de acordo com as 
disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados indicados 
em seu requerimento; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 
que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da 
!e~ 9612/98. 

- DECLARA sob as penas da lei, que "NA OCORRÊNCIA DE 
INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO, 
CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO 
PELA ANATEL, INTERROMPEREMOS NOSSAS TRANSMISSÕES. 

ISTO POSTO, juntados todos os documentos necessários para a outorga, 
em anexo, se REQUER a reconsideração do ato que arquivou o processo 
em epígrafe, e que o mesmo seja processado até o tramite final e outorga. 

Uberaba, 06 de novembro de 2005. 

Endereço para correspondência Rúa Rio Grande do Sul, n.º 404, Bairro 
Santa Maria, na cidade de Uberaba, Estado MG, CEP 38050-040, 
Telefone para contato: O:XX- 34- 3321-8474 ou 9978-2966; · S~ "iÍlllfelo, 
Correio eletrônico (e-mail): radiomulheruberaba@netsite.com.br,~"ferio ~ •• ~~' 

1 NFE1'E co::""""c.t9de, 

.

/. ·. O "' O/!lfGINAL 

/_ AGO l007 



DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E CULTURAL DE UBERABA, solicitante 
de autorização para eléecução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, através de seu representante 
legal abaixo firmado, DECLARA que interromperá suas transmissões em caso de 
interferências indesejáveis em estações de telecomunicações regularmente 
autorizadas e instaladas, caso os problemas não sejam sanados no prazo 
estipulado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei. 

Uberaba, 10 de novembro de 2005. 

~~ .. -
CPF.: 028.541.4 6-47 
RG.: M-8 642.484 SSP/MG 

Cargo que exerce na entidade: 
Presidente· 

Miniaf6rio da:"b F.ae,.r 
CONFERE coi:'"""o .. 1ca~ • 

.,fGIN,t,L 

O 7 AGO Z007 
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DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E CULTURAL DE UBERABA, solicitante 
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, através de seu representante 
legal abaixo firmado, DECLARA que interromperá imediatamente suas 
transmissões em caso de interferências prejudicais em estações de 
telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, até que os problemas 
sejam sanados. 

Uberabi;i , 10 de novembro de 2005. 

ari de Fátim Gomes 
CP .: 028.541436-47 · 
RG.: M-8 642.484 SSP/MG 

Cargo que exerce na entidade: 
Presidente 

'~~ Póllllco F 
MW11st•rio das C Odenil 

.· CONFE1'E co1.1°:;,~'t:;~ 

O 7 AGD 20U7 



, _ t,3So 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ~· /.1 '/ (-

Secretaria de Serviços de Radiodifosão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiod~ão. ~ ., 
FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS I._ ír,y - T j 

1-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom . 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 -IDENTMCAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IA!s!s!o!c!1!Alç!ÃJol IAJMJÉJRIIJCJAI JAIRJTlílslT!IlclAI IE! 1 l 1 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

lcJUJLJTJUJRIAJLI JDJEI JUJBJEJRJAJBJAI 10121s121s1110121010101111141 
(

.) DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

JRIAIDII!ol IM!u!LJHJEJRI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 l 1 u 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

,..-.,IRlulAI !Rlilol IGIRIAINIDIEI IDlol lslulLI 1410141 1 1 1 1 1 
< . LOGRADOURO (CONTINUAyÃO) BAIRRO 

1 1 l 1 1 l l l L 1 1 1 1 1 1 s IA INIT IAI IMIAIRII IAI 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

lulBIEIRIAIBIAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lMkJ 
CEP FONE FAX 

l3J8JOJ4JOJ-lo\s!ol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 11 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

1 r 1 a 1 d 1 i 1 o 1m1 u J 1 1 h 1 e 1 r \ u 1 b 1 e 1 r 1 a 1 b 1 a I@\ n 1 e 1 t 1 s 1 i \ t \ e 1 · 1 e 1 o 1m1 · 1 b 1 r 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IBIRIEINlol IPIRIAITIAI IDIElclilNIAI 1212141 1 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

..,,.1 c~I o"""'l-'-"'N~I J,_,_I u,,,_l~N"'"'I T._,_l ,,,_o ~I _,,I B~. l_.._.I F._,_I L~l.,,..o~I R~l __,__.I 1.,..,\ ,,,,.1 1.,,.,,.1 1 u 1 B 1 E 1 R 1 A 1 B 1 A 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE(CONTJNUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IMI G 1 l l J'> º14 IS 'J 2 1o"1 s l\ 4 l 7o1 s I '> 'l 3 I '>" 1 w 1 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

1'1 ITIE lc IL IAIRI IElolu 1 i!P IAIMIE INIT lo! s 1 IE IL IE IT IRlôlN 11 lc lol s 1 1 1 1 
MODELO . PO'IBNCIA CERTIFICAÇÃO 

ITIElcl1lxl3! 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l2lsl.lol Watts lqhl1hl-loJl-lolJl4lsl 
7 -ANTENA/TOp.RE 
FABRICANTE DA ANTENA 

ITIElclLIAIRI IEloluli IP.I IEILIEITIRlôlNI xlc.I 1 
GANHO max(Gt) ALTURAEMRELAÇÃOAOSOLO ALTURA DA TORRE 

l lol.lo~B IJ!ol.lolm l l l2lsl.lolm 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

Perdas na linha (PL)=b!!, 
100 

MODELO 

lrlTl-l1l114loldiBI 
ALTITUDE DO LOCAL 

lo\7'7171. lolm 

::fill 
10 

Eficiência da linha (EF) = 10 

FormRadCom_InformTec 
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9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERI' (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt • 11 ) = 10 log ( 0,025 x l x l x 0,70) = - 17,56 dBk 

Pt II Potência do transmissor, em kW. 
Ght II Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt Il Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
T) II Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk)-20 Iog d (km) 

~'. ERP II potência efetiva irradiada 
( ' 

(
\ ) d II distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

J E(dBµ) = 107 + (-17,56) - 20 Iog 1=89,44 dBµ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB ~ Pilllllco Flldml 
l.tlnl1"n1 dH COl!!U11caÇdn 
CONFERE COM ORIGINAL 

11- OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

( 
'jBjRjEjNjOj jBjAjNjDjAj jJjUjNj IjOjRj j j j j j j [ [ [ j j j l 
) REG.CREA ENDEREÇO 

C\16[0[-js[o[sjD[ [R[U[A[ [Njo[s[sjA[ jsjEjNjHjOjRjAj jDjA[sj 1 1 
l ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

'IGIRIAlclAlsl 1 11!6[0[ 1 1 1 1 1 1 1 1 IGILlólRl1IAI 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

[p[olRITlol IAILIEIGIRIEI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 LR.W 
CEP TELEFONE FAX 

[9[0!6!6\ol-'1'7\0\ 1 lsltl-\3\3\t!slslt!t\41 1 lsltl-\3!J\J!5\sltltl4\ 
E-MAIL 

\EjN\GjTj-E\L[CjOj@[TjE\RjRjA\. \cjojMj. jB\R\ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

LOCAL 
UBERABA 

ASSINATURA 

DATA 
[tjo[1j1[1[1[2jo[ojs[ 

FormRadCom _ htformTec 
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DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO: 
EM OBEDIÊNCIA A NORMA COMPLEMENTAR N.º 1/2004 TODOS OS ITENS 
ELENCADOS A SEGUIR ESTÃO ATENDIDOS 
PARA SIMPLES CONFERÊNCIA DO CLIENTE. nãn será entregue· ao Minl~rlo das Comunicacões 

i;I' formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de 
instalação e de operação da estação; 

declaração firmada pelo representante legal da entidade de que: 

6 -na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

cl -na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estlpulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

~ planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, 
que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de 
instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas na forma 
GGºMM'SS", o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91dBµ, e o local da sede da entidade; 

ef diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Nort ·~ "'liMell ,..,·~ 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertlcal e especificações técnicas do sistema i 4llilllíilrio dH C -•l 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser aprese l3Cllllfei.e COM~:t 

. curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas; 

/ declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instai ção dJJ 1 AGO 2007 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7 .1 ou estudo es 

conforme determina o item 18.2.7.1.1; .~==/-s;~:;;~===::J 
rÍ declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração 
de inexistência de aeródromos na localidade; 

i1 parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dBµ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 

ri' anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 
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~TELEcoMUN1cAçõEs ANTENA PLANO TERRA }'4 O dB 88-108 MHz FM 
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DECLARAÇÃO 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara de que a 
cota do terreno, no * local proposto para instalação da estação transmissora, 
atende plenamente as exigências da Norma Técnica Complementar nº. 
1/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovada pela portaria 
nº. 103 de 23 janeiro de 2004, ou seja, a cota do terreno não poderá ter um 
desnível maior do que trinta metros, com relação a cota de qualquer ponto do 
terreno no raio de um km em torno do local do sistema irradiante. 

*Rua Breno Prata Decina nº 224 
Conjunto Beija Flor II 
Cep 38051-413 
Uberaba MG 
Latitude: 19° 45' 20 " S 
Longitude: 47° 59' 39 " W 
Altitude: 777,0. metros 

Fontes de consulta: . 
·curvas de Nível do Departamento de Engenharia e Construção - Ministério do··Exército 
Cartas IBGE - GPS ETREX GARMIN 
SOFIWARE TRACK MAKER PROFESSIONAL (perfil de altitudes) 

Uberaba, 10 de novembro de 2005. 

B Banda Júnior 
CRE'A-RS 60.805-D 

!~ Pállb,""'91 
' Minlottno ••• C:-..WC.oe.i 
CONFERE COM e11tlGINAL 
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DECLARAÇÃO 

Através deste instrumento, responsável abaixo identificado DECLARA que o 
endereço proposto para * estação transmissora esta em conformidade com a 
PORTARIA N.º 1.141/GMS, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987, PUBLICADA NO 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, SECÃO I, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987, DO 
MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA, que dispõe sobre Zonas de Proteção para 
Aeródromos e Helipontos. 

· * Rua Breno Prata Decina nº 224 
Conjunto Beija Flor II 
Cep 38051-413 
Uberaba MG 
Latitude: 19º 45' 20 " S 
Longitude: 47° 59' 39 "W 
Altitude: 777,0 metros 

DIURNO EN 

Uberaba, 10 de n embro de 2005. 

Br nda Júnior 
CREA-RS 60.805-D 

CtM90 ~illilloíl ~ loltlll 
Mlrlltltrto OH CIJllVllcl~t 
CONFERE COM ORIGINAL 

AGO 2U07 
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·PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responSélbilidade, de que o projeto de instalação 
proposto para a entidade denominada ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E 
CULTURAL DE UBERABA, sob o CNPJ 02.525~702/0001-14, pretendente a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de 
Uberaba, no Estado de Minas Gerais, atende a todas as exigências das Normas 
Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno de 91 dB·Ur.!""":lolW::~""":=~~--. 
demonstrado do Projeto Técnico, não fica situado a mais de um quilô ,tc'ldtí:içee 
distância da antena transmissora em nenhuma direção. CONFE~E ~o:':1atNA~ 

. _) U Uberaba, 10 de novembro de 2005. 

(\ 

o Banda Júnior 
CREA-RS 60.805-D 



·· CREA RS Registro de Contrato e Acervo Técnico ART 
· . · - Sob•-·•· Nº Bo219534~~5 za ..... 
· • • . • Um Conselho para Todos Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Federal Nº 6496ITT -~,.. 

. - ~· .\." ~-· Conselho Reglonal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS V ~ 

~v ..... --;~.~,~-~c=EF~----~T~ttu~b-----~------='---'---'-----'------------,_.""'i J/r' g 

llJENGELETRONICO \1 r ti;,~/ 
Nome do ProfJSsional CIG Carteira I CREA . 

IBRENO BANDA JUNIOR 22107312087 ~ 1 060805 1 @] 
Endereço do Profissional Cod Cidade UF Telefone 

lfllRNOSSASENHORADASGRACAS 160 1~1~_5_1_.3_31_58_1_14_~ 

Empresa executante da Obra ou Serviço da qual o Profissional é RT perante o CREA·RS Registro 

Nome Contratante da Obra/Serviço CICJCGC Telefone 

-~/ASSOCIAÇÃO AMERICAARTisTICAE CULTURAL DE UB li 02525702000114 34.33218474 

Cod Endereço da Obra, Senllço ou prestação de Serviço Cidade UF 
Li!]l-BRENoPRATADEClNA224CONJBFLOR.m 

1 Ü Obra @ Senliço 1 ui @Autor Ü Co Autor [ [ O Executor O Co Executor O Colaborador 

Atividades Técnicas Ili Descrição de Trabalho Quantidade Unld 

OOiõ9 Radiodifusão lml 1,00 I~ -
e-- >------------< Unidade 

/!JNIO INDETERMINADA --e-- >------------< 

Valor Obra/Serviço 

-i Ili 0,00 
-a 

- >------------< -
- f------------i 

-
~ 

-
e-- r-----------i --

Valor Honorários 
~ 

~ Ili 0,00 

" 
Data Início i 

11111 10/11/0S <( 

e-- r-----------i f--
e-- 1------------i --
e-- 1------------i 

-
f---e-- L_ ________ __, --

-~ 
~ 
-~ G 

if 
/--~ PROJEfO OE INSTALAÇÃO PARA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

( ) 
: " '\ Vinculado a ART Nome do Profissional 

\-4 
' ·~ 

.••• ttf!Vlitilot'I• 
Cod Indicação da Entidade Profissional com Direito a Repasse de Percentual da Taxa de ART (item 21) OMF l'E C011ii ••IGIMAL 

~~-~SJND--1-C-A-TO_D_O_S_EN_G_ENIIllm ___ O_S_N_O_E_ST_J\D_O_D_O_RI_O_G_RAND __ E_D_O_SUL ___________ _,_.~~ 

Ili Local e Data das Assinaturas 

Emissão: 09/1112005 OBS.: 1.NÃODESTAQUENENHUMAPARTEOODOCUMENTO 2. NÃO ACEITAR COM RASURA 

Pagllvel sómente nas AG~NCIAS LOTÉRICAS e na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Não pode ser paga em caixa etetrOnico ou pela internet. 

LOTÉRICO: ENCAMINHE A PRIMEIRA VIA COM A PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
AG~NCIA : ENCAMINHE A PRIMEIRA VIA PARA A RETPV. 

89720000000 7 26000104027 8 50000000027 2 95342060805 1 

Válida somente com as 
assinaturas do 

Profissional e do 

Taxa a Recolher 

Autenticação Mecãn!ca 

1 ~GO Ztlll7 
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. Mlnktiri• dH Com1111lcaçõe1 
CONFERE COM ORIGINAL 

RJ:OUBERABA 
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J> E: ;~AQv1 '.rJ a.aos 
Ilmo.Sr. 
Secretário de erviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Processo - 53.710.001143/98 

MINl8TtRIO OA3 CONUNICAÇÕEB 

53001{) 05932112005-03 

SCPRT i111LllGJC(]fLOGaAOiSPAi 

25/1iJJ!OOS~i6 :OO 

Ass. - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO 

ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E CULTURAL DE 
UBERABA, entidade sem fins lucrativos, CNPJ 02.525702/0001-14, por 
sua representante legal DIZER que a entidade cumpriu as exigência 
solicitadas pelo oficio 121 de 31/05/2004 através dos oficios protocolados 
53000.000044/2005-19 de 03/01/2005, indicando que a demora ecorreu 
pelo fato da dificuldade de receber a correspondência do MINICOM e os 
prazos estatutários e cartoriais, ASSIM REQUER A RECONSIDERAÇÃO 
DA DICISÃO DO ARQUIVAMENTO COM A CONCESSÃO DA 
OUTORGA, prestando as seguintes declarações: 

- o endereço completo da sede da entidade: Av. Aloísio de Oliveira 133, 
Bairro Jardim Cidade Nova, na cidade de Uberaba, Estado Mirias Gerais, 
CEP 38082-035;. 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação; · 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitári ou de qualquer serviço de distribmçao 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a en · 

como integrante de seu quadro drr . ,lp qernç. adas pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
"Rádio Mulher FM". 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar nº 1/2004. 

O 7 AGO ZU07 
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- Local do Sistema Irradiante - na Rua Breno Prata Decina, 224 B~o 'I q,.•'Jt 
Beija Flor II Uberaba/MG CEP 38051-413 com Latitude (S) 19º 45' i9,~\, -
e Longitude ry.l) 47° 59' 38,9"; 

- a entidade apresenta, em anexo, o Projeto Técnico de acordo com as 
disposições da N01ma Complementar no 112004 e com os dados indicados 
em seu requerimento; 

- a .Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 
que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
ori§ntaçao de qualquer outra entidade, em respeno ao disposto nõ art. 11 da 
lei 9612/98 

- DECLARA sob as penas da lei, que "NA OCORRÊNCIA DE 
INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO, 
CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO 
PELA ANATEL, INTERROMPEREMOS NOSSAS TRANSMISSÕES. 

ISTO POSTO, juntados todos os documentos necessários para a outorga, 
em anexo, se REQUER a reconsideração do ato que arquivou o processo 
em epígrafe, e que o mesmo seja processado até o tramite fmal e outorga. 

Uberaba, 06 de novembro de 2005. 

Endereço ara correspondência Rúa Rio Grande do Sul, n.º 404, Bairro 
Sãnta Maria, na cidade e Uberába, Estado MG, CEP 38050-040 

' Telefone para contato: O:XX- 34- 3321-8474 ou 9978-2966; 
Correio eletrônico (e-mail): radiomulheruberaba@netsite.com.br 
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Ministério das Comunicações 

• Secretaria da Serviços da Comunicação Elatr6nlca 
Departamento da Outorga da Serviços 

Latituda 

Longitude 

Dlstlncla (km) 

Radiodifusão Comunitária 

Latituda 

Longitude 

• 
----------------·------

-·~ 
j47W5835 1 

Sei.iço Público -
M.. . Federal . 

'1llt6n1 .,., Comunicaç0e, ! 
CONFERE COM ORIGINAL . 

7 AGO ZOU7 
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. l\1INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~- ') ~f_· ~-
SECRETARIA UE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA , fio' . ') 1A ~ 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . W! ~ /V'~'8, 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° aii:óar - a.Q~xo oeste - sala 300 - 70044-900-~ília/D}i 

Fone: (6J)jfl-6890-Fax: (61) 3U-~617 .. 

DESPACHO TÉCNICO -JURÍDICO 

Localidade: l) i6 e ie..-;;. 6 :<. UF: Á'.2 "f 
Processo: 6ó .~ID • Oo.l.. Jlt1J 'ftl 

··" 

o 
• 

~ l'llbllco ,,..,., 
M • 
CONFERE ~0!-4 ORIGINAL 
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SeMço Pllbllco F tderll 
Minitttrie daa Cemunicações 
CONFE"E COM O"IGINAL 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . 

INFORMAÇÃO N2 6 81 (J /REC/2005-RADCOM/DOS/SSCE/MC - MCA 

1 - INTRODUÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53710.001143/98. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração · do Serviço de Radiodifusão . 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação América Artística e 

Cultural de Uberaba, na localidade de Uberaba, 

Estado de Minas Gerais. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração . da 

decisão proferida no ofício nº18886/04, de 29/1112004, 

cuja análise resultou na constatação de procedência do 

pedido formulado pela requerente acima mencionada. 

1. A Associação América Artística e Cultural de Uberaba, qualificada 
nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, 
trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a 
motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de 
Habilitação, publicado no DOU do dia 14/12/98 (2º Aviso), que teve por objetivo 
convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentàção 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não '.) 

mca- Informação - Reconsideração-Proc. n'53710.001143/9B- Uberaba/MG- I RADCOM/DOS/SSCE/MC t . 



. 

apresentou qualquer documentação descrita no ofício nº6121/04, 
arquivamento dos autos, de acordo com o ofício retrocitado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que requer a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, salientando ter cumprido todas as exigências ministeriais do ofício nº 
6121/04. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

1 - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, remeteu toda a documentação elencada no citado Ofício nº6121/04, 
acrescentando-se, ainda, o fato de não haver entidade autorizada a menos de 4 Km 
na localidade em referência, conforme despacho técnico-jurídico inserto às fls. 11 O, 
motivo pelo qual fica alterada a decisão que culminou no seu arquivamento. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o proces - · 
ser consideradas procedentes, vez que remeteu toda a lflMcll~laida · 

d d d · t · i· Mllílíllncf ifü'C"olnlii~1 
po en o ar prossegu1men o a sua ana 1se. CONFERE COM ORIGINAL 

Ili - CONCLUSÃO 

7. 
o pedido: 

- · deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do ·.•. 
oficio indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. Secretário de 

mca - Informação - Reconsideração - Proc. nº53710.001143/98 - Uberaba/MG - I RADCOM/DOS/SSCE/MC .vi J 
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Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da à'éQisãa;0q; J. 
à requerente através de ofício acompanha de AR Postal. 

7srílF,ôP 
MARA RI ~ES 

Ch e d Serviço 
SIAPE 133455 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, i de 

De acordo com a Decisão. 

de 2005. 

Brasília- DF, 0) de fr3erviorode 2005. 

JO ILSON L /;: 7'.f-!R-R-E-IRA-. --

Secretário d Serviços de Comunicação Eletrônica 

Serviço Polbllco Federal 
Minici.rit d11 CtmunlelçOes · 
CONFERE COM O"IGINAL. 

O AGO Z007 

mca - Informação - Reconsideração - Proc. n'53710.001143/98 - Uberaba/MG - I RADCOMIDOS/SSCE/MC 
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RuJ>.ta:5· n' . ~ ~ 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES ú<S' ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA <s ' "'0 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R-Anexo-B, Sala -300 

CEP 70044-900- Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000- Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.0 ':::;/'.:l JS /05/RECIRADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília" DF,0'0 de ~,......,broc!e 2005. 

À Senhora 
Maria.de Fátima Gomes 
Associação América Artística e Cultural de Uberaba 
Rua Rio Grande do Sul, nº 404, Bairro Santa Maria 
38050-040 - Uberaba - MG 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação América Artística e Cultural de Uberaba, na localidade de 
Uberaba/MG, relativamente à documentação contida nos autos do processo nº 
53710.001143/98, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nºl 8S86/04, datado de 29/1112004, refere­
se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, face a 
apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova· documentação, considerado 
procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão.que promoveu o arquivamento do. 
processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame ·na 
Consultoria Jurídica deste Ministério relativamente aos documentos constantes dos autos do 
processo. 

Atenciosamente, 

mca- Informação - Reconsideração- Proc. n'53710.001143/98- Uberaba/MG - I RADCOM/DOS/SSCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Procono N': 53710001143198 (Gel'lldor do Avloo) Localidade/UF: Uberaba/MG 

Entidade : ASSOCIAÇÃQ AMÉRICA ARTISTICA E CULTURAL DE UBERABA 

Aviso : 2 Publicação: 14112/98 Prazo: 28/01199 canal : 200 

i. _________ -·-··-···-·-. ÇQ_Q@.~AºA·~-----·- -----------·--···----· 
Propoota(A) IBGE(B) Avloo(C)1 a4 

Latitude : ~S4520 J l19S4454 1 ~450~] 
Longitude : fi7w5~g_J @7W5~55] ~5747] 

,- -------·--------------·-------- ------ - ·1 
11.:':"~~-~"'!_~-~pootlv~~? --------' 
j@sim O Não J 

[~~~~~~~d8Ani8M~:
7

-.. -- -] 

Rua Breno Prata Decina, nº 224, Conjunto B. Flor li 

(~. ~EndoreçorloStudlo:==i 

i __ _ _ _ ___ _!>IsTÂNC)AS 

Dllllncla A:B Dlallncla A:C IBGE Avlao 

[6~~601<_;;.~::::_-::i !3.~ff§i::=:J 

r··) Rua Breno Prata Decina, nº 224, Conjunto B. Flor 11 

(_)/ ~~~.Çioliõ-Cõ-.(d <m 4000 m): ______ :J 

.-- ·, 

( ., 

/ 

(j 

[ ~5=.c,,onc=l=u~·io=com~,,--=="ª=""="=laa""'d=oo=d=-.=.,º,..1amo==-="rlo=moomo=="cana1,,,.=:===--"'~ 
1 @ VJÁVEL Ü EXI Ü DEP Ü IND Ü ACO Ü OUTROS 1 

8.A Mtaçlo oll111He om munlclplo de Flllxll de Fronteira? 
lüs1m@Não 

:·1 .o.ciBnivlo do repf.Hntarit. lasial dia enttd8d. relativa ao 'it.im 8.7, ix da NoRna o2/aa~ 

j@sim O Não 

[i°.Ãpreunta plantli de arruamento que atende ao i~ 6.7, X da Norma 02198? ------] 

'@Sim O Não j 

i.ii-11ra urbon• da localldacle •.,. a;s_l<rn! _______ ] 
ÜSim@ Não j 

1;;f1!~o::__~en~~~·~111çe>~d~•~-~~Ad~m~ln21o~11~at1~va~--~c1a=E~-m~IHOl'll~-~·-·~:~---:_~--~--~Jt===========i~Sti~~=~P~t)bl:•~delt. ~Wdtt'I tvenlda aloislo de Oliveira, nº 133, Bairro: Jardim Cidade Nova. omunk:açóes 

""~/ 
segunda-feira, 12 de dezembro de 2005 iptAnél!seT écnlcalndivldual Página 1 
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r11.~t8~~~~~..i~Ii!ii:ª8_:_~iíiiii!~üãiá:~í._0f~Oiii-~iãiii9iá•d81i~o.Orv1Ç<.1_· 
1 @ Sim O Não O Indeterminado 1 

''"'!li 

o'3s Co~. 

~~,.~~ %. 
' Rubl'a.s (') 

"{:í,ê~~==~~~~:~=::~l~~.~-enÜ~ade apresentou a planta de local de instalação ,sem indicação na mesma l,l)V,s-S -- ç,'<l;f j 
, do local de instalação da sede ,que localiza-se na Avenida Aloisio de Oliveira, nº 133, Bairro: Jardim Cidade Nova que de 
acordo com a Norma e a com área urbana da localidade ,deverá estar localizada dentro da área a ser atendida., e o qual 
parece não estar dentro da area de cobertura.Devendo então a entidade esclarecer se o local da sede esta ou não dentro da 
área de cobertura ,apresentando nova planta de arruamento com indicação do local da sede dentro da área a ser atendida ou 
propor novo local da sede q esteja dentro da área de cobertura. 

-:Jt/,<A, .. -- J C-r --- --~---- - ----··· .. ·-····---------··- ·----··--

R in Aparecida montei • 

Nome do (a) Engenheiro (a) 

segunda-feira, 12 de dezembro de 2005 rp1AnáliseTéenlcalndivklua1 

~ PtlOl/co Federal 
Mlni116rlo d11 ComunfCI~ 
CONFf51i1J,Cl!lM ORIGINA~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ô95 Co0 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~.E RADIODIFUSÃO ~~:dJ ~ ,%_ . 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS ~.$' -,5 ~i J 
' s - w l 

Referente Oficio nº ___ ____,/O /SSRIDOUL -MC de __ _,1 _ ___,1200 

Processo n º 53. 1JO. COJ .J<í 3 / 5B . Localrdade:._--1,1""//x""'J""/1"",(/""Í;""'m,""·'---'d{""f--'~4-----­
Entidade: AníX/ ,~:~(,Q,; !>nJiíui;W.1 h (uliií..w,l dú [JMJM)Íltlt. 

) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: LJ arquivado, LJem análise, LJem exigência, LJ instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

Brasília, -J1::--1_Ju2oos '~. ng:nhe'.ro(a) responsável:~ 
FANTASIA: (f"CJ, Jo;i,}; ·Rl;,c/io ~tpfuE: ) 3.!v'l S-8. 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

LJ Cumpridas integralmente. 
LJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Brasília, 

OAJPS (fVi. 6r); 

~ ~ (F?.i.6'3 w 
,4W; túJ (,ow2JJ::wJ.: C(W ( rti ~ J8 

1J,2j1.oos Analista responsável:: _ _J:l:::2ll11. [J.{2° ~~~!!&!&!<~---
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SERVIÇÇ) PÚBLico FEDERAL ~ ·~ J 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES • 0~s_).,0c:+ 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

1 ANEXO A PORT.ARIA Nº336 DE 11 DE JULHO DE 2003 1 

INTERESSADO:(El'$,TIDADÉ 5~~ . L.tJmfida /~ e '61/~m L __ _ _ 

cNPJ: ae .. ,.2:2 ?Oa2/aJok L4 
(. ) O (A}PRÓPRIO (A) 

ENDEREÇ0:1Av· f.4&Áth of. 
brdk ~~ 11/Q(tf.1 
~ . 

( X ) PROCuRADOR . 

&?kr.à-4 I /1/-" Lq':f / ~; 

TELEFONE( >~~~~~~~~FAX( >~-'--~~~~~~ 

Requeiro, neste ato,"ao Senhor (a) 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço 

(X ) VISTA ( )CÓPIA ( ) CERTIDÕES DE PROCESSO 

Nº, 52· 1.IO·aJJ/43/bjt . SERVIÇ0~_,,1f!~&~.'iJOt:nn"'-"'z.u.L•-~~ . . ... :-.. ~ .. 
LOCAL/UF~~~-------------'-~ 

Pelos motivos aqui ·expostos-'-·------------'----~-

\ 
\ 

»,. 

~.Público Federal · 
léno das ComunicaÇOe• . 

CONFERE COM º"IGINA; 

U 7 AGO lUU7 

~==/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICÀÇÃO ELETRÓNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" -3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900-Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº'f"I .2 + /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhorà'. 
Brasília, 13 de Dezembro de 2005. 

MARIA DE FÁTIMA GOMES 
Associação América Artística e Cultural de Uberaba 
Avenida Aloísio de Oliveira, n.º 133 -Jardim Cidade Nova 
38.082-035 / Uberaba - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53710.001143/98, na localidade 
de Uberaba - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando· a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sª que sejam enviados os seguintes documentos; 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1ª FASE: 

a) frente ao exame dos endereços fornecidos pela requerente, constatou-se que o 
local do endereço da sede está situado fora da área onde pretende executar o Serviço (raio de 
lKm) o que não é permitido pela Norma Complementar 0112004, vez que a localidade é de grande 
porte,. Desta forma a requerente deverá propor novo local da sede de modo que esteja dentro da 
área onde pretende executar o serviço, ou seja, dentro do raio de 1 km; 

2ªFASE: 

b) nova planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local mr-ztedrr-. -

1 
-·· · 

sistema irradiante, as coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de at tittpriJiatw~;.ç0e, · 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ, o local da sede JtQHifififi:160~"'GINAL 
conforme disposto no.subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; · 

:0c:::2Ç~~ ::~::~ é a úfilca requerente habilitallf1~=1ll:C:z!íêdm:ic;:=:::::: 1 
deverá encaminhar manifestação de apoio à sua iniciativa, formulada por 

-,mf~--D-OS-/S-S-CE-_M_C------------------------------'-/; 



(! 
·/ u 

cas Có . . 
~· '? 

FIS .. ).JO 'ª" 
• • • 

1 

Rubi'J;a·~ r;· 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou nau.l~a . ;f 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência b'tt - s 9 

domicílio nessa área, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "f' da Norma Complementar 
O 112004. Saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as 
determinações dos subitens 7.2.4 e alíneas e 9.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004. 

. (?;, Jo25 CL- J32-
d) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 

d.atada de 09/07 /97, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7 .2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 

Complementar 0112004; fi%J. J 3 3 W J 3 9' -,A. A)~ ~ . 

e) p;;oVa de que as Sras. Ana Paula Gonçalves da Silva e Izabela Gonçalves da Silva 
são brasileiras~tas ou naturalizadas há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou 
emancipadas (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, 
alínea "e" da Norma Complementar nº 0112004; (w. J;J-· 

f) declaração, assinada pelas Sras. Ana Paula Gonçalves da Silva e Izabela 
Gonçalves da Silva,...clÍmpr.ometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementarnº 0112004; · 

fCi, J;;? 3 .. 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR.Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os iten.s solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igt1al período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enViada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

~~~-:-::~:"'..":~ 
Secretário e Serviços de Comunicação Eletrônica 

lmf- Proc. Nº 53710.001143/98 - RADCOM/DO!)/SSCE-MC 

Se!viço P~blfco Fe<11ra1 . 
Mlnlat6rlo du Comunlcl9ófi 
CONFERE COM ORIGINAL 

O 7 AGO Z007 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA · 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- 7° andar 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Te!..: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio nº /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 13 de dezembro de 2005. 

Ao Senhor 
JOAQUIM CARVALHO 
ABRAÇO 

Assunto: Resposta a solicitação de encaminhamento de Certidão 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação apresentada por Vossa senhoria e relativa à 
AssociaÇão América Artística e Cultural de Uberaba, na localidade de Uberaba no Estado 
de Minas Gerais, informamos que estamos encaminhando ·anexo constando a "Certidão" 
requerida. 

Atenciosamente, 

Secretári de Serviços de Comunfoação Eletrônica 

StMço PLibH.:o f'ldefll · 
Mlnle16rlo d11 ComunlclQ61s 
CONFERE COM ORIGINAL 

AGO Z007 · 

-· 
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Brasilia - DF, '27 de março de 2006 
limo. Sr. 
JOANILSON L.B. FERREIRA 
Secretário de Serviços de comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasilia - DF 

BRA&fll.~~ OF 

53000 053794/2006-74 

SEPROlülLOGJCOLOGJCÇRLISPOf. 

18J\l5!2006-11 ll3 ~"Wl2-
Ass. - Cumprimento de Exigências no processo~ª'1;!!1!]!,ilftconforme ofício 
7927/2005/RADCOM/SSCE-MC 

ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E CULTURAL DE UBERABA, já qualificada nos 
autos do processo em epigrafe, por sua representante legal, vem à presença de V. Exa. 
cumprir a's exigências nos seguintes. termos.: 

DOCUMENTAÇÃO TICNICÀ: 

1 ª fase - Declara para os devidos fins que o endereço completo da se.de da entidade é na 
Rua Breno Prata Decina 224 Baúro Beija Flor II, CEP. 38.051-413, mesmo endereço da do 
local de transmissão, na cidade de~i!~iNi®, comprometendo-se adequar o estatuto 
na próxima alteração estatutária. 

2ª FASE: - conforme orientação da Eng. Regina do Ministério das comunicações não há 
mais necessidade de apresentação de nova planta de arruamento da localidade objeto da 
outorga 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA- Em anexo junta-se: 

a) Abaixo assinado de demonstração de apoio da comunidade abrangida, nos termos 
do subitem 7.1, alínea "f' de acordo com as determinações dos subitens 7.2.4 e 9.4, 
da norma complementar de 01/2004, como exigido no item "é' da solicitação de 
documentação 7972/2005. 

b) Certidão fornecida pelo cartório de registro de pessoas jurldicas comprovando que 
a ata de fundação foi devidamente registrada no livro A, conforme solicitação "d", 

c) Cópia autêntica das carteiras de identidade e CPF das diretoras Ana Paula 
Gonçalves da Silva e Izabela Gonçalves da Silva, item "f' do oficio. 

Por ter cumprido todas as exigências solicitadas, no prazo legal, REQUER seja o processo 
de solicitação de outorga para radio · - · · processado. 

Obs. Endereço para correspondência: Rua Rio Grande do Sul nº 404, Bairro Santa Maria, 
na cidade de Uberaba/MG- CEP. 38.05Q-040, fone (34) 33218474 e 99 . . · _ 
fatimagomes2005@hotmail.com e radiomulheruberaba@netiste.com.br. MinistéritPübliccd CFede'.11 

. : 

•• omunocaçõe• 
CONFERE COM O"IGINA;· 

O 7 AGO Z007 
I 



Uberaba/MG 27 de março de 2006 

Exmo.Sr. 
MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍUA-DF 

, 
REF. PROCESSO Nº .53000 •. 01143/98 

Nós abaixo assinadas diretoras da ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E 
CULTURAL DE UBERABA MG, entidade sem fins lucrativos, DECLARAMOS 
que "NOS COMPROMETEMOS AO FIEI CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
ESTABELEODAS PARA O SERVIÇO, DE ACORDO COM O SÜBIIEM 7.1, 
ALÍNEA "I" DA NORMA COMPLEMENTAR Nº 01)'l004." 

Por ser nossa vontade e determinação firmamos a presente declaração • 

A PAULA GONÇAL 
F - 577000446-00 

. ~ 

.~,·~~Q da.-~ 
IZ JIBLAGON ~LVES DA SILVA / 
CPF - 577.001.506-30 ____,/ 

~ Pllblk:o Federal 
Minllr•rlo d11 Comonlcações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Se<\'iço Pllbllco Federei 
Minillério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

e'") 
'-./ 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementai: JJ.º 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação América Artística e Cultural de Uberaba, que tem por interesse executar o Serviço de Radiiliííítusão Comunitária. 

N" 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 
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09 

10 
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13 

1:4 
15 
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17 

18 

19" 

20 

21 

22 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaix1>-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação América Artística e Cultural de Uberaba, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária .. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pr!'(endida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

C:\ ,_/ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o· subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Assóciação América Artistica e Cultural de Uberaba, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comnnitária. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

e-~) 
'-.. __ / 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Anlérica Artística e Cultural de Ubemba, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N' 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 
10 

IT 
12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados esião ~ados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaix<>-assinado) 

c0 

Nós, aliaixo-assinad<;>s, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Ass®iação América Artística e Cultural de Ubétaba, que tem por interes~~ executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

e~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação América Artística e Cultural de Ubemba, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área prete11pida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 ·MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf- 1/2004, demonstramos~ nosso total apoio à iniciativa 
da Associação América Artística e Cultural de Uberaba, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

·Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação_do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2A da Nonna· Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação América Artística e Cultural de Uberaba, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

[ 

Estado de Minas Gcr::1is 

ESCREVENTES SUBSTITUTOS: (J!). :'/litvo,/,1 :1~·11" :1fv:t"Ph« 

ESC A EVENTES: 

(Í)). rJu;f/uo>JJU~ ,'Y(,;;1·l'h« r7'11f'/'t<'h((. 

.rl-11ff .9'}a ;1J11)/f~ ~'Jufi11«)fle.~ 
f.:/i)«. f.:i'hl'l' ;Jlf.knff. rrr;~o,/,A>fJ 
•.Jll«ufr ;1Jn)r1.'J 1k. ~/)ruf;f1 
:1~rhll'fff '(.fu11ft,-,. ;'/lnnuJJ 

CERTIDÃO 

Dra. BEATRIZ DOS SANTOS TEIXEIRA, 
Oficiala do Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos, que abrange o Registro de Pessoas Juri...'.icas, 
da Comarca de Ube.raba, Estado de Minas Gerais, na forma 
da lei, etc. 

ILS Nºl)-Certifica, a pedido verbal de 
pessoa interessada, que ··ãs fls. 215, livro A-Nºl de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, consta o registro 
seguinte: Numero de ordem: 1.162. ~: 05 de setembro 
de 1997. Inscrição: Apresentante: João Carlos Oliveira. 
Número: 4 7. 088. Folhas:._ 428. Prot A-2. Resumo: Certifico 
que faço aqui, em re~-Úrito, o registro do Estatuto Social 
da ASSOCIAÇAO AMÉRICA, ARTÍSTICA E CULTURAL DE . UBERABA. 
Denominação: ASSOCIAÇA.0 AMERICA ARTISTICA E CULTURAL DE 
UBERÁBA. Sede: a Rúà·-Santst Catarina, :384 Ví la Sa.rita 
Maria, nesta cidade, Fins: Tem por finalidade a defesa 
dos direitos sociais e humanos e, em conformidade com <J 

legislação vigente, pleitea a construção da cidadania, a 
conscientização da juventude, a luta pela igualdade e 
democratização dos meios de comunicação da Comunidade de 
Uberaba-MG; prestar relevantes serviços ele informação e 
divulgação elas iniciativas ela sociedade local, se 

. 1 

constituindo em um canal legítimo para a 1, Plil>lleo F 
1 expres.são, debates e solução dos problemas locr\f.~!frlo du có=:_Qóe• 

manter relações e ·contatos com as demais sociei:fiP~êf:"E COM ORIGINAL 
congêneres; fomentar entre os associados os vinculoh de 
amizade e fraternidade; promover o respeito aos valpre: 7 AGO l007 
éticos· e sociais ela pessoa e da familia; promov$r 
elevação de nível cultural, religioso e artist7'~:z:±::=::=:::::=::::=::::=:J 
objetivando a integração da comunidade; prestar serv 
de utilidade pública e de auxilio à comunidade em 
situações de emergência ou calamidades; favorecer as 
iniciativas públicas e privadas, que tenham por 
finalidade sustentar e desenvolver as obras da 



-~- ··---;;:uTE"i.JTiCAÇÃÔ. 
Autentico a presente fotocópja, 
por c-.onferir com o originat, que 
roe foi apresentado. Dou fé. 
UBER 1\BA • 11/iG 
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Associação; qriar um sistema próprio ou alternati"vo de 
ondas citromagnéticas Rádio, ou seja, criar uma 
Emissora de Serviço especial de Radiodifusão Sonora 

~omuni tária. Responsabilidade: Os associados .. não 

(
( ;espondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
)ontraidas . pela diretoria, . em nome da Associação. 

,uração: Indeterminado.. Representação: Compete ao 
Presidente representar a Associação ativa ·e 
passJ.vamente, em juízo ou fora dele, podendo constituir 
procuradores. Reforma: O Estatuto ora registrado é 
reformável, mediante proposta da diretoria, feita à 
Assembléia Geral. Administração: Será administrada pelo 
Diretor Presid~nte,. ·,Diretora Vice-presidente, Diretor 1.º 
Secretário Gera).', :. Diretora 2 ª · Secretária Gera:l, · 
Diretoria lª T~sô;,rr~ira e Di)'.'etbr 2° ·Tesoureiro, eleitos 
pela Assembléia ·<"Geral, em escrutinio secreto, com 
mandato de 05 anos·,.: podendo ser reeleitos. Extinção:, A 
Associação poderá";extinguir-,se, .em :qualquer tempo, desde 
que seja por :;'re.s91ução ·unânime . da Assembléia Geral .. Em 

r··aso de dissolução,. liquidado o 'passivo, os bens 
'{ fmanescentes serão distribuídos em favor de Associações 
}~~congêneres, juridicamente constituídas, sendo· que as 
1t~ mesmas deverão ser indicadas pela diretoria .. 
f Fundadores e Membros da Diretoria: Diretor Presi 

I
';, Reginaldo de Paula Martins, brasileiro, s 

l007 
\•. judicialmente, programador, CI: M-4. 725. 7 03-SSP-M 
~'.MF: 437.933.396-53; Diretora Vice-presidente - M ria 
~·J:Tátima Gomes, brasileira, solteira, comerciária, CI 
t\:8.642.484 SSP-MG, CPF-MF: 028.541.436-47; Dire~:tr=:::!t===== 
'.(J(secretário Geral Leandro da Silva, brasile' ró, 
!''·~.locutor, CI: 33.832.923-7 SSP-SP, CPF-MF: 281.669. 8-
.4/.,64; Diretora 2º Secretária Geral - Cláudia Vieira de Sá, 
;}:brasileira, sol te ira, estudante, CI: M-7. 968. 621 SSP-MG, 
-~!'# 

fff,.CPF-MF: 755.308.~.9p-68; Diretoria 1ª Tesoureira - Ana 
~·.;/·?aula Gonçal ves.-.:p-iJ:.: Silva, brasileira, solteira, auxiliar 
•' aciministrativaf','}i~•:Jl.:J'.'.:3·" MG-10.873.742 SSP-MG, CPF-MF: 

577.000.446-00;.· D1'tiator 2° Tesoureiro - Renato de Bessa 
Martins, brasileiro, solteiro, estudante, CI: m-
4. 725. 701 SSP-MG, CPF-MF: 863.447.656-15, todos 



-·~ 

() 
tJ 

-~ / ). 

'u 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESCREVENTES: 

residentes e domiciliados nesta· cidade. Certifico mais 
qQe .. o presente. registro_. é._Je;LJo em virtude.. .. _9oa h:t.éJ., .d.o 
Estatuto Social; da Ficha de Consulta Prévia .e do. 

(}§'~qi~i:-;i..mento devidamente autuados e arquivad~s °neste 
( partório .. Nada mais. Dou fé. Uberaba, 05 de setembro de 
~.997. A Escrevente: (a) Patrícia Cunha Ramos, o 

datilografei. A Oficiala: (a)Beatriz dos Santos 
Teixeira. AVERBAÇÕES: :.NºOl-APRESENTANTE: Fátima Gomes. 
N°72. 791 Fls. 221. P~ot. A-3. Certifico que esta 
averbação é feita em virtude . da Ata da P.s'sembléia · Geral 
Ordinária da ASSOCIAÇÃO AMÉRICA . ARTÍSTICA E · CULTURAL . DE··. 
UBERABA, datada de· 05 de julho de 2002, na 'qual consta a 
prorrogação do mandato da diretoria eleita para Gestão 
1997 /2002, pelo· prazo de. dois anos. Certifico qtie constam 
ainda assuntos de interesse da entidade. Certifico 
finalmente, que a Ata, objeto · desta averbação, fica 
autuada e arquivada neste Serviço Registral. O referido é 
verdade e dou fé. ( ª) Ana Lia Borges Guimarães) .1 

1
escrevente autbrizada, .a digitei. Uberaba, 10 (dez) de 

\ ;ezembro de 2004 (dois mil. e quatro) . Pela OFICIALA: ( ª) 
Uatricia Cunha Ramos. Nº02-APRESENTANTE: Fátima Gomes. 

Nº72. 792 - ,Fls. 221 Prot. A-3. Certifico que .. esta 
averbação é feita em virtude da Ata da Asse lé' . . 
ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E CULTURAL DE uE~~a,cor:;:,o., 
datada de 05 de julho de 2004, na qual constam: 1) ityNffo~&º"' •"'GINAL 
Estatuto da Associação, aprovado para adequação ~o 1'jp o 
Código Civil - Lei 10. 406/02; 2)A aprovação da mudança ~GO 2007 
endereço da entidade pa.ra a Av. Aloisio de Oliveira n °1 3, 
Jardim Cidade Nova, nesta cidade de Uberaba-MG,~-~-'.:z~~======::J 
eleição e posse· da nova administração para · ge tã0 
2004/2009, ficando assim composta: DIRETORIA EXECU IV : 
Presidente: Maria de Fátima Gomes; Vice-Presidente: 
Reginaldo de Paula Martins; Secretário Geral: Ana Paula 
Gonçalves da Silva; Tesour.eiro: Izabela Gonçalves da 
Silva; CONSELHO FISCAL: .. :i;'residente: Fabricia ·Oliveira 
Borges; 1° Cori'selheiro.:.-.Rinato Bessa Martins; 2°· Lourdeni 
Gonçalves dê Barcelos'/'lo\•suplente: Flávia Silva Gomes. 
Certifico f.inalmente, que a Ata, objeto desta ·averbação, 



· ... 

.. _ ...... _. ·-' .. 

8IMçc p~ '"""' Mlnll1'rio dll CtlnlMllclçtil 
CONFEM COM OIUGIN.t.L 

--- ....... _...., __ ~ _ _,_, _____ _ 

AUTENTICAÇÃO . 
Autentico a presente fotocôpia, r 
por conferir com o originat, que } 
mé foi apresentado. Dou fé. 
UBERABA - f• JG 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado de Minas Gerais Comarca de 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMfóMTOS E DE PE$'~Ct!M.!lcRtWàll.S 
. .

1 
l~inist~ri1 •as Comunicações 

o F 1 e 1 A L A: r:Ji1a. :'/Járf>r"J< r/r>i .%ulr.i. ~NY!l'l!E COM .ORIGINAL 

ESCREVENTES SUBSTITUTOS: !Jl>. ;fl..,im>d.'ttJ :1f•11n /jf,,:reha l 
!J11. ~f),,;lfte1111e .~f,,;r<'ilrr Jtr11 utiln 

E S C R E V E N TE S: ,,./"" /./.~f1 :Ylr>l,f'f'!'<! ~fJurinn>iíeJ: 
[Ji1n. fÍ'f)ro .Jté/e11a '{!r#r/()Jn 

d!la1r'n. ;'1Jo17ro rlt! .r/ul(fj'o ==f======:J 
;:J>at>ln"r1 'f.fu11hff. {1lf111ÚJJ 

fica autuada e arquivada neste Serviç Registral. O 
referido é verdade e dou fé. ( ª) Ana Lia Borges 
Guimarães), escrevente autorizada, a digitei. Uberaba, 10 
(dez) de dezembro de 2004 (dois mil e quafro). Pela 
Oficiala: (ª) Patrícia Cunha Ramos. Nº03-APRESENTANTE: 
Fátima Gomes. Nº72.793 - Fls. 221 - Prot. A-3. Certifico 
que o_ Estatuto Social da -AS~OCIAÇAO AMERICA ARTISTICA E 
CULTURAL DE UBERABA,'· foi .alterado em virtude da Ata da 
Asserqbléia Geral realizada no dia 05 de julho de 2004, 
na qual constam as seguintes alterações ap:covadas: .SEDE: 
Av. Aloisio de Oliveira, nº133, Jardim'"Cidade Nova, 
nesta cidade de.Uberaba-MG. FINS: T~;n:··p~r "ôb'jetivo 
executar serviço de radiodifusão comunitária; ·promover a 
atenção e apoió às mulheres necessitadas da· cidade, na 
orientação para o encaminhamento de dbcumentos, papéis, 
procurando dar. ap()iQ. ·para solucionar s.eus. problemas de 
forma prática . e .. · objetiva. RESPONSABILIDADE: Os 
dirigentes e ·associados não · responderão, nem me.smo 
subsidiariamehte, pelas obrigações contraídas pela 

()entidade, ressalvados .. os . casos em que os dirigentes 

(j. responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções. P.EFORMA: O Estatuto poderá ser alterado por 
deliberação dos associados em .Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, com aprovação de 2/3 (dois 
terços) dos presentes, tendo, em primeira convocação, a 
maioria absoluta dos associados ou pelo menos 1/3 (um· 
terço) nas convocações seguintes. ADMINISTRAÇÃO: A 
Diretoria é um· órgão executivo e administrativo e será 
composta· por: Presidente, Vice-Presidente, Secretário 
Geral e Tesoureiro. Certifico mais, que além das 
alterações supra transcritas, relativas aos requisitos. 
previstos em lei, outras mais existem e constam do novo 
Estatuto que fiça arquivado neste Serviço Registral. 
Certifico ainda ·'qu~~ e,sta averbação é feita em virtude do 
requerimento çlá.tado de. 26 de julho de 2004, desta 
cidade, que me: fÓi dirigido pela Sra. Maria de Fátima 
Gomes Presiden.~e.; Cer.tifico finalmente, que ficam 
juntos arquivados . nelste ·Serviço Registral, · devidamente 

'<, ·':• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado de Minas Gerais Comarca de Uberaba 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS 

OFICIA LA: 

ESCREVENTES SUBSTITUTOS: !)'i~. t1lrffl~rlo :;A_•na /1el.r:er'Íre 
r»~. ~'iuillu1~J11e fYlv'.re;~,,. ,7,,111'/"l'f'Ur. 

ESCREVENTES: 

autuados, o, Estatuto Social, a Ficha de Consulta Prévia 
e o requerimento mencionado nesta averbação. Q. referido 
é verdade e dou fé. ( ª) Ana· Lia Borges Guimarães, 
escrevente autorizada, a digitei. Uberaba1 · 10 (dez) de 
dezembro de 2004 (doi quatro) . Pela Oficiala: ( •) 
Patrícia Cunha Ramos. é. U e.raba, 13 de dezembro de 
2004. Pela Oficiala 

, ~-~"4\1'1 ·~ f"o1il:IÍl.'>2 IZ ~~ Ili. 
· €t>lr•"Jrca '~"' Ub1m;ba " Mima 

~\e'J1,c tini. (~rb ~iN! ::MfJVlli "'j~.tlra 
• ~1•Vl!ai..,li ~u~~ut~•: Dt. R.k:Yt°lttt !i"t!P«i T~elr1 

OJ. 0t111r.um~ '(~i.111,\la Junqueira 
~•crot1J11ntea: l\m: Um- Bof."'r.,;:.:la!!!~·'M!''< ·:1 : · · 

·1~1i1. o:~ct! Hl-lana t:iuU.rw 
P~la.Cul'ítr>s:i~~,:,~. · · 

i Cc.ir:'Jd~:> dt? orlgfnfilJ aq-u;v,ci!.t.j· ;:.~;;t. CNt6do. Dqu f4. 
·O'S'-tt1eo q_u1t o ·ílrt!~r.c1~ ·. 1;w:inn11ento • .co~P?*'º 

t.1n._____ "l:tMPt. iv~l.l".W e-.,~~-WN *'6.~ . 
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Ser.iço Pllbllc:o Federal 
Mlni11erio ~as Cemunicações 
CONFEl'!E COM Ol'!IGINAL 

AGO Z007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53710.001143/98 Localidade/UF: Uberaba/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTISTICA E CULTURAL DE UBERABA 

- -

Aviso: 2 Publicação: 14/12/1998 Prazo: 28/01/1999 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta {A) IBGE (B) 

Lafüude: 1984520 1984454 
Distância A:B 6.5600000000 

( IBGE) 
Longitude 47W5939 47W5555 

Processo 

1. Entregou documentação tempestlvamente? 1 Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Breno Prata Declna, nº 224, Conjunto B. Flor li 

2.1. Endereço do studlo 

Rua Breno Prata Declna, nº 224, Conjunto B. Flor li ~ 

3. Relação de concommtes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na anéllse dos distanciamentos do mesmo canal EXI 

6. A estação situa-se em rn.mlcfplo de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relatlva ao Item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da EmlSsora 

Rua Breno Prata Declna, nº 224, Conjunto B. Flor li 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o seMço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Teooicamente viável. Pedir projeto téaiico. 
**** Não tem concorrente. --

:l!"a Maria~; e 5i!va 
./ 

---
.. -.::~'ifulõê%ãõ eo111u::MiM .}~::,. 

etiete t.k (Analls'tat·.:·;(11:, _ '.finitteHt 

SE v - ... ..,. ..... ,_ 
29/06/2006 - Página 1 de 1 

ilolilio •tdtt;I--
... Cemunlcl04t1 

COM ORIGINAL 

o 7 AGO ZD07 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS J?)> RADIODIF.USÃO 

·ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nº °:( J cJ ':f /Q)ÍSSRIDOUL -MC de J3 I .J,J 12oo5. 

Processo n º ó3. '/" JO OJJ . J <í 2 [ 96 . Localfdade: !}~ - . "<(Gi · 
Entidade: Íh4pC. @mg,ÍÍ;(,Qv ~ ,Ú G.J;tú.At;,f; /Í11 (ffi..lllôÍJrN · 

(. ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: LJ arquivado, (_)em· análise, (_)em exigênci~ LJ instruídÔ 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

($..) Cumpridas integralmente - Processo instruído ( l • Fase) 

... _.;.~ 
L_J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguint.e documentação abaixo descrita: 
L_J Cumpridas integralmente- Processo instruído {2' Fase)-ENTIDADE HABILITADA 

\ 

. -
Brasília, :!9 10 !<> /200~ . Engenheiro( à) responsável: . ~ ~ . 

FANTASIA: (fC>.JQ:f\"~. ~ f;..{'sIAPE:_·_: ~·-· --'--­
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

l_..) Cumprid.S integralmente. . · 
(E0 Cumpriâas parcialmente, restando a apresentação.da seguinte documentação: 

SEDE: { FC:i. Jo -:fj; lkr. ~ !ÂJJ O!i.ANÁJ../A,-.rv/ J 33 -~ C,;cl(Mh 
. .. N(}<J()v 
. r. " ~ r ) . 

. ·Observações: · - LJIJ./:i:doo · <AMÁÍQ<d'.IA{,0\.- frx;Co., dJ.r · C«2Yv}tí;wifp&,· 

.. ·~ ' : . . . . . . . .. •.. .· . ··. · ...... . :. . . . 

. •.. if DIRETOR1Ao~~~~i,ô5;• ;i,]9, 

~~ CflfJ(FV-i.69} 

at~~:~~=:..:. 
CONFERE COM eltlGINAL 

O 7 AGO ZDD7 

Brasília; oJ§ 1df 12oot} 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · ·. . v.1 '""";.~;;s .. '] 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA · 1.) --:.5 • ") 

DEPARTAMENTODEOUTORGADESERVIÇOS . • \S'S .. s·ão; 
Esplanada dos Ministérios-Bloco "R" -3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900 ,-Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311'6617 

Oficio nº 3"2.-.lÍ '1 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhor 
MARIA DE FÁTIMA GOMES 
Associação América Artística e Cultural de Uberaba 
Av. Aloísio de Oliveíra.'..n.0 133 -Jardim Cidade Nova 
38082.035/ Uberaba.- MG 

Assunto: Solicitação de Docnmentação 

Senhora Representante, 

Brasília, 4. de jU!ho de 2006. · 

Tendo eni vista a anâlise realizada no processo n.º 53710.001143/98, na localidade de 
. Uberaba - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sª que. 
sejam enviados os seguintes documentos: · · 

. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: · 

· 2ªFASE: 

- toda documentação elencada no subitení 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico: · · · · 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: . 

- comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
·datada de 09/07/1997, foi devidamente registrada no Liyro "A" do Registro de Pessoas Juridica.S; ou'·.· 
microfilmado em Pessoas Juridicas acompanhado de Certidão Cartorárla comprovando tal registro, em 
atendiníénto ao disposto nos sub itens 7 .2.1 e alíneàs e 7 .2.1.1 da Norma CompleinentarOl/2004; . : 

· OBS: Foi encaminhada Certidão, porém, a mesma não indica o registro da Ata de 
Constituição. ·A Certidão indica apenas o registro · do Estatuto e de ·outras assembléias da 
entidade. · ,,.,. ·~~ii:· :;:. ';;':~---. . . . . . iory/oc Púl;lif,O F 

. . . • ~inrsréno ·d•• e fldor1r 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do ~lihlf!i~~~~1~9691 

deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os itens NAL 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. . . O AGD ZOO? 

lsm-DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · .· 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMuNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTODEOUTORGADESERVIÇOS .. . 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste e·. sàla 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311'6617 

Oficio nº 3<>2.-341 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, · 4 de julho de 2006. 
À Senhor 
MARIA DE FÁTIMA GOMES 
Associação América Artística e Cultural de Uberaba 
Av. Aloísio de Oliveira- n.º 133 - Jardim Cidade Nova 
38082.035/ Uberaba - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53710.001143/98, na localidade de 
Uberaba - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente> solicitamos a V.Sª que . 
sejam enviados os seguintes documentos: · · 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2ªFASE: 

- toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas állneas da Norma Compleillentar 
01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- comprovação, por meio . de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 09/07/1997, foi devidamente registrada no Livro "A'' do Registro de Pessoas Jtirfdicas,·ou 
microfilmado em Pessoas Jtirfdicas acompanhado de Certidão Ca:rtorária comprovando ·tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subi tens· 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.1.1 da Norina Complementár 01/2004; · 

OBS: Foi encaminhada Certidão; porém, a mesma não indica o registro da ,Ata de 
Constituição. A Certidão indica apenas o registro do Estatuto e dé ontras assembléias da 
entidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados dq, .· . id ftl 
deste oficio qne está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresmtàll tlit • lcilOffJ 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. · · :.>N~~ "E COl,4 •RIGINAL 

r1so 2007 

lsm-DOS/SSCE-MC 
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Outrossim, informamos que o referido pritzo poderáserprom:igado, por uma~~.,,,,,! 
por igual período, desde que a requerente apresente, n? piazo para cumprimentei das exigêó.cias~uma · 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original. ou em· cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Ncirma 
Complementar 01/2004. . · 

lsm-Proc. N" 53710.001143/98-RADCOM/DOSSSCE-MC 

. SwNlçó Pilbllco F tldml 

. MinltltriP dH C.munlcaÇlet 
! CONFER.E COM ORIGINAL 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÁO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

UF 
BRASIL 

00000-00[] 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA ,,._ ' 
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AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATA/RE ~;. A ~.'í • 

NOME OU RAZÃO SOCIP -- '---·•• ~ "''' "r-<'Tl•MTJ\U:;i;:: 

~~'."'j )? ( 
of nº 3239/2006/ASS/DEOC/SC - ' . 

ENDEREÇO I ADRE. MARIA DE FATIMA GOMES • ..... í:::i - .,, 

ASSOC. AMERICA ART. E CULT_ DE UBERABA 
1 ' 1 1 1 1 A V ALOISIO DE OLIVEIRA N 133 JARDIM CIDADE NOVA ·, 1 , 1 1 ' 

CEP 1 CODE POSTAL 38082-035 UBERABAJMG 

' ' ' ' ' ' 
1 O~CLARAÇÃO OE CON·, )/ NATURE DE L'ENVOI 

1 

A/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO/ VALEUR DÊCLARÉ 
' A€SINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU RtCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA ' ' DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO ' 

__)__) 
BUREAU DE DESTINATION ' • 

' 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 1 NOM L/SJBLE OU RtCEPTEUR -- pgbllco , tdtltl ' 

~rio dU CMl\líllclt ~· : 
ONFERE COM ()RIGI 

p.\. • 

Nº DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO 1 
RECEBEDOR 1 ÔRGÁO EXPEDIDOR Sl{jNATURE D/; L'AGENT o//1007 ' ,.- • 

' 
f-- ' 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESS/i DE RETOUR DANS LE VER ' ' 

75240203-0 FC0463/16 I r 114x 186mm ' 
----··-- ---"·------- .. ·-· -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios-Bloco "R" - 3° arular - anexo oeste - sala 300 -700#-900 -Brasflia/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº 1' q 5 3 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
MARIA DE FÁTIMA GOMES 
Associação América Artística e Cultural de Uberaba 
Rua Rio Grande do Sul - n.0 404 - Bairro Santa Maria 
38050-040/Uberaba/MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasilia, 30 de agosto de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53710.001143/98, na localidade de Uberaba 
- MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.S' que sejam enviados os 
seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2'FASE: 

- toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 
09/07/1997, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto 
nos subitens 7.2.l e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

OBS: Foi encaminhada Certidão, porém, a mesma não indica o registro da Ata de 
Constituição. A Certidão Indica apenas o registro do Estatuto e de outras assembléias da entidade. 

f~.Jr;Ba_, JS<1. 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento deste 

oficio qne está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados sob 
pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por igual 
período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma solicitação formal 
neste sentido e ainda, toda a documentação enviad deverá ser apresentada no original O't:;!WI.~~· L.------
autenticada, conforme determinação disposta no subit 7.3 da Norma Complementar 01/2004. StMço Plllllico Ftdtlll 

Mlnl1tirl1 ~li ComunlclÇ611 
Atenciosamente, CONFERE COM 0"1GINAL 

. ~Jo. L. B. FERREIRA 
Secretário dé.Serviç de Comunicação Eletrônica 

7 AGO 2007 
; 

lsm-DOS/SSCE-MC 
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Brasília/DF, 10 de novembro de 2006. 

Ilmo. Sr. Ministro 
Hélio Costa 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

MIH18T !:RIO DAS 1'.:!0M IJMIÇ,O. Ç;•':iES 
Sf"l>. ~[LIA • DF 

5300!0 087965f.W06-69 

06' 

Processo: 53.710.001143/1998 
$.IEPR üfDI LO i)J>".; ::;;.~'%/ ~Rl~/S P QS;. !SE 

2M112l)Q6·15:1)8 JY.,UJY1 

Ass: Comprimento de exigências de RADCOM 

ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTISTICA E CULTURAL DE 
UBERABA, já qualificada nos autos do processo admmistrativo em 
epígrafe, vem à presença de V. Sa apresentar a Certidão exigida pelo 
Ministério para regularização do procedimento administrativo. 

ISTO POSTO, REQUER o prosseguimento do feito até a concessão da 
outorga. 
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folha 07 verso 

SerViçO público f~ , 
Ministério ·dH comumc•i;õe 
CONFERE COM ORIGINAL 

A Presente certidão envolve elementos de averbação à margem do termo. 
NADA MAIS. Esta é cópia fiel do referido documento, do qual extraí a presente 
certidão. 
Emol.: RS 8,67; Taxa de Fisc.: RS 3,07. 

O referido é verdade e dou fé. 
Uberaba-MG, 21 de Setembro de 2006. 

Carlos~~ 
lf~c~~l 

Praça Rui Barbosa, 300, sala 40, Centro CEP 38.010-240, TeUFax: (34) 3316-6157 
Oficial: Carlos Renato de Oliveira Carneiro Leão e-mail: rtdpluberaba@vahoo.com.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~ í) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ ~o 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO -~ja1' 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53710.001143/98 Localidade/UF: Uberaba/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTISTICA E CULTURAL DE UBERABA 

Aviso: 2 Publicação: 14/1211998 Prazo: 28/01 /1999 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestlvamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração flnnada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras •a• e •b• do Item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08198, DOU 

b. Sim 
07/08/98? 

4. 
Apresentou planta de anuamanto, em escala de denominador méxlrno igual a 10.000, onda daveré estar 
asslnalado o local de Instalação do sistema Irradiante, com Indicação da coordenadas geogréflcas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de ralo. que llmlta a área abrangkfa pelo contamo de servlços?(nº 

Sim 

Ili Hem6.11\ 
Apresentou diagrama de Irradiação hortzonal da antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama da Irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas da Sim 1::. polarização circular ou ellptlca, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
dlanramas? (nº IV, Item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado da que a cota do terreno, no local de Instalação do sltema vvro• 
6. Irradiante, atenda as condições exigidas no Item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? fnºV, ltam 6.11\ · · 

P~bllco Federal 
1
1 

o daa Comunic:ações 
RE COM ORIGINAL' 

7 ASO Z007 Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a Instalação proposta não fera os gabaritos de 

~ 7. proteção aos aeródromos, ou declaração do ôrgllo competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim V Instalação proposta, ou se for o caso, declaração da lnaxlstêncfa de aeródromo na localidade? (nº VI, Item 6.11) 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a Instalação proposta atende a 

Sim V todas as exigências das normas técnicas em vigor apllcévals ê mesma e que o contamo de 91 dBu da emissora nllo 
fica situado a mais de 1 Km de dista.nela da antena transmissora 

9. Apresentou Anotaçao de Responsabllldade Técnica -ART referente à Instalação proposta? (nº VIII, Item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sm 

li. Ganho Maldmo: º·º 1 b. F11briC11nlll: T!ld!lr Equlpamlllllol Ellllrõnk:ol e. Modtlo: PT1f40d8 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? "'""'' 30,0 Sim 

12. Potência efetiva Irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor esté certificado? Sim 

a. F!lbrlC!lntll: T!ldar Equl~lol EIUõnlCOI 1 b. Modelo: TEC113 1 e. C:.taoorle: 2H 1 d, Certitlc9do: 0717~3-0345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de Instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? Não 

16. Conclusão da Anállsa 

Projeto instruldo. 

Item 15: As coordenadas do 1.ocal de instalação não são as mesmas que a tomaram selecionada, pois na 
apr~~entação do projeto técmco, a entidade apresentou as reais coordenadas geográficas, aferidas pelo profissional 
hab1htado. Os novos dados foram analisados e aceitos. 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~"·J56' 'S 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. ' ·.<,:;· ~-
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ?·E RADIODJl'USÃO ~ú'S'J:-'0cl' 

. ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referenteüficionº <jJ.)3 /ctrSSR/DOUL-MC de Jo 108 1200G. 

Processon•SJ y./o. a2L. }<í3/ ?fi.: . Local~dade: · 111xl!\fi.Jr(J;/_Âfí . 
Entidade: .4mxJ . . ttfm.IM(,ov M 1YW.0x.1 lJ !'vi {ÍÂMIAL dt, u~ . 

1 ' . • 

~)Única entidade}º locaVbairro /ou com concorrentes: LJ arquivado, LJcm· análise~ LJcm exigência, LJ ins~[dà 
. ~ . . 
() . · , EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: · . 

U L_) Cump~das integralmente-Processo instruído (1' Fase) . . . 
LJ Cumpridas parcialment~. restanl!o a apresentação da seguint_e documentação abaixo deicrita: 

;;. ~ Cumpridas integralmente-Processo instruído (2' Fase)-ENTIDADE HABILITADA 

?lr· 
,. ' Observações: iJw,-oM1<;J J oé_ n-v:,~ / m/1Jud@ ·. 

·~ .· . 

-~ 

_Brasilia,12...J0..1 /200~ . Engenheiro(a)responsável: /])N',i;,(~ ~ 4 
FANTASIA:(F0.~-.+/: 11 (&(,d;o ~ P;.,f_''sIA~E= tõ-SJ.o~gi .. . · .: . · 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

. .· . ..... . . .. 
1::::;t:=:::===:I 

Brasília, o2 f '1JJ /200€' . Analista responsá_".el:.__,~....::.....:...::'fÍA"-"-'~~-.:::::_:..-':'...~~· -~-~·=-· W"-=--·. ---
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SERVIÇO PÚBLICÜ FEDERAL . .7;:~i, 
MlNISTÉ}UO DAS COMUNICAÇÕES ·' ,:"0 .\) i 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRO~e'A s~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ANEXO A PORT.ARIA Nº336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

INTE,RESSADO:(ENTIDADÉ) ~~?ÁÍJ /lq4~(<A !f,yr {í7</1 
'1. UJi- 1'-V ll4Z. ..:;)'{ 'bf{ 

cNPJ: t),i ,~2_) ?o_J./rmf-/ L{ 
( ) O (A) PRÓPRIO (A) 

Requeiro, neste ato,"ao Senhor (a) 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço 

( X' PROCURADOR 

(K) VISTA ( ) CÓPIA (. ) CERTIDÕES DEJROCESSO 

Nº 23 ) /() (J)//~qg . SERVIÇO MD(IJ>?( 
LOCAL /UF U6Ati4rf34/rr;G 
Pelos motivos aqui expostos . {J}y.J( A.N. DA/1111'1/ílJ 

.···~ 

------

..... : .. ~ .. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES •• ~s - , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL- ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO N" 0028/2007/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

I - INTRODUÇÃO 

REFE~NCIA: Processo 53710.001.143/98 

OBJETO: 

protocolizado em 25 de setembro de 1998. 

Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação América Artística e Cultural 

de Uberaba, município de Uberaba, 

Estado de Minas Gerais. 

SeMço Pllblico Federal 
Mlnltt6rit tfll Camunlclç0.1 
CONFERE COM ORIGINAL 

1. A Associação América Artistica e Cultural de Uberaba inscrita no CNPJ sob o n o 

02.525.702/0001-14, no Estado de Minas Gerais, com sede na Avenida Alofsio de Oliveira, .• 

133, Jardim Cidade Nova, município de Uberaba, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado as 

Comunicações, conforme requerimento datado de 14/12/1998 subscrito por representante legal, ~n:;o-f=.:=;:=====1 
qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n• 
,..,,,,,, ~ " ., 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A 'entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 1411211998 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema { 

lsm-Relatório Final-Processo n' 53710.001.143/98- Uberaba/MG ' ~ 
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• J517 i irradiante e respectivo estúdio. 

"" v . 
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Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 3. 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

II- RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos téc 

• 
4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento 

. 5-;;;;1:;n.;~bllqQ Pf!$11~1 

. Ml"l•i~rlo du ComuniCI• 
CONFERE COM ORIGINAL 

AGO 2007 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei n2 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nºOl/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua Porto 

Alegre, n.º 521, no município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, de coordenadas geográficas em 

19º44'68"S de latitude e 47°57'47"W de longitude. 

'-' 6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser alteradas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 42 e 43, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação ·da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 

que ao f"mal, a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e 

conclusão por e~te Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados. 

Ressalte-se que em relação ao item 15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de 

RadCom, houve justificativa às fls. 155. 

lsm- Relatório Final-Processo nº 53710.001.143/98- Uberaba/MG 



7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a 
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documentação "'"~i ..? 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "c", 

"e", "f', "g" e "i" da Norma Complementar nº 01/2004, comprovação de necessária alteração 

estatutária, certidão cartorária comprovando o devido registro da ata de fundação da 

entidade; manífestações de apoio à iniciativa válidas, cópia do CNP J da requerente e 

declaração do endereço da sede, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (tis. 56 a 154). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

tis. 98 e 99, firmado pelo engenheiro responsâvel, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

'-· da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

('· exigências inscritas em seu subitem 12.l e alíneas, conforme observa-se nas folhas 155. 
. 1 
(~f Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

() 
u 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

caracteristicas técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e caracteristicas elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação especifica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 154, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme 

Complementar 01/2004; 

disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

lsm - Relatório Final - Processo nº 53710.001.143/98 - Uberaba/MG AGO 1007 3 
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• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requer , 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", ''i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

III - CONCLUSÃO 

1 O. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

l..- com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

11. 

8.,.;ço Pllblico Federal 
Mlnl1t•n• d11 comuniclQÕI• 

nome CONFERE COM ORIGINAL 

• 

Associação América Artística e Cultural de Uberaba; 

r2007 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO(/ 

Maria de l'âtima Gomes Presidente 

Re<>inaldo de Paula Martins Vice-Presidente 

Ana Paula Goncalves da Silva Secretária Geral 

Izabela Gonçalves da Silva Tesoureira 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Breno Prata Decina, n.º 224, Conjunto B. Flor II, município de Uberaba, 

Estado de Minas Gerais. 

• coordenadas geográficas 

19°45'20" de latitude e 47°59'39" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 155, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 98 e 99 e que se referem à 

localização da estação. 

lsm - Relatório Final- Processo nº 53710.001.143/98 - Uberaba/MG 
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América Artística e Cultural de Uberaba, no sentido de conceder-lhe a autorização P~,# . ·· 

exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições 

circunscritas no Processo Administrativo nº 53710.001.143/98 de 25 de setembro de 1998. 

Brasília, 30 de janeiro de 2007. 

'"'hJ,:.1.,, -A~ .i,._. ~ ~ 
Relator da l:onclusão Técnica 

_,"{çi!le :A..r•a.r~cirf.a da Silva 
Gllltl de Dlviliao 1 SSR 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 

B asília, J' de janeiro de 2007. 

~ 
ALE RA LUCIANA COSTA 

Coordenador - Geral 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 3 / de janeir e 2007. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESii;N 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0028/2007/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

i 

~'"'"' 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: Uberaba IUF: MG 

SELECIONADA: Associação América Artística e Cultural de Uberaba 
Nº DO PROCESSO: 53710.001.143/98 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações nº 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria nº 83 de 19/07/1999. 

SEM CONCORRENTES - ICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 

lsm- Relatório Final-Processo nº 53710.001.143/98- Uberaba/MG 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO. DAS COMUNICAÇÕES 

-Se!.,;ço--. _P_út>liCO_'_F...;ed...;•;:;r•;.;;l n~. SUL TORIA JURÍDICA 
Minill6rio dH Cornunicaçte: 
CONFEllE COM ORtGtr-ilARECER/MC/CONJUR/PASJN!'. 0539 - l.08 / 2007 

1 - INTRODUÇÃO 

1 AGO Z007 PROCESSO: 53710.001143/98 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em epígrafe, por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor 
do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado 
processo administrativo consubstanciando-se no Relatório n" 
0028/2007/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 158 a 162) - opina pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação América Artística e Cultural de 
Uberaba, no município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, "no sentido de 
conceder-lhe a autorização para a exploração do Serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas( ... )" no 
respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n" 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo Vl, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

II- FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangída pelo circulo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n" 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 1 são Comunitária, 
aprovado pelo Decreto rf'- 2.615, de 03 de junho de 1998, da N a Comp mentar ri'-01/2004, 
aprovada pela Portaria n" 103, de 23 de janeiro de 2004, co · nte: 

a Associação América Artística e 
demonstrar interesse na prestação d 
informações prestadas no item 3 d 

Esplanada dos Mluistérios, Bloco ... R .. -sala 920- CEP 70.044-900- Brasilla - DF 

Telefones: (61) 3311~513311~197 Fu: (61) 3311-6602 Email: f.!1." j u r!::l![;;:..u_u_;:~t;r 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade finnadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
juridicas da localidade, estão de acordo com as nonnas, como depreende do 
item 9 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Nonna n2 01/2004, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

III - CONCLUSÃO 

5. Ex p ositis, concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
confonnidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 1 O anos, em confonnidade com o art. 62, parágrafo 
único, da Lei n2 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 32, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

8. Eis o parecer, o qual submeto à superior consideração. 

De acordo.h consideração do Sr. Consultor Juridico. 
Em /J, / 0-1 /2007 

Coorden d ra-Geral de Ass 

Parecer - N" 0539 - 1.08 - RADCOM - PAS - Uberaba - MG (Única) 
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PORTARIA N!!. 398 DE 2 4 DE JULHO DE 2007. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro. de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n!! 53710.001143/98 e do 
Parecer/MC/CONJUR/PAS/Nº 0539-1.08/2007, resolve: 

Art. 1º-0utorgar autorização a Asso~iação América Artística e Cultural de Uberaba, 
com sede na Avenida Aloísio de Oliveira, uº 133 - Jardiin Cidade Nova, no município de Uberaba, 
Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº' 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado . nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19°45'20"8 e longitude em 47°59'39"W, utilizando a freqüência 
de 87,9MHz. 

Art. 3º-Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3!!. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a· execução do serviço, em 
caráter·defiuitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HÉLIO COSTA 
Ministro de Es1ado das Comunicações 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.0 53710.000143/1998 

',!-'. 

' l --~. ; " 
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Tendo em vista a publicação da Portaria n.º 398, de 24 de julho de 2007, 
no Diário Oficial da União de 1 º de agosto de 2007, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 

(.. . Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
\ \. outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 
·-r-

Brasília, f- de agosto de 2007. 

CARLOS ALBERTO FREIRE-IU:SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

./ÇJ 

Alice 

' .. 

I 



Pedro Leite Ribeiro Neto 

De: 
·Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

SIDOF%SIDOF@sidof.planalto.gov .br 
quarta-feira, 7 de novembro de 2007 19:29 
Pedro Leite Ribeiro Neto 
Notificação de NUP (SIDOF) 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Pedro Leite Ribeiro Neto 
Data de Encaminhamento: 7/11/2007 

C
~~up: 53710.001143/1998-58 
)ssunto: MC 00341 EM Uberaba MG- RADCOM 

() 

.. 
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Oficio rf 56 

·Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO l\fiNISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 3311-6242 - 3321-7484 -Fax: (61) 3311-6583 

/2007/GM-MC 
Brasília, 8 de novembro de 2007. 

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS 
Subchefe Interino para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto, 4" andar - Sala 03 

,/-'- 70150-900 Brasília-DF 
'1 ) 
'•._/ 

Assunfo: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto rf 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC00338EM 
- 53000.063308/2005 ·- Ít5 

MC00341EM 
- 53710.001143/iil98·-5~ 

MC00361EM 
- 53100.000697/2004·~ g 9 

MC00362EM 
- 53000.012577/2004 .....ç;&, 

MC00384EM 
- 53100. 000206/2004- ti_~ 

MC00385EM 
- 53000.018519/2005 ~&3 

MC00395EM 
- 53710.000813/W99-S4 

MC00401EM 
- 53710.000587/2002 ·- 'iSl-

. i 
1 

1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTA/CONJUR/JSN/N.0 1392 -1.08 / 2007 

PROCESSO Nº: 53710.001143/1998 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. Reexame do processo em 
razão de equívoco na elaboração dos 
atos pertinentes, implicando na 
necessidade de revogação dos mesmos. 
Ratificação do 
Parecer/MC/CONJUR/PAS/N.0 0539 
1.08/2007. Minuta de novos atos 
autorizando a referida outorga. 

1- DO RELATÓRIO 

Já foi objeto de análise por parte desta Consultoria o processo em 
epígrafe, onde a ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E CULTURAL DE UBERABA 
solicitou outorga de autorização para a exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de 'uberaba, Estado de Minas Gerais. 

Ao proceder a elaboração do Parecer, a saber, 
Parecer/MC/CONJUR/PAS/N.0 0539 - 1.08/2007, incorreu esta Coordenação-Geral em 
equívoco, encaminhando para assinatura do Senhor Ministro das Comunicações 
minuta de Portaria, que foi regularmente assinada e publicada no Diário Oficial da 
União do 1° de agosto de 2007, a saber, Portaria n.º 398, de 24 de julho de 2007. 

Trata-se de erro referente ao endereço da entidade beneficiada com a 
outorga. Onde se lê, com sede "Avenida Aloísio de Oliveira, n.0 133 - Jardim Cidade 
Nova", deve-se ler, "Rua Breno Prata Decina. 224. Bairro Beija Flor li". 

li - DA CONCLUSÃO 

Pelo reexame dos autos, a documentação apresentada foi considerada 
regular, motivo pelo qual, ratifica-se os termos do Parecer/MC/CONJUR/PAS/N.º 0539 
- 1.08/2007. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - D;F 
Te!efones: (61) 3!1·6535/311·6197 Fax: (61) 311·6602 •Email: conjur@mc.gov.br 

J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

E, visando regularizar a situação processual, ante as razões acima 
expostas, submeto a Vossa Senhoria nova minuta de portaria, retificando os pontos 
supracitados. 

Informo, outrossim, que fica sem efeito a Portaria n.º 398, de 24 de julho 
de 2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 1º de agosto de 2007. 

À consideração superior. 

Brasília, 29 de novembro de 2007. 

De acordo. À consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

EmdlJ/ ) / /2007. 

/Jl /J VVI / 
MARIA DA,GLÓRIA UXI F. DOS SANTOS 

\--~/ 

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo ao Senhor Ministro de Estado das 

comunicações. 

Emfl9 rfi12007. 

Consultor Jurídico 

NOTA/MC/CONJUR!JSN/N.º 1392 - 1.08 / 2007 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 138 / 2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53710.001143/1998. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação América Artistica e Cultural de 

Uberaba, na localidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, 3 de YY'\ci..MY de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ;, de ~;::, de 2011. 

DERME V A JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nº 138/2011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

DE ALBUQUERQUE NETO 
e iços de Comunicação Eletrônica 

' 

Processo nº 53710.001143/1998 -/ lnfonnação nº 138 /2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 

· .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 773/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Ratificação do disposto na NOTA/CONJUR/JSN/Nº 1392-1.08, de 29/11/2007. 

Referência: Processo nº 53710.001.143-98 

O' 
SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação América Artística e 
Cultural de Uberaba, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Uberaba/MG, protocolizado em 14/12/1998. 

ANÁLISE 

· 2. Tendo em vista o reexame do processo pela Consultoria Jurídica, conforme 
NOTA/CONJUR/JSN/Nº 1392-1.08/2007, datada de 29 de novembro de 2007, foi constatado um 
erro no preenchimento do endereço da entidade constante da Portaria nº 398, de 24 de julho de 
2007, publicada no DOU de 01/08/2007. 

1. Visando regularizar a situação processual, em 201 O foi elaborado Despacho 
do Ministro tomando sem efeito a Portaria nº 398 e, embora assinado pelo então titular desta 
Pasta, não foi remetido à publicação oficial. 

\:r 
CONCLUSÃO 

3. Desta forma, sugerimos novo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica 
para validação do disposto na NOTA/CONJUR/JSN/Nº 1392-1.08/2007, datada de 29 de 
novembro de 2007. 

À consideração superior. ,• 

Brasília, i2J de agosto de 2011. 

VIL MA 
Analista / Cnefe de Divisão 

slpm/CGRC 
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De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora-Geral de· Radiodifusão 
Comunitária, Substituta. 

Brasília, rXJ de agosto de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

Brasília, .& de agosto de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

·o 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, ó& de agosto de 2011. 

DERME:~ DA SILV 
Diretor do Departamento de Outorga e Servi s de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Aprovo a Nota Técn' 773/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Secretário 

Slpm/53710.001143-98/CGRC 

Brasília, 

DE ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

de de 2011. 

2 de2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

NOTA N° 0256/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53710.001143/1998 - CÓPIA 
INTERESSADO: Associação América Artística e Cultural de Uberaba 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Entidade autorizada. Processo 
retornou da Casa Civil, para diligência. Pelo prosseguimento, após publicação de retificação. 

Senhor Consultor Jurídico, 

que 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações -
SCE, por intermédio da Nota Técnica 773/2011 (fl. 174), submete à apreciação desta Consultoria 
Jurídica processo de interesse da Associação América Artística e Cultural de Uberaba, autorizada a 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Uberaba, Minas Gerais. 

2. A outorga citada foi conferida por meio da Portaria nº 398, de 24 de julho de 2007 (DOU 
de 01.08.2007), consoante se verifica à fl. 166. 

3. O processo fora remetido à Presidência da República e teria retornado em virtude do 
equívoco disposto na Portaria de outorga, no que concerne ao endereço da entidade, disposto em seu 
art. 1 º. Em seguida, fora elaborada a NOTA/CONJUR/ JSN/Nº 1392-1.08/2007 (fls. 171 /172), cuja 
conclusão foi por tornar sem efeito a Portaria nº 398, com a publicação de um novo ato autorizador. 

4. Com a devida vênia, passo a sugerir conclusão diversa da anterior, a saber: quanto ao 
equívoco mencionado (endereço diverso), entende-se ter ocorrido um mero erro material, assim 
compreendido aquele de pequena relevância, causado por falha humana e que, ressalte-se, não tem o 
condão de prejudicar o mérito do ato. 

5. Nesse diapasão, entendo ser necessário, tão-somente, proceder-se à publicação de uma 
simples retificacão. após o que deve constar a devida correção (publicação) nos autos da cópia em 
tela, bem como no processo original, com posterior remessa à Casa Civil, para seu prosseguimento. 

6. Por fim, impende registrar que já se encontra exaurida in casu a competência desta 
CONJUR para lançar apreço sobre todo o conteúdo do processo, uma vez que já consta manifestação 
jurídica às fls. 164/165 (PARECER/MC/CONJUR/PAS/Nº 0539-1.08/2007), além de já conferido o ato de 
outorga, datado, repita-se, de 2007. 

7. Em razão do exposto, sugiro seja superada a conclusão disposta na 
NélTA/CONJUR/ JSN/Nº 1392-1.08/2007 (fls. 171 /172), com a consequente publicação de retificação do 
art. 1° da Portaria nº 398, de 2007 (desta feita, com o endereço adequado - "Rua Breno Prata Decina, 
nº 224, Bairro Beija Flor 11", nos termos das fls. 122, 161e171), e, uma vez juntada aos autos cópia do 
Diário Oficial da União respectivo, bem como elaborada a Exposição de Motivos, sejam remetidos à 
Casa Civil, para seu prosseguimento. 

À consideração superior. 

50(,IQ,WJ ~ ""- lwi.w b. 
SOCORRO A AINA M. LEONAR!fcj 

Adv gada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

Brasília, 12 de junho de 2013 

Esplanada dos Ministérios, Bloco 11 R" - sala 917- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: con!ur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 2239/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53710.001143/1998 - CÓPIA 
INTERESSADO: Associação América Artística e Cultural de Uberaba 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Entidade autorizada. Processo 
retornou da Casa Civil, para diligência. Pelo prosseguimento, após publicação de retificação. 

Aprovo a NOTA Nº 0256/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

que 

Após a publicação da retificação, encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, para elaboração da minuta de Exposição de Motivos, após o que o processo já 
poderá ser submetido ao Exmo. Ministro das Comunicações. 

@8~ 
José;Flávio Bianchi 
/o~,sultor Jurídico 
V 

Brasília, Z~ de cri'! lJ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

de 2013. 
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Nº 125, terça-feira, 2 de julho de 2013 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 197, DE 11 DE JULHO DE 2013 

Estabelece daln limite para a apresentação 
de pedido de renovação de outorga de ser­
viço de radiodifusl'lo comunitária e nltcra a 
Nonna n" 112011, aprovada pela Portaria n" 
462, de 14 de outubro de 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso 
11, da Constituição, e 

Considerondo a necessidade de fixar daln limite para o re­
cebimento de pedidos de renovação de outorga dos serviços de ra· 
diodiíusllo comunitária, lendo cm vista o prazo previsto na lcgislaçilo 
cm vigor, b<:m como a simp!ificaç3o do procedimento decorrente das 
alterações na Nonna nº 011201 lesLabclccidas por csln Portaria; e 

Considerando n necessidade de conferir l.ratamcnlo isonô­
mico às prestadoras dos diversos serviços de radiodifusl'lo, resolve: 

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de 
radiodifusilo comunitária apresenLndos até 30 de novembro de 20!3, 
por protocolo ou postagem pelos Correios, que não ntcndmn no prazo 
referido no item 20.2 da Nonna nº 112011 - Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Pon.uria nº 462, de 14 de outubro de 
20! 1, scr~o conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que danl 
prosseguimento aos respectivos processos e avalianl a sua confor­
midade com os demais requisitos previstos na lcgisfoção cm v!gor. 

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, po­
der.lo manter suas emissoras cm funcionamenlo, cm caráter precário, 
até a conclusllo do processo de renovação. 

§ 2º Scr:io considerados intempestivos e não ser:io conhe­
cidos pelo Ministério das Comunicações, os pedidos de renovaçfio de 
outorga de serviços de radiodifusüo comunitária aprescnlndos após a 
data a que se refere o caput e que nilo atendam ao prazo referido no 
item 20.2 da Nonna n" 1120! 1. 

§ 3º Ex.pirado o prazo de vigência da outorga, a aULorização 
senl declarada cxtln1a: 

1 - na hipótese do § 2° deste artigo; e 
li - nos casos cm que a entidade niio tenha apresentado 

pedido de renovaç!lo. 
Art. 2º A Nonna nº 112011 - Serviço de Radiodifusão Co­

munilliria, aprovada pela Ponaria nº 462, de 2011, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"J.1.1 O apolo cultural poderá ser realizado por entidades de 
direito privado e de direito púbico, 

3.2.IA depender de características geográficas e urbanísticas 
e mantidas as condições técnicas da autorização, o sinal da emissora 
podenl ultrapassar o raio de um quilômetro. 

5.2 Respeitada n atribuição de um cnnal exclusivo para a 
execução do serviço por municlpio e a disponibilidade de freq~ncias 
na região, 11 Anatei poderá alribuir canais diferentes à cxccuçno do 
serviço de radiodifusllo comunitária cm municlpios vizinhos, nos ca­
sos de manifesta impossibilidade ~cnlca ou como fonna de tomar 
mais eficiente o uso do espectro, observadas as necessidades es­
pecíficas do serviço. 

8.1 ...... 
b) Estatuto Social e Ata de Constiluiçiio da entidade de­

vidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

f.l) que todos os seus dirigentes residem na úrea a ser co­
b<:rta pelo sinal da emissora, nos tcnnos do Projeto Técnico. 

8.1.3. O estabelecimento ou manutenção de vínculos que 
subordinem a entidade e seus dirigentes à gerencia, à administrnçfio, 
no domfnio, ao comando ou à orientação de qualquer oulnl entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais, implicanl o imediato indeferimento 
do pedido de outorga e o consequente nrquivamcnto do processo. 

8.3.1. Scriio indeferidos os processos de pedido de outorga 
das entidades cujos estatutos não observem o disposto nas allncas, "f" 
e "g" do subitem 8.2. 

11.2.2 Nos casos que a entidade recorrente concorrer sozinha 
e quando o seu processo for o único cm andamento na localidade, o 
Ministério das Comunicações podenl acatar a documentação enca­
minhada na fase recursa!. 

15.3.4.A alteração do local de instalação dn estação somente 
, poderá ocorrer após a expedição da autorização cm caráter provi­

sório. 

20.2.3. A alteração do local de instalação da esLnção que 
esteja operando cm caráter precário somente poderú ocorrer após a 
nprovaçfio do ato de renovação da outorga pelo Congresso Nacional e 
publicação de Ikcrcto Legislativo correspondente, ressalvados os ca­
sos de força maior e caso fortuito. 

Diário Oficial da União - Seção 1 ISSN 1677-7042 41 

:fo:3 ................. . 
e) Ata de clciçfio da diretoria cm cxcrelcio, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

'.i'i:6:i' Para fins do disposto no item 21.6., entende-se por área da comunidade atendida a área de alcance da transmissl'lo, observado 
o disposto nos itens 3.2 e 3.2.1. ........................ " (NR) 

Art. 3" Os Anexos li e XII da Nonna nº 0112011, aprovada pela Ponaria nº 462, de 2011, passam a vigorar com as alterações 
constantes dos Anexos l e li a esl.ll Portaria. 

Art. 4° Ficam revogados a nlfnca "d" do item 8.2 e a aUnca "b' do item 10.8., bem como os itens 14.2, alíneas 'f' e "g"; 20.3, alíneas 
~1a"P:rt~~~ ·~; ~;~·~;~]·~~ ~~rti~r~ ~~·~J1 f. o Anexo XIV, todos da Norma nº 0112011 - Serviço de Rndiodifusl'lo Comunitária, aprovada 

Art. 5" Esta Ponarin entra cm vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

ANEXO l 
(Anc:o;o li à Nonna nº 0112011, aprovada pela Ponnria nº 462, de 2011) 

1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

Jurldica::Umto ocm e La e onsl1LU1Ç110 enu a e evi amente registra os no art no e eg1stro e essoas Sim Não 

- ta e e c1ç o a 1re1ona cm excrc cio, ev1 Sim 

ANEXO li 
(Anello XII à Nonna nº 011201 !, aprovada pela Portaria nº 462, de 2011) 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUB ITEM 20.3 DA NORMA Nº 112011, APROVADA 
PELA PORTARIA MC N" 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Endereço para co~~~~c;;incia =====.<c>EPor======::::::'. 
t~~~~ecfc~ii:\~~~~~~Rf· -='..::======::--

cidade do 

Pi1111§S§$oft 
Na Portaria nº 398, de 24 de julho de 2007, publicada no 

DOU do dia 1 de agosto de 2007, Seção 1, da lavra do Ex.mo. 
Ministro das Comunicações, por meio do qual se outorgou auto­
rizaç":io 11 Associação América Artística e CulLUral de Ubcraba, para 
executar o serviço de rJdiodifusllo comunitária, no municfpio de Ubc­
raba/MG, onde se li!, no art. !º,'Avenida Alolsio de Oliveira, 133 • 
Jardim Cidade Nova", leia-se: "Rua Breno Praia Decina, nº 224 -

Bairro Beija Flor li". 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ACÓRDÃO Nº 5512013-CD 

Processo nº 53524.000420/2007. Conselheiro Relator: Mar­
cus Vinfcius Paolucd. Fórum Deliberativo: Reunião nº 700, de 13 de 
junho de 2013. Rccorrcntcllntcrcssado: TELEMAR NORTE LESTE 
SfA - Filial Minas Gerais (CNPJIMF nº 33.000.118/0003-30) 

EMENTA: PADO. SUN" RECURSO ADMINISTRATIVO, 
"DECLARAÇÃO", E ALEGAÇÕES SOBRE A POSSIBILIDADE 
DE REFORMATIO IN PEJUS, CUMULADA COM PEDIDO DE 
SIGILO DOS AUTOS. DESCUMPRIMENTO DA META PREVIS­
TA NOS ARTIGOS, 4º, INCISOS 1 E 11, 8º CAPUT E §2", 9º, 
PARÁGRAFO ÚNICO, 11 E 12, DO PGMU/2003. AUSêNCIA DE 
FATOS NOVOS. REGUJ.ARIDADE DA SANÇÃO APLICAQA. 

go~~~g~~ 5AN;~~f~).Mf1ór:' d?8RWi~~f!°ooN~ 
NgMENO DA PRECLUSÃO CON~UMATIVA. PRECEDENTES. 
CONHECIMENTO DAS ALEGAÇÕES E INDEFERIMENTO DOS 

~t~~~g~°8ÜE 'Jfif~Ds~~k~'SfR~p,!ó~~~~~R~ 
AGRAVAMENTO DA SANÇÃO EM RAZÃO DA EXISrtNCIA 
DE ANTECEDENTES. 1. A Recorrente sustenta a necessidade de 
avaliação do impacto econômico da multa aplicada. Alcgaçilo nllo 

~~~~~g)Bt~~~rgg d~0~6 ~~:~ioed~sfo1og~~o~?o~~0~islln~ 
do Conselho Diretor. Precedentes. 2. O PGMU vim:ula as conces­
sionárias o dever de acompanhar periodicamente os perfis popula­
cionais de cada localidade situada dentro de sua área de com;cssão. 3. 

As afinnaçõcs dos fiscais da Anatcl são dotadas de presunção de 
veracidade. 4. O cum.rrimenlo intempestivo da obrigação nllo tem o 
condão de nfastnr a infração, já que a regulamentaçilo dctennina o 
prazo de implcmcntaçilo da meia imposta. 5. Recurso Adminislnltivo 
conhecido e pllo nrovido. 

ACÔRDAO: Vistos, rela1.ados e discutidos os presentes au­
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatei, par una­
nimidade, nos termos da Análise nº 7812013-GCMP, de 7 de Junho de 
2013, intcglllllLe deste acórdfio: n) conhecer do Recurso Adminis-

!fJEM~:~~~TEL~°f~5Jie -E/iii~ ~~n2~~;~~~iJMr~~ 
33.000.11810003-30, Concessionária do Serviço Teleíllnico Fixo Co­
mutado no Setor 2 do Plano Geral de Outorgas, cm face de decisão da 
Superintendência de Universalização consubstanciada no Despacho nº 
1412010/UNACOIUNAC/SUN, de 4 de janeiro de 2010, para, no 
mérito, negar-lhe provimento; b) não conhecer da petição intitulada 
"Declaração", protocolizada pela interessada, sob o nº 
53508.00318312010, em 18 de mnrço de 2010, cm rntiio da ocor-

~::s d~p~~~n~S~ da Fare~l~MCXftN"ô~~ 2ES.ffiºSí~ d~ Fii\~i 
~inas Gerais, CNPJ~ nº 33.000.118/0003-30, Conccssiorn\rin do 
Serviço Telefônico Fixo Comutado no Setor 2 do Plnno Geral de 
Outorgas, cm foce do Oficio nº 42212012/UNACO-Anatc!, de 20 de 
mar)-0 de 20!2, da Supi::rintendfocia de Universalização, para, no 
rnénto, indeferir os pedidos ali constantes; e, d) refonnar, com fun­
damento no an. 64 e panlgrafo único da Lei nº 9. 784, de 20 de 
janeiro de 1999, a dccisiio Cllarnda no Despacho n" 14120!0/UNA­
CO!UNACISUN, de 4 de janeiro de 2010, no sentido de agravar a 
snnçllo de multa para R$ J.701.179,55 {um milhilo, setecentos e um 
mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta e cinco çcntavos), 

(.P~i~j:J ~ÍSfx1.f1ri~~~3k~J~c~~tináJ~lid~ ~~~~ç~~~l~ 
Cônico Fixo Comutado no Setor 2 do Plano Geral de Outorgas. 

Participaram da deliberação o PrcsidenLe Substituto Jarbas 
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechnrn de Souza Hobaika, 

~n:!::U~~~~e P~~d~~e e J~':~~L~~rd~usR~:~d~ip!u~~~~JuJ~ 
férias. 

Este documento pode ser verificado no endereço clclrônico http:ffwww.in.gov~. 
pelo código 00012013070200041 

Documento assinado digitalmente confonne MP n' 2.200-2 de 24/081200!, que insliLui a 
Infraestrutura de Chaves PUblicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Restituição de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 398, de 24/07/2007, no Diário Oficial 
da União de 01108/2007, que autoriza a ASSOCIAÇÃO AMÉRICA ARTÍSTICA E 
CULTURAL DE UBERABA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
UBERABA/MG, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, restitui-se o 
processo n ° 53710.001143/1998, em cópia autenticada, onde o ato de outorga foi retificado, 
conforme publicação no Diário Oficial da União de 02/07/2013, em atendimento à Nota nº 
0256/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 12/06/2013, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 17 de julho de 2013. 

V A:a_,KIRIA FERREIRA MACHADO • Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. . ~ 

Brasília, 1 t de 'l/{J de 2013. 

7 -
SAMIR 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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Ofício nº 12 

1 
1. Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 5 de agosto 

'LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2JO 1, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00075 2013 2 vol. 
- 53000.003607/2003 

MC 1)0076 2013 
- 53000.049880/2011 

2 vol. 

MC 00077 2013 3 vol. 
- 53000.027992/2009 

MC 00078 2013 
- 53000.056153/2011 

MC000792013 
- 53000.036743/2007 

MC 00080 2013 
- 53000.054203/2008 

MC 00081 2013 
- 53000.032346/2011 

2 vol. 

MC 00082 2013 
- 53710.001143/1998 

MC 00083 2013 
• . - 53000.006756/2010 

Atenciosamente, 

• 

0FAT0SNORMATIVOS2 

~-
RENATA\MORAESCHECCHIO 

Coordenadora-Geral 

\ 

/ 
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